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ÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ I)O POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.52610001-95

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 19 dc maio de 2026, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 1905001/2026, tendo por objeto a Contratação dc

empresa para aquisição de combustível automotivo para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA. Com este

fim e para constar, eu, TALLES ANTONIO SANTOS

FERREIRA lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Buriticupu/MA, em 19 de maio de 2026.

TALLCS FONIO SANTOS FERREIRA

CI-IEFE DE GABINETE

Cíimara Municipal de Buriticupu/MA

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n° 1905001/2026

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu, aos cuidados

da Sr.' Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes. Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise

de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e

demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

Tesouraria da Câmara Municipal

Responsável pela formalização da demanda:

¡ ALESSANDRA SILVA DE LIMA - -
l E-mail Institucional:
cmbuntlcupu'Qhotmail_com

1. Justificativa

1.1. Identificação da demanda

1. l 0 presente documento manifesta a necessidade de Contratação de empresa para aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu -
MA.

1.2. Justificativa da necessidade da contratação

A presente contratação justifica-se pela imperiosa necessidade de garantir o
abastecimento regular e ininterrupto do veículo oficial (tipo caminhonete) pertencente à
frota da Câmara Municipal de Buriticupu/MA. O referido veículo é instrumento
indispensável para o deslocamento de vereadores e servidores no desempenho de suas
funções institucionais, bem como para o suporte logístico das atividades parlamentares,
fiscalizatórias e administrativas inerentes ao Poder Legislativo Municipal. A ausência
deste fornecimento inviabilizaria o cumprimento das agendas externas e o regular

exercido das competências da Casa Legislativa.

1.3. Resultados almejados

I.3.1. Com a deflagração deste processo de contratação, a Câmara Municipal almeja alcançar
os seguintes resultados:

• Continuidade Administrativa: Garantir a manutenção ininterrupta das atividades e dos
deslocamentos institucionais do Poder Legislativo, evitando a paralisia dos serviços de

fiscalização e representação popular;
• Eficiência Operacional: Obter um fluxo logístico ágil e seguro para o abastecimento da

'2 frota oficial, preferencialmente por meio de postos de combustíveis localizados em
pontos estratégicos do município;
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• Economicidade e Seleção da Proposta Mais Vantajosa: Assegurar, mediante regular
processo licitatório, preços compativeis com os praticados no mercado local, obtendo a
melhor proposta financeira em estrita observância ao Art. 5° da Lei n° 14.133/2021;

• Transparência e Controle: Permitir o controle rigoroso do consumo de combustível por
quilometragem rodada, assegurando a rastreabilidade dos gastos públicos e a eficiência
ná aplicação dos recursos orçamentários da Câmara.

2 :;.QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1 As démandas dos quantitativos para melhor atender as necessidades da Câmara Municipal está na
tabelá a seguir, onde está demonstrado os itens e quantitativos necessário.

QUANTIDADE
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND DE LITROS

ESTIMADO.

1 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 5.390

3 ENCAMINHAMENTO

3.1. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa , Ordenadora de Despesas, que
deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação;

Duriticupu/MA, 19 de maio de 2026.

Atenciosamente,

n

C4&&W QiL o(u LQ0'
ALESSANDRA SILVA DE LIMA

TESOUREIRA
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Buriticupu/MA, 20 de maio dc 2026

DESPACHO

A Scnhora

Alessandra Silva de Lima

n Prezado Sénhor,

Considerando a necessidade da dc Contratação de empresa para aquisição de combustível
automotivó para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, solicitamos
a este Departamento que seja realizada pesquisa de preços de mercado, visando a proposta mais
vantajosa para a câmara municipal, conforme processo administrativo 1905001/2026.

Atenciosamente,

OwYa ciL
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal.

n
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DESPACHO

A senhora

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara Municipal

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as devidas

Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo Administrativo

n° 1905001/2025 de 19 de maio de 2026.

OBJETO Seleção da proposta apta a gerar o resultado para Contratação de empresa para aquisição de

combustívél automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

0 presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado na Lei ri

14.133/21 e demais dispositivos legais.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Presidenta da Câmara Municipal, para

que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento cm questão.

.IIJSTIFICAT!VA DE PRECO:

1. Foi realizado pesquisas de preços para contratação do objeto cm pauta, onde o preço de

n referência foi formado baseado em preços praticados no mercado.

2. Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos na pesquisa.

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus valores não

aprescntani grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço de referência, representando

de forma sátisfatoria os preços praticados no mercado.

FONTE DE PESQUISA

Em observância ao que estabelece a Lei Federal 14.133/21 que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços

em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, informamos que

a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente.

Rua Nelson Pereira Dias, n° 0? A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmaiLcom
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Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros.

( X ) II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo dc ate 6 (seis) meses dc

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora dc acesso;

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa dc preços, segue anexa a este

relatório com todos os elementos capazes dc propiciar a avaliação do custo/beneficio, para atender às

necessidades da Câmara Municipal.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 21/05/2026 e 25/05/2026

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição para

posteriores e eventuais esclarecimentos.

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS - PERCENTIJAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA ANP

PREFEITURA PREFEITURA

MUNICIPAL DE PREFEITURA MUN. DE BOM

BOM MUNICIPAL DE JESUS DAS

JARDIM/MA TURIAÇU/MA SEIVAS/MA
PERCENTUAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND PREGÃO PROCESSO N° Pregão - MÉDIO
ELETRONICO 87/2025 Eletrônico N.

SRP N.° 01712024 CONTRATO N° 004/2025

CONTRATO N° 120043/2026 PROCESSO N.

042/202 060/202)

1 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 0,»% 1.00% 0,51% 0,69%

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP
SUPERINTENDºNCIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS

INTERVALO DE TEMPO: SEMANAL

COMBUSTÍVEL: TODOS

TIPO RELATÓRIO: MUNICÍPIOS

DATA INICIAL DATA FINAL ESTADO MUNICÍPIO

PREÇO
PRODUTO MÉDIO

REVENDA

DESVIO

PADRÃO

REVENDA

PREÇO PREÇO

MÍNIMO MÁXIMO

REVENDA REVENDA

17/05/2026 23/05/2026 MARANHAO ACAILANDIA OLEO IDESEL 7,69 0,000 7,69 7,69

Rua Nelson Pereira Dias, n° 0i A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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MEDIA DE

PREÇO MÉDIO
DESCONTO

QUANTIDA DA TABELA ANP
SOBRE O V. UNT

ITEM
ESPECIFIC

UNID DE LITROS AÇAÍLÂNDIA/MA PREÇO COM V. TOTAL

AÇ O
ESTIMADO - 17/05/2026

EXIMO DESCO COM

23/05/2026
DA NTO

TABELA

ANP

1
ÓLEO

DIESEELLS-10
LITRO 5.390 7,69 0,69% 7,64 R$ 41.163,10

Buriticupu/MA em 25 de maio dc 2026.

ctc' /c' &1 Iw
ALESSANDRA SILVA DE LIMA

TESOUREIRA

Rua Nelson Poeira Dias, n°01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupuchotmaiLcom
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COr"TRA'I'O N" 042/2025

B I IÇUP J-MA

Proc. r2026
FIs.

Rub.PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° U17i2024.

PROCESSO N: 167!21)24.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIP:11. DE SAÚDE.

CONTRATADA: POSTO 1IA(;NÚLIA LIDA

TERMO DE CONTRATO, QUE

(:ELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO

A EMPRESA POSTO MAGNÓI.IA

Ia'DA, E DO OUTRO A PREFEFI'URA

MUNICIPALDE BOM JARUI:M/MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL, 1W BOM JARDIM/MA, inscrita no CNPJ/M1 sol' n"

0b.229.975100111-7?, com sede 3 Av..Iosc Pedro Vasconcelos. S/N. Bom Jardim!M.A, ror intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SA['DE. ínscrita no CNPJ HF sob o' 06.229.975 0001-72 neste

ato. representada por WAGNER DE ARAUJO VARÀO, RG n" 0€05578555%-9. CPF n 56.495.703-53,

Secretário Municipal de Saúde. Yortana 004/2021 -- (3H. doravante d:no ninado CÜNfRAI ANTE e.

do outro lado, a empresa POSTO MAGNOLIA L 1'DA, com sua matriz, inscrita no CNP? sob o número
35.123.44710001-32. localizado à I3R 316. Acnida Ca:rclo Branco, n" 37(17, Centro. Sunta in;MA e

filial de Bom Jardim. íA, inscrita no CNPJ 00 35.12.1.447'0003-0 2, Localizado à Rodovia 13R , KM

232. Cenrro, Bom Jarditn!MA. CEP: b{.3S0-000, neste aro representada pelo senhor FRANCISCO
CAVALCANTE ROLIM, RG n° 04/"222312013-2 SEJUSP MA e CPF n` 392.557.113- , dor. 'antc

denominada CONTRATADA. tendo em vista o que consta no Pmcr so n° 167/2(124 e .m ohsenvància

às disposições da Lei n" 14.133, de 1" dc abril dc 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" O7:2()24, mediante as chiuurlas e
condições a seguir enunciadas.

1. CI.ÁUSUI.A PRIMEIRA- OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento c a contratação dc e ntr.aaçsn dc etnl:rc;a especialtiad:i para o

fornecimento de comhastiveìs (gasolina comum, diesel comum e diesel 5-117), visando atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Bom Jardim/NIA, nas condições estahelec das no i irmo de
Retercncia.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM - E:SPECIFICAÇÀO 1 'I) 1 QUAL-1' ' VAI.OR t' 11.OR TOTAL t'i_RCEN7`AL DE AFSC'O'NTOJ
1 tiASOLINA COMUM i 1_TS _5.SK7 KS b,0'. RS L5.5' 0,S7

0LT 0 D Ï SI L COMUM i I.TS 479g6 RS .90 RS 1213. i 1Õ ! í___ - _--- --- --- - - --- -
z OLE.ODtLSLLSItì [.T" h0.hl4 RS '4 PS G(?u:

As.. Jose Pedru Vas&'oi -.'tu. S.N. I3om Jardna - Murmh0o - Brasi - CEP o5.3SO-OOO

Sítio: www.hom_iardirn.ma.go '.nr
Pút;ina 1 dc 12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOM JARDIM
CO 4PQO►NSSO cosi A RENOVAÇÁO.

ESTADO DO MARANh ÃO

PREFEITURA MU IC1PAL DE BOM JARDIM

CNPJ: 06.229.975.'0001-72

MODALIDADE

P.E Ti" Ü17i2t)Z4

P.A: t 167/2024

LIS:

RLSKICA

TOTAL R5798.7a5.43 ' f

1.3. Vinculam esta contratação, irciependuntem nte de transcrição: BU I UPU-MA
roc. 2026

1.O Tetnto & Referencia; Fts.Rub._ .

li. O Edital da Licitação;

UL. A Proposta do contratado:

1V. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses, contados da data de assinatura do centrato,

na formo do artigo 105 da Lei n° 14.133, dc 2021.
i

2.2. O contratado não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaraçiio de inidotteidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangèncias de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual. os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condiçõçs dc conclusão, ontrega, observação e recebimento do objeto constam no Tcrmo dc Rcfcrència,

anexo a jstc Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO

4.1. A subcontratação fica limitada a 30% (trinta por cento) das quantidades dc cada item.

4.1.L Em qualquer hípótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita exevução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumie avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos dc qualificação técníca necessários para a execução do objeto.

Av. ksc Pedro Vs con :elos, S/N, Bom Jardim - Maranhão. Brasil - CEP 65.31 0-Qt10
Sítio: www.homjardim.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL OE

BOM JARDIM
COMPAOMIS50 COM A RENOVAÇAO.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

CNPJ: 06.229.975/0001-72

5touat,tl)AI)Y,

P.F ti• t17/2024

P.A: tC• 167/28:4

FLS:

RUBRICA

42.1. O cóntratado apresentará á Administração documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntadas aos autos do processo correspondente.

4.3. É vedada a subcontratação dc pessoa física oujurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente cm linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

1

5.2. O valor total da contratação é de RS 793.745,43 (setecentos e noventa e oito mil seteecntes e

gn<arcntá e cinco reais.e quarenta e Crés centavos).

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e'comerciais incidentes, taxa dc administração. frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

5.4. O valor acima é meramente estimativo, dc forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO
i

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definido
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. Os págamentos serão efetuados nu decorrer do fornecimento/d a prestação dc serviços, mediante

apresentação de documento(s) fiscal(is) válidos), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até
15 dias úteis.

6.3. Na execução contratual os valores efetivamente papos relativos ao consumo dc combustível terão
como base o valor na;diu do litro constante da tabela da Agência Nacional dc Petróleo -ANP, no período

do abastecimento, para o municipio onde foi efetuado o abastecimento7 caso a localidade não conste na
tabela da ANP, o desconto incidirá sobre o valor da bomba.

6.4.O preço registrado na ata sofrcrs variação para mais ou para meros conforme n preço médio diário
dos combustíveis; verificado no dia do pedido de fornecimento, a ser consultado no site da ANP -

Agência Nacional de Petróleo, endereço https://preco.anp.guv.br/ , ou sobre o valor médio praticado nos
postos da região, caso esse sendo imprescindível a anexação da pesquisa de mercado e/ou notas fiscais
da época do fornecimento.

Av. losi Pedro Vasconc&oa. S-'N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000
Sítio: www_homjardim. na-gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOM JARDIM
coMPRouIssa COMA PENQY ÇÃO.:

ESPADO DO MÂRÁNHÂO

PRt F€fFLRÀ MUNICIPAL DE BOM JARDIM
CNPJ: 0&229.975;0001-72

BU I UPu-MA
Proc. .õ 2026
Fls.

Rub. ,

MODALIDADE

P.I. r• 01712024

P.A: ti• 167/2024

FI.S:

RUBRICA

G.5.O faturamento será feito considerando-se o preço médio vigente, referente à data do fornecimento,

com base na tabela divulgada pela ANP-Agéncia Nacional do Petróleo, e cum os alores praticados na
região, l onforme item anterior

6.&. Deverá ser anexada a Nota Fiscal. a tabela da ANP do período da Ordem dc Fornecimento

referencLando os valores e/ou.a anexação da pesquisa de mercado e/ou notas fiscais da época do
fornec intento.

6.7. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil Agencia n°: X121-7 e conta
corrente n°: 22.449-9.

r

7. CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixçrs e irrcajustávcis, no prazo dc um ano contado da data.
do orçatnento estimado, em 12'012026.

7.2. Após o interregno de uru ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente pari as obrigaç ics

iniciadas e concluídas após a ocorréncia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de uni ano será contado a parta dos

efeitos financeiros do ultimo reajuste.

7.4. Casó o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), scrá(ão) adotado(s), em substituiçrìo, o(s) que vicr(c:.r) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.5. Na áusèucia dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

& CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES AU CONTRATANTE

8.1, São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condição estabelecidas no Terno de Referencia;

8.4. Notificar o Contratado. por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomccidó, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte. ás suas expensas;

Av. José Pedru Vaxoncelci. S.'N, Bom Jardim - Manmhno-Brasil -C•EP G5.3S0-000
Sitio: w v.bornjardim.ma.gov.br
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

R.C. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo.

forma e condições estabcleciduu no presente Contrato e uo Termo dc Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções prev°ístas na lei e neste Contrato;

t.8. Cientificar o úrgão de representaçãojudicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabívcis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelat$rios ou de nenhum interesse pari t boa execuç:io do ajt src.

S.10. A Administração terá o pravo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento pra

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8,11 Responder eventuais pedidos de erestabelecimento do cquiltbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de clausulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terce<ros
em decórréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostns ou subordinados.

9. CLÜSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CO TRAI%DO

l

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrató e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, ábscrvando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, wm uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;

9.3.Acsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n°8.078, dc 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os

motivas que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação;

9.5. Atender às detcnni nações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrito ou autoridade superior
(art. 137, li. da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação pordes solicitados:

Av. Jose Pedro Vasconcelos. S.'N, Bom Jardim - Maranhão -13r4sii - CE? €5.3Y0-000

Sitio: www.bomjardiiu.ma.gov.hr
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9•( Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensa~, no total ou cm parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios. defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

9.?. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçào do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado s Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a tiscaliiaçào

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará automado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exibida, o valor eortesponden.e aos danos sofridos;

9 R. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores --

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável peia fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes (locumentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos t derais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que cotupro em a regularidade perante a Fazenda lstadual ou Distrital do domicilio ou sede

do contratado; 4) Certidão dc Regularidade do FGTS CRE: e 5) ('ertidào Negativa de Débitos
Trabalhistas CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as ohrigações trabaihístas, previdenciárias. fiscais,
comerciais e as dentais I)Ic'vlstas em legislação especifica, cuja Itladtmplêncla nào transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrata;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrata, nu prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

É 9. 11. Paralisar, por drtcrminaçüo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo coro a boa genica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a igência do contrato, em compatibilidade COO) as obrigações assumidas.

todas as condições exigidas para habilitaçrio na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o periodo de execução do conttatO, a reserva dc cargos prevista cm lei para
pessoa com deficiência. para reabilitado da Ptcvidcnciu Social ou para aprendiz, bcm como as reservas

de cargos previstas na k'gtslaçfo (art. 1 1(,. da I .ei n." 14.133. de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de carros a que se refere a cláusula acima. ao prazo lixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as raferidas vagas (art. II t. parágrafo
único. da lxi tt." 14.133, de 2021 );

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento do contrato:

9.16. Arcar com o ónus decorrente dc eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de s

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de tatore. futuros e incertos, devendo
complcmentá-los, caso o previsto inicialmente em sus proposta não seja satishnúrio para u atertdi:rtcnw

Av. Jose t'edro 1'sseoneelo'. 5%N, Ron: jardim - .1arant,ào - tira»':I - ('t'P (.S 3S(1-0QI)

Sitie, uu•w bonsiarditn.nta.zov.:n.
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 12-1, 11. d, da Lei
n' 14.133, dc 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. as normas

dc segurança do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender ás recomendações de

boa técnica e a legislação de regência;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos méu.lin executivos que fujam ás e,pccificaçt es do mctnutial descritivo ou in trutncnto coniucrc.

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de de7esseiâ anos, exceto na condição de

aprendü para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos eni trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÁ()

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

I1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA S

11.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, A CONTRATANTE pcxlerá, sem prcjuizo
responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei
Federal n° 14.133/2021:

a Advertência;

b Multa;

e Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

d Ucclaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Primeiro - A aplicação da sanção prevista na alinca. "b" ut srvará os seguintes paráma:ros:

10,1% (um décimo cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, lirni ada a incidência
á 15 (quinze) dias. Apcis o decimo quinto dia útil e a critério da Admimstração, no caso dc
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de tornia a configurar, nessa

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuirn da rescisão unilateral da avença:

Av. Jose Pedro Vaeoncclos, S/N. Ilom Jardim - Mm-.inhúo - Braail - CEP 65.330-t}00
Sitio: w•ww.txxnjardim.ma.gov.hr
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II. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o calor da parcela em atraso do

Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por periodo superior ao previsto no subitem
anterior ou de inexeeução paTcial da obrigação assumida:

111.0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não

atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida:

EV: 0.2% u 322% por dia sobre u valor mensal do Cont ttu, conforme deudhamerito constante

dás tabelas 1 e 2, abaixo= e

V0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação

dá garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois

pir vento). O aiiasu supviiur a 25 (vinte e cinco) dias citeis auto+izarã o CONTRATA.I'ITB a

promovcr a rescisão do Contrato.

VI., As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

11.2. M sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia

do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quitam) dias úteis, observadas as demais
formalidades legais.

11.3. As satiçfn-s previstas nas alíneas "a". "c" e "d" do cput desta Cláuvla podc`mo ser aplicudns

juntar nte com aquela prevista nas alíneas 'b", e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral
do Contrato..

11.4. A sanção prevista na alínea "d" do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada à
CONTRATADA que, em outras licitações e/ ou contratações com u Administração Pública Direta ou

Indireta de qualquer nível federativo, tenham:

I sofrida condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraudes fiscais no
recolhimento de quaisquer tributos:

11. praticados atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;

III. demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Admintstrºçilo Pública, ci.r v irtudc
de outros atos ilícitos praticados.

11.5. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação

da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de Bom Jardim!hvlA e equivalentes do
ato que as impttscr.

11.6. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos rà CONTRATADA ntediante
requerimento expresso nesse sentido.

Av. José Pedro Vasconcefos. S/N, Bom Jardim - Maranhão -13rasil - CEP 653Ro-C'00
Sitio: ww .bomjardim rna.gov.br

Página 8 ce 12



.. ..., ........................nv.,.:..,,..,, ,,, ...,.,•,,:,w:.uA a•.•. r....,'--,._,:.:::,,:ï r ..............c -: >.:...r.:::sssv,prx:........,t........ s............ s .. .. Il__... _...... ..... ....;.r.. ,--..+.,v-F'ç .:;.>..:a....:n:....;.}1.IL1•Idi Fhil.Ml•Ivw..: ;: `?i: içl ¡; ;:.1 .

BU UP 1-MA

P roc. 2026 Iob.at.tnAnE
Fls.

Rub. ç.J . P.LN nttno2a
P.A. M 16712(124

PREFEITURAMU$tCtPALOE FIS:

BOM JARDIM
COMPROMISSO COH AREMO{fAÇAQ. RUBRICA j

FSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MU'1CIPAL D£ SOM JARDIM

C\P]:06.229.9?5t0{X t-i2

11.7. Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa. promover-
se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da
autoridade contratante.

i

11.S. Se a multa aplicada for dc valor superior ao valor da garantia prestada, alctn da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos evertua mente
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

11.9. casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser

recomposto cm 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

11.10. Ressalvada a hipótese dc existir requerimento dc e mpcnsação dcvidamentc formali adu, o

CONTRATANTE suspenderá, observado a contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos á
CONTRATADA ,até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da
Administração, hem como attl a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado

em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o
prosseg iimcnto do processa dc pagamcnto.

11.11. Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia ciou o valor dos pagamentos ainda

devidos são suficientes d satisfação do valor da multa, o processo de passamento retomará o seu curso.

11.12. As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "b" do capuz desta Cláusula não possuem

caráter çompensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade
pelas pérdas e danos decorrentes das infraçies cometidas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1.O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
i

12.2. Se as ohrigaçõcs não forem cumpridas na prazo estipulado, a vigência ócar3 prorrogada ate a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronoggranta

fixado para o contrato.

I2.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de cuspa do
contratado:

a) ficará etc constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá u Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execuç n centratual.

Av. José Pedro Vasconcelos, SrN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP (5%)-0Ü0
Sitio: wtvtr•.bomjzrdím.ina.gav.hr

Página 9 de 12



_.......,,.<... eee «e<vrr«.. ..w wwwm.......r.... -.: r.: .e 'R <í. .+•, vxr•>.y ..:::aL n..:.vc a✓ '..Y:e; ' }4eT'.f•: :1 ... i.•. ^4 X.+:. :... . 'Si tY+h 6,/+:"/e'h4M 13.4: ..

BUR MA
P 2026roc.

Fls.

Pk FfFTURAMVHICIpALDF

SOM JARDIM
COMP8O?MSS4CO* A PENOVAÇÃa

ESTADO DOM%RAN.HÃO

PREFEITURA .MUNICIPAL DE B(Y T JARt)t t .
CN PJ:. 06.229.9 7 5 X)001.72

MOUALtDADB

P.E t 9t7IZ924

P.A: N~ 167!2024

fS:

RUi3RICA

12.3.. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos, no artigd 137 da Lei n° 14.133x'21, bem como

alr►igavr! imerttc , asseguradas ty ontraditôrio e a turrpla defesa.

12.3.1.. Nesta hipótese, aplicam-se ta ib m os artigos 138 e 139 da mesma Lei

12.3.2.. alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa rifo ensejará.
a ixtinçuo se:núO restringir sua capacidade. de concluir o contrato.

12.32.1. Se a operação implicar mudança da pessoa. juridica contratada. deverá .ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4: O ferroo dc extinção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos coniratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.42. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12:4:. indenizaçnes e multas..

12.5. A sxtinçáo do contrato não configura óbice para z reconhecinnento do desequilíbrio econúmico-

financeiro, hipútese.em que será concedida mdeniiação por meio de termo indenizatono (ar 1.131, caput,.
da Lei nl° 14.133, dc 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto, caso se constare que o contratadõ mantem vínculo dc' n3turez i.

tecruca,¡çomercial, eeonômica..bnanceìra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou cnti adc
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, nu que dclc seja conjuge, companheiro ou parente cm linha reta, colater i1 ou.
por afinidade, ate o terceiro grau (art. 14, inciso TV, da Lei o.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI RÁ-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1, Aa, .despesas decorrentes da presente contratação correrão. à conta de recursos específicos
consignádos no. Orçamento Geral da União deste exercido, na dotação abaixo discriminada:

03 PODER EXECUTIVO

13 SECRFTAkTA MCN1CTPALDE SAUDE

01 FUNDü MU►NLC1PAL DT SAUDE,- F11S
101220032.2043 0000 M \NUT. E FUNC :a)A St-( RFT:ARIA MI MC:1.PAi .Oi . M't)fS
}..3.90.3(1.00 MATERLAL.DE CONSUMO

1..500 Re uisos não Vinculados de Impostos
i

tO.301.0d322.2157.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.30.O MATERIAL DE CONSUMO

1.3U0 Re nses aSo Vincuiados de tnttxstos

I.600 Traitsferucias Fundo s Fundo de Recunos do SUS 1w0%cnientes do Govenxa Federal -13;oc de Manutcnç o

Av. Jas Pedro Vasconcelos, Si?i. Bom Jardim - Maranhlo - Brasil - CEP 65.380.O0O
Sítio: w v '.bonnticn.ina.gov.br
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L0.301.0032.2161.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE

3.3.91).30 00 MATERIAL DG CONSUMO

5.500 Rc tu os não Yaxu1.ums dc
1.600 Cransfer nOasFundo a Fundo de Reeur&es do SUS pruvenientes do Gov_niu Tcdcntl - B:oco e Manutenção

10.30`.00)2.2418.0000 MANUTENÇÃO DA SAMU
3.3.90i0.CO MATERIAL DE CONSUMO

1.500 Re hi sns não Vinculados de Imptraos
t 600 i.rei>yferéncne Fundo u Fundo de Rerura s do SUS pr lientes do Gow'csno Federal -121nca dc Ma:wtençilo
1.621; '1ra tcre cias fundou Fundo de,Recur,oç do SUS provulii ntes do Gnvcroo I-tadua1

f 10.302.0032.2030.0000 MANUTENÇÂO DO HOSPITAL DA SEDE

3.3.90.30.(117 MÁTER1AL DG CONSUMO

1,500 Recamos não Vinculado de Impactos
1.600 Tran,fern neisi; Fundo a Fundo de Recursos da SUS prvveirnaae. do &kwcmu Fedccrd -titocc de M ututen5;v.i
1.621 Tra .nO. rincias Fundo a Fundo dc Ucenr os do SUS prnv&:nïenuc,do ( ovemo F tadual

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamcntária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS.OMISSOS

14.1. O casos omíssoa serão decididus elo contratante, segundo as disposições comidas na Lei n°

14.133, de 2021, e demais nonnas federais apliôãveis e, subsidiariamente, segundo as disliustçncs
conndas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e nonnas e princípios gerais
dos contratos.

iS. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTERAÇÕES

15.1. E4cntua s alterações contratuais rege.r-:sz-ão pela discáplina das arre.. 124 e seguintes da Lei n°
1.4.133Jde 2021.

15?. O contratado é obrigado a accítar, nas mesmas condições contratuais, os acr scimos.ou supressões
que st. fizerem necessãríos, att. o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do va1er inicial atualizado do
Contratd.

15.3: A. alterações.cotitsatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
á pi vi nprovaçftada consultoria jurídica do contratante, salvo nos .aaos de jnstìficada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização dô aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de I (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133.; de 2021).

15.4.. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,:
dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n° 14.133, dc 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -PUBLiCAÇÁo

Av. Josë Pcdro Vawuncclos, SIN,13cm Jardim - MaranIislci - Brasil CEE' 65.330-0C0
Sítio: www.hotnjardim.ma.gov.br
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P.E '• 017/2024
N 16712024

ris

RUBRICA

16.1.. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nu Poital Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2421, bem como no respectivo sítio
oficial ria Interne[, em atenção ao art. 91, capuz. da Lei n." 13.133. de 2021, e ao art. 8". . da Lei n.

12.527, 2011, e/e art. 7". 3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLiUSULA uÉCJM.A SÉT1MA- FORO

17.1. Fica efeito o Foro de Dom Jardim/MA para dirimir os litígios que decorrerem da executa o deste

Termo cie Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n°
I4.133/21.

Bom Jardim!MA, 12 de fevereiro de 20261
0o<vm.w,o .tis:r,vie0 (,.;a. mrnf•

S x Ft rrA! 1 CO CA M H'E ROtw
...!lKKK ilAt1' !l YJ ]0:612fiS::I1.13W

FRANCISCO CAVALCANTE ROLIM

POSTO MAGNÓLIA LTDA

WAGNER DE ARAÚJO VARÃO

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMLNFIA 1:

TESTEMi1Ni-IA 2:

Av. José Pedro V;uconcetos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.30-00()

Sitio: w v .bomiardim.ma.gov.br
Página 12 de 12
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Iii I. CONTRATO Nt 006.2026.060.2024
PregSo - Eletrenico N.° 004/2025.
PROCESSO N.2 060/2024.

A Secretaria Municipal de Administração Planejamento, InfraestnRura e Finanças, inscrita no CNPJ/MF sob nº
01.612.668/0001.52, com sede na Rua João Fabricante, nº 64, JK, Bom Jesus das Selvas - MA 65.395-000, neste ato

representada por VALÉRIE IZAURA BOGÉA DUARTE, CPF N° 856.488.413-53, doravante denominado(a) CONTRATANTE
e, do outro lado, a empresa AUTO POSTO DOIS IRMAOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 06.197.504/0001-55,
localizado na Estrada BR 222, s/n, KM 170, Baixo, Buriticupu - MA, CEP 65.393-000, neste ato representada pelo(a)

senhor(a) JOSÉ ROBERTO DIAS, portador(a) da Cédula de Identidade nº 03723091209-4 e CPF nº 215.855.983-72,

doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições

estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a lei 14.133/21 e alterações, se houver.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO (art. 92.1 e II)

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contrataçgo de empresa especializada no fornecimento de combustíveis

(gasolina comum e gasolina aditivada, óleo diesel 5500, óleodiesel S30) destinado a frota de veículos oficiais e máquinas

da Prefeitura de Bom Jesus das Selvas/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referénda/Projeto Básico.

•

1.1.1. Objeto da contratação:

LOTE II- MUNICIPIO ORCUVIZINHO

(VALOR MÉDIO VALOR

ITEM COTA DESCRIÇÃO UNO. QTD ESTIMADO) Valor
PERCENTUAL DE

DESCONTO (B)
UNITÁRIO COM VALORTOTAL

unitário A DESCONTO

1 principal GASOLINA COMUM litro 71250 R6,55 0,51% R$6,51 R$463.837,50

2 principal DIESEL S10 litro 35.625 R$ 6,56 0,51% R$6,52 R$232.275,00

3 principal DIESEL S500 - COMUM litro 29.688 R56,42 0,51% R$6,38 R5189.409,44

VALOR TOTAL R3 885.521,94

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1. 0 Termo de Referência/Projeto Básico;

1.1.2. 0 Edital da Lidtação;

1.1.3. A Proposta do contratado;

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2. O regime de execução é ode fornedmento.

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGENCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. 0 prazo de vigência da contrataçSo é até 31 de dezembro do exercido do respectivo crédito orçamentário.

contados do(a) assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n 14.133. de 2021.

.
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3. CLÁUSULATERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92.1V. VII e XVIII)

3.1. O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e conãçbes de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este

Contrato.

3.2. A gestão e a fiscalização deste Contrato serão feitas:

3.2.1. Por parte da CONTRATANTE:

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICiPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INFRAESTRUTURA E FINANÇAS;
NOMEDO GESTOR: VALIRIE IZAURA BOGEA DUARTE- CPF nº 237.228.513-00;

FISCAL (Is) DO CONTRATO: JOÃO FRANCISCO DA SILVA, CPF 017.941.513-11;

• 3.2.2. Por parte da CONTRATADA:

EMPRESA: AUTO POSTO DOIS IRMAOS LTDA;

NOME DO REPRESENTANTE: JOSÉ ROBERTO DIAS;

ENDEREÇO PROFISSIONAL DA CONTRATADA: RODOVIA BR 222, S/N - KM 170- BAIXAO, CEP 65.393-000, BURITICU PU
-MA

3.3. MATRIZ DE RISCO:

3.3.1. Neste Instrumento no está previsto matriz de riscos.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. No será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$895.521,94 (oitocentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e vinte e um reais
i

• e noventa e quatro centavos).i
5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinirias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, indusive tributos e%ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLAUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92. V e Vil

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condiçães a ele referentes encontram-se definidos no Termo

de Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato.

7. CL&USULASiéTIMA-REAJUSTE art.92 V

7.1. Os preços Iniclalmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

Página 2113
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7.2. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicação, pelo contratante, adotando-se a fórmula abaixo e utilizando-se a variação acumulada em 12

(doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA- índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido

pelo IBGE - instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e

INPC, exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluldas após a ocorrência da anualidade, conforme a seguinte

fórmula:

Pr=P+(PxV)

Onde:

•
Pr = preço reajustado, ou preço novo;

P = preço atual (antes do reajuste);

V = variação percentual obtida na forma do Item 9.1. desta cláusula, de modo que (P XV) significa o acréscimo ou

decréscimo de preço decorrente do reajuste

7.3. Deverá ser utilizado preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice,

um índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a

administraç5c . (TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário)

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

7.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.8. Caso'o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(So) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(ern) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.10. O reajuste será realizado por apostiiamento.
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (art.92. X. XI e XIV)

8.1. Sáo obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrlgaçtSes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
i

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções
i

• por ele propostas sejam as mais adequadas.
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

f

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçbes pelo Contratado;

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execuçao do

objeto, para feito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.143 da lei nº 14.133. de 2021:

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condiç8es estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

n • .8.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando doi
descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
i

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatbrios ou de nenhum

Interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Administraçgo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econ8mico-financeiro feitos pelo contratado

no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
i

descumprimento de cláusulas contratuais.
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8.14. A Adminlstraç3o no responderá por quaisquercompromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda

que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA • OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVIII

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuç3o do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior art.137 II);

•
9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
i

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais empregados;

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
i

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.6. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

• 9.7. Atenderás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.137,n II, da I.ei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou Informação por eles solicitados;

9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalizaçáo do
i

serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.9. No contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do ar !g

48. naráarafo único. da lei nº 14.133. de 2021:

9.10. Quando não for possível a veriflcação da regularidade em sítios oficiais, o contratado deverá entregar ao setor

responsável péla fiscalizaçâo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaçâo dos serviços, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e

à DMda Ativa da UniSo; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a fazenda Municipal ou Distrital do
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domicfio ou sede do contratado; 4) Certldão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas- CNDT;

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaç6es previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou équivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
i

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaç o especftlca, cuja Inadimplência não transfere a

responsabilidáde ao Contratante;

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
i

acidente que se verifique no local dos serviços.

• 9.13. Prestar todo esclarecimento ou Informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

i

empreendimento.

9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
i

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilgncia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução

do objeto, durante a vigência do contrato.

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçSo de aprendiz

para os maiorés de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
i

perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, pára reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação art.116 ;

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II. d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança

do Contratante;
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9.22. Alocar os empregados necessários, com habilitaç3o e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
i

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.24. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina.

• 9.25. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nosi
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiorés de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
I

perigoso ou insalubre.

9.27. Osprodutosfornecidosdevem estarem conformidade com a legislação vigente da Agencia Nacionalde Petróleo

-ANP.

9.28. Os combustíveis fornecidos deverão atender às especlifcaçães técnicas exigidas pela Agência Nacional do

Petróleo -ANP.

9.29. A Contratada deverá garantir a qualidade dos combustíveis além de arcar com qualquer prejuízo à

CONTRATANTE decorrente de sua utilização.

• 9.30. O revendedor de combustíveis é obrigado a realizar análises dos produtos em comercialização sempre quei
solicitadas pelo consumidor. Para isto, o CONTRATADO deve manter disponíveis os materiais necessários b realização

i

dos análises de acordo com o resolução da ANP vigente.

9.31. Os procedimentos detalhados para a realização dos testes de qualidade dos combustíveis seguirão a legislação
i

especn71ca editada pela ANP

9.32. Ficará sobre a Inteira responsabilidade da Contratada a garantia da qualidade mínima dos combustíveis

entregues, sob pena das sanções cabíveis

9.33. Os percentuais de desconto, oferecidas nas propostas vencedoras, Incidirão sobre o preço máximo do

combustível, divulgado pela ANP, e serão fixos durante toda a vigência contratual.

9.34. O percentual de desconto apresentado pela licitante deverá ser por item, e será fixo durante a vigência do
i

contrato/Ata de Registro de Preços.
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9.35. Será quesito de classifcaç8o o maior desconto sobre os preços unitário dos combustíveispresentes no termo de

referência, por litro.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD1. quanto a todos os dados pessoais

a que tenharn acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
i

• com a boa-fé e com os principias do art. 62 da LGPD.i
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art.15 da LGPD. é dever do contratado eliminá•los, com
I

exceção das hipóteses do art.16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação
i

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas

essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

• cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar dilig@ncia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
i

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiftcadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
i

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

Indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas

na forma da LGPD.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CIÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

• a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar dedaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações adma descritas as seguintes sanções:

i) Advert€ncia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do
i

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei

nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",

"f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d', que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 155, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 45 (quarenta e cinco) dias;
(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo

de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, supiementação ou reposição da

garantia.

a. O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o Inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133,

de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do
Contrato.
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(4) Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, a multa será de 25%

a 30% do vato do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato.
i

(7) Para a infraçáo descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 30% a 20% do valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exdui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçSo

integral do dano causado ao Contratante (art.156, §9Q. da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita (art.156, §7º,

da Lei nº 14,133, de 2021).

• 12.4.1. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação (art.157. da Lei nº 14.133, de 2021)
i

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
i

cobrada judicialmente (art.156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previámente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na apilcação das sanções serão considerados (art.156, §1º, da Lei nº 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
i

• b) as peculiaridades do caso concreto;ic) as circunstânclas agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
i

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na lei nQ 14.133. de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na lei nº 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art.159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar canfusSo
i

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradorés e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
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relaçSo de coligaçõo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, á ampla defesa e a obrigatoriedade de análise (urfdica prévia (art.160. da Lei nº 14.133. de 2021)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e mánter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

2mbito do Poder Executivo Federal. (Art.161. da Lei nº 14.133. de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar são

passíveis de reabiiitação na forma do art 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderio ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
i

pelo referido 6rgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA EXTINÇAO CONTRATUAL art. 92 XIX

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma ifxado para o contrato.

13.3. Quando a no concluso do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
i

para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o

• contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 133 e 139 da mesma Lei.
i

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a resdsão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedlda Indenização por meio de termo indenizatórto (art. 131. coout. da Lei n.º 14.133. de

2021 .
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENMRIA(art.92.VIII]

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento, cónforme dotação abaixo discriminada:
i

Poder: 02 PODER EXECUTIVO

Órgão: 01 GABINETO DO PREFEITO
Unidade: 00 GABINETE DO PREFEITO

Dotação: 03.122.0020.2003.0000 3.3.9030.00

AÇÃO: Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

Poder: 02 PODER EXECUTIVO

Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEI., INFRAES

• Unidade: 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ.,INFRAESDotação: 04.122.0020.2006.00W 3.3.90.30.00
AÇÃO: Manutenção Funcionamento da Secretária de Administração e Finanças

Poder: 02 PODER EXECUTIVO

Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. PLANEJ., INFRAES
Unidade: 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ., INFRAES

Dotação: 15.451.0161.2011.0000 3.3.90.30.00

AÇÃO: Manutenção de vias e Logradouros Públicos

Poder: 02 PODER EXECUTIVO

Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEI., INFRAES
Unidade: 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ., INFRAES

Dotação: 26.782.0261.2016.0000 3.3.90.30.00

AÇÃO: Restauração e Conservação da Malha Viária Municipal

Poder: 02 PODER EXECUTIVO

Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEI., INFRAES
Unidade: 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEI., INFRAES
Dotação: 26.782.0261.2017.0000 3.3.90.30.00

,øl • AÇÃO: Manutenção da GDE-Contribuição de Intervenção de Domfnio Económico

Poder: 02 PODER EXECUTIVO

Órgão: 04 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E A
Unidade :00 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E A

Dotação: 20.122.0020.2019.0000 3.3.90.30.00

AÇÃO:Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Produção

14.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
i

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS art. 92,1111

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078. de 1990-

Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras.
i

16.3. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

ceiebraçáo de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBUCAÇAO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

• na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Intemet, em atenção ao art.8º. §24. da Lel _12.527. de 2011.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO art. 92 1º

18.1. Fica eleito o Foro de Buriticupu para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Bom Jesus das Selvas- MA, 06 de janeiro de 2026.

AUTO POSTO °°dcr°a°'giw
porAtifO POSTO DOIS

DOIS IRMA05 i os
LTDA:081975040 L1koat97so coO%ss

wdoc2o2Qoi.os

00155 reaeasroa

JOSÉ ROBERTO DIAS

AUTO POSTO DOIS IRMAOS LTDA

CONTRATADA

VALÉRIE EA DCJARTE
SECRETARIA MU CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO, INFRAESTRUTURA E FINANÇAS

CONTRATANTE

• Testemunhal: Testemunha 2:

Nome: 1hQL0 C4 d -

CPF k • 9. - . '
Nome.

CPF• \ •
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EXTRATO DO CONTRATO N°006.2026.0602024

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 004/2025
PROCESSO N. 060/2024

REF PREGÃO ELETRÔNICO N 00412025. PROC. ADM. 06012024. CONTRATO N• 006.2026.060.2024.'PARTES: A Secretaria Munidpal de

Administração Planeamento, Infraesdutura e Finanças, inscrita no CNPJIMF sob n° 01.612.668/0001-52, com sede na Rua João Fabricante, n° 64.
JK, Baru Jesus das Selvas - MA 65.395-000, neste ato representada por VALÉRIE IZAURA BOGÉA DUARTE, doravante denominado(a)
CONTRATANTE, , e do outro lado AUTO POSTO DOIS IRMAOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob o número 08.197.504/0001-55, localizado na
Estrada BR 222, sln, KM 170, Baixão, Buriticupu - MA, CEP 65.393-000, neste ato representada pelo(a) senhor(a) JOSÉ ROBERTO DIAS,
inscrito no CPF n° XXX.XXX.XXX - ", doravante denominada CONTRATADA, Firmam o presente irstrumento contratual, nos termos e condições

estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a 1 ei 14.133/21 e atterações, se houver. Objeto. Contratação de empresa especializada no
fornecimento de combuetivels (gasolina comum e gasolina aditivada, óleo diesel 5500, óleo diesel S10) destinado a frota de veiculos
oficiais e máquines da Prefeitura do Bom Jesus das Selvas/MA, O prazo de vigência da contratação e at9 31 de dezembro do exercido do
respectivo cródito orçamentário. Contados do(a) assinatura, na forma do artigo 105 da Lel n° 14.133, de 2021.0 valor total da contratação è
de R5 885.521,94 (oitocentos e uilenla e circo trai, quinhenlus e vinte e um reais e noventa e quatro cenlavcs). Poder: 02 PODER EXECUTIVO
órgão: 01 GABINETO DO PREFEITO Unidade: 00 GABINETE DO PREFEITO Dotação: 03.122.00202003.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO:
Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito Pode.r 02 POCER EXECUTIVO Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJ., INFRAES Unidade: 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ., INFRAES Dotação: 04.122.0020.2006.0000 3.3.90.30.00

AÇÃO: Manutenção Funcionamento da Secretária de Administração e Franças Pode.r 02 PODER EXECUTIVO órgão: 03 SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ., INFRAES Unidade: 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ., INFRAES Dotação:
15.451.0161.2011.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção de vias e Logradouros Ptiblicos Pode,r 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 03
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ., INFRAES Unidade: 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ., INFRAES Dotação:
26.762.0261.2016.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Restauração e Conservação da Malha Viária Municipal Pode.r 02 PODER EXECUTIVO órgão:

.03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ., INFRAES Unidade: 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ., INFRAES Dotação:26.782.0261.2017.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção de LIDE-Contrlbulção de Intervenção de Domínio Económico Poder: 02 PODER
EXECUTIVO brgio : 04 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E A Unidade : 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA.
RECUARIA, PESCA E A Dotação: 20.122.0020.2019.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e
Produção. Bom Jesus das Seivas - 06 de janeiro de 2026. VALÉRIE IZAURA BOGÉA DUARTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INFRAESTRUTURA E FINANÇAS.

EXTRATO DO CONTRATO N°0072026.060.2024

PREGÃO ELETRÔNICO N. 004/2025
PROCESSO N. 06012024

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N.° 004!2025. PROL. ADM. 060/2024. CONTRATO N° 007.2026.060.2024.'PARTES: A Secretaria Municipal de

Educação, inscrita no CNPJ/MF sob n°01.612.668/0001-52, com sedo na Rua Caxias, n• 222, Centro - Bom Jesus das SelvasNA 65.395-000,
neste ato representada por ELIANE LOPES COELHO CAVALCANTE, doravante denominado(a) CONTRATANTE, , e do outro lado AUTO POSTO
DOIS IRMAOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 08.197.504/000155, localizado na Estrada BR 222, s/n, KM 170, Baixão, Bunticupu -
MA, CEP 85.393-000, neste ato representada peio(a) senhor(a) JOSÉ ROBERTO DIAS, inscrito no CPF n° XXX.XXXXXX - », doravante
denominada CONTRATADA, Firmam o presente instrumento contratual, nos tenros e condições estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a Lei
14.133/21 o alterações, se hnuver. Objeto. Contratação de empresa aspeciataada no fornecimento de combuattvels (gasolina comum e
gasolina adi0vada, óleo diesel 5500, óleo dlesel S10) destinado a !rota de veículos oflcials e máquinas da Prefeitura de Bom Jesus das
Sovas/MA, O prazo de vigência da con:ratnção é oté 31 de dezembro do exercido do respectivo crédito orçamentário. Contados do(a)
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. O valor total da contratação é de R$ 261.446,38 (duzentos e sessenta e um mil
quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta e oito centavos). Poder: 02 PODER EXECUTIVO órgão : 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Unidade
01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Dotação: 12.361 .0121 .2077.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Apoio Administrativo a Secretaria da Educação

Poder : 02 PODER EXECUTIVO Órgão 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Unidade : 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Dotação
12.361.0121.2078.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental Poder: 02 PODER EXECUTIVO drgão :
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Unidade : 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Dotação : 12.361.0121.2089.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO:
Manutenção do Salário Educação - QSE Poder :02 PODER EXECUTIVO Órgão : 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Unidade : 01
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Dotação :12.361.01212092J100012.361.01212092A000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção do Transporte Escolar- PHATE Poder: 02
PODER EXECUTIVO Órgão: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Unidade: 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Dotação: 12.362.0121.2082.0000
3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção do Transporte Escolar Ensino Médio Pode.r 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 05 SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO Unidade: 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - Dotação: 12.361.0121.2079.0000 3.3.90.30,00 AÇÃO:
Manutenção dos Serviços de Transporte Escolar, Dom Jesus das Selvas - 06 de janeiro de 2026. ELIANE LOPES COELHO CAVALCANTE -
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO DO CONTRATO N°008.2026.060.2024

PREGÃO ELETRÔNICO N' 00412025
PROCESSO N.° 06.0/2024

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N.° 00412025. PROC. ADM. 060/2024. CONTRATO N° 008.2026.060.2024: PARTES: O Fundo Muniàpal de

Educação, inscrito no CNPJ/MF aub n° 30.181.063/0001-02, com sede na Rua Caxias, n• 222, Centro - Bom Jesus das Selvas,TlA 65.395-000,
neste ato representado por ELIANE LOPES COELHO CAVALCANTE, doravante denominado(a) CONTRATANTE, , e do outro lado AUTO POSTO
DOIS IRMAOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 08.197.504/0001-S5, localizado na Estrade BR 222, s/n, KM 170, Baixão, Buriticupu -
MA, CEP 63.393-000, neste ato representada pelo(a) senhor(a) JOSÉ ROBERTO DIAS, inxcr'o no CPF n° XXX.XXX.XXX - , doravante
denominada CONTRATADA. Firmam o presente instrumento contratual, nos lermos e condições estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a Lei
14.133/21 e alterações, se houver. Objeto. Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis (gasolina comum e
gasolina aditivada, óleo diesel S500, óleo dlesel S10) destinado a frota de veículos oficiais e máquinas da Prefeitura de Bom Jesus das
Solvas/MÁ, O prazo de vigência da contratação 4 ató 31 da dezembro do exercido do respectivo crédito orçamentário. Contados do(a)

RUA JOÃO FABRICANTE. 64 RESIDENCIAL JK - CEP: 65.395-000 - BOM JESUS DAS SELVAS/MA - CNPJ: 01.612.66810001.52 Página 3 de 9



BU TIÇU MA
Proc. ° 2026
Fls.
Rub.

tjI:
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DETURIAÇU

PROCESSO Nº. 87/2025

CONTRATO Nº120043/2026

TERMO DE CONTRATO AO CREDENCIAMENTO Nº

02/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICfPIO DE
TURIAÇU E D M RABELO LTDA

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE TURIAÇU, por intermédio da Fundo
Municipal de Saúde, inscrito no CNP1 nQ 13.866.588/0001.02, neste ato representado por Secretária Municipal
de Saúde e Ordenador de Despesas, Ramone Ludana Santos Araújo Lopes, inscrito no CPF n4 008.192.253-12,
residente e domiciliado no Município de Turiaçu/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e D M RABELO
LTDA, com sede na AVENIDA SANTOS DUMONT, 1, CANARIO, Turiaçu/MA, inscrita no CNPJ sob o nº
10.680.170/0001-18, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por DAVID MOUCHEREK
RABELO, CPF nº. 974.234.323-34, Email: moucherekrabelo@hotmail.c om, Fone: (98) 8428-8880, habilitado no
Credenclamento Nº 02/2025, resolvem celebrar o presente termo de Contrato de Fornecimento, que se

regerá pela Lei Federal 14.133/2021, pelas demais condiç8es previstas no Edital do Chamamento Público para
fins de Credenciamento, bem como mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO DO CONTRATO
1.1 O presente termo tem por objeto a credenciamento para contrataçSo de Pessoas Jurídicas (postos de
abastecimento) para fornecimento de combustíveis, no âmbito do município de Turiaçu, em atendimento às

demandas das diversas Secretarias Municipais.
1.2 O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores dinârrlcos para a
realização do fornecimento, tendo em vista a homologação do Processo de Credenciamento Ng 02/2025, com

base no que dispõe a Lei Federal n414.133/202t e suas alterações, nos termos da legislação vigente aplicável à
matéria, assim como, pelas condições do edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, dos direitos,

obrigações Ì responsabilidade das partes. PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA ANP
"w,-»w-.,!

1tem ry gcscriçaotirt'
..!(
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A_ y._
1

:S.n ___ _- _f.,e1 _t _____ .'i
G_ASOLINACOMUM LITRO I 67.971 1%

2_ DIESEL 510 LITRO 59.586 1%
3 DIESELSSOO-COMUM LITRO_ I 15.801 1%

4 ETANOL LITRO L 10.027+ 1%

...w `•' - -' s+è.."'ca1.`_{ 3x-+.Vd1QTOtsl .i 1a = t't

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRESO E REAJUSTE
2.1 O credenciado obriga-se a fornecer combustíveis, objeto deste edital de credenciamento, em valores
unitários de acordo com a Tabela ANP ao qual está vinculada e conforme atualizações do Levantamento de

Prefeitura Municipal de Turbçu - MA ( CNPI: 63.45t363/0001-63

Rua Or Paulo Ramos, nº 143, Centro, Turiaçu, Maranhio, Brasil
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Preços de Combustíveis realizadas semanalmente pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis e divulgadas às terças-feiras pelo município de Turiaçu.
2.2 O valor estimado para contratação perfaz um montante total de R$1.057.187,15 (um milhão, cinquenta e
sete mil, cento e oitenta e sete reais e quinze centavos).
2.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, segura e outras necéssários ao cumprimento integral do objeto da
contratação

2.4 - Os pagamentos dos fornecimentos prestados deverão ser realizados na conta corrente do
CONTRATANTE, devendo os respectivos créditos serem lançados em Conta Corrente nome da CONTRATADA.
2.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Turiaçu - MA.
2.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a
requerimento do Interessado.

2.7 Os preços unitários inicialmente contratados serão reajustados, conforme atualizações constantes na
Tabela ANP; tendo em vista que o objeto contratual se. enquadra nº disposto no art. 79, inciso III da Lei
14.133/21.

2.14 O reajuste será realizado por meio de divulgação da atualização dos preços da Tabela ANP em canais
oficiais da Prefeitura Municipal de Turiaçu.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

3.1O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, na conta corrente informada, agência e Banco, mediante nota de fornecimento que

deverá ser enviada para a Prefeitura Municipal de Turiaçu - MA tendo em conta o número de procedimentos
efetivamente realizados.

3.2. Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta do Credenciado.

3.3 O pagamento à pessoa credenciada será efetuado através de ordem bancária ou crédito em conta corrente
em até trinta dias úteis, desde que devidamente atestada o fornecimento correspondente.

4. CLAUSULA QUARTA- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1 As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária do
Município de Turiaçu - MA, por Intermédio dos recursos consignados no orçamento:

UNIDADE ORÇAMENTARIA 021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PROJETO/ATIVIDADE:10.122.0012.2961.0000 MANUT E FUNC DAS ATV DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO j
FONTE DE RECURSO: 1.500

I FONTE DE RECURSO: 1.600

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA. 021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0012.1079.0000 INC. TEMPORARIº PISO ATENÇÃO BASICA • PAR i.

t ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO i
Fonre ae rzécurtso: l.soo

PreroituraMunicipaldeTuriaçu-MA 1 CNPJ:63.451.363/0001.63
Rua Dr Paulo Ramos, nº 143, Centro, Turiaçu, Maranháo, Brasil
www.turiacu.ma.gov.br CONTRATO N°120043/2026
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.C012.1034.0000 INC. TEMPORARIO MEDIA E ALTA COMP - MAC
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO: 1.706

5. CLAUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENaANTE
A CREDENCIANTE deverá:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

c) Notificara Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução do fornecimento, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas
d) efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado
na Cláusula Terceira deste Instrumento.

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao

valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

6. CLÁUSULA SEXTA-OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
6.1 Fornecer o objeto deste contrato, fielmente, de acordo com as necessidades do Município de Turiaçu -MA..

6.2 Manter durante o período que estiver credenciádo, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de credenciamento.
6.3 Cumprir os horários com pontualidade e assiduidade.
6.4 Fornecer o objeto nas condições estipuladas no Termo de Referência e no Edital.
6.5 Comunicar ao Secretário de Administração e Finanças, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois)
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução do fornecimento ou quando verificar

condições inadequadas ou a Iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execuçfio contratual.

6.6 Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria.
6.7 Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do fornecimento contratado.

6.8 Comunicará CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato.
6.9 Responsabilzar-se portodos os danos causados à CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou Imperícia quando repará-las e corrigi-Ias ás suas
expensas.

6.10 Reparar ccrrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, a fornecimento efetuado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados:

Prefeitura MunlcipaldeTuriaçu-MA 1 CNPJ:63.451.363/0001.63
Rua Dr Paulo Ramos, nº 143, Centro, Turfaçu, Maranh8o, Brasil

www.turlacu.ma.gov.br CONTRATO Nº 120043/2026
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6.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja Inadimplência não

transfere a responsabilidade a Contratante.
6.12 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de maneira correta,
preferencialmente mediante transferência bancária ria conta de titularidade do trabalhador;

6.13 Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

6.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho de menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre;

7. CLÁUSULASÉTIMA-VIGENCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
7.1.O prazó de vigência da contratação é a partir de sua assinatura até 28/04/2027, prorrogável por até 10

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n 14.133, de 2021, e enquanto o Credenciamento estiver vigente.

7.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92,1V)
8.1.O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este contrato.

9. CLÁUSULA NONA- SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

n normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ouparcial.

10.2. Em caso de impedimento, ardem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstãncias mediante
simples apostila.

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do piaria de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

Prefeitura MunkipaldeTuriaçu-MA 1 CNPJ:63.451.363/0001.63
Rua Dr Paulo Ramoa, na 143, Centro, Twlaçu, Maranhao, 8rasll
www.turlacu.ma.gov.br CONTRATO Nº 120043/2026
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execução da objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando iouver, e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo fiscal.

10.7.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os me'hores resultados para a Administração.
10.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados.

10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

10.7.3.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se or ocaso.

10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

10.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

10.7.6. Os gestores dos contratos, ordenadores de despesas de cada uma das secretarias demandantes,

coordenarão a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da autorização de

fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

10.8.0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessária:

10.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia;

10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos cs registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorréncias, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins

de atendimento da finalidade da administração.
10.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

10.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei ne 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

10,10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor dc contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

Prefeitura Municipal de Turiaçu -MA i CNPJ:63.451.353/0001.63
Rua Dr Paulo Ramos, nQ 143, Centro, Turiaçu, Maranhão, Brasil

www.turiacu.ma.gov.br CONTRATO Nº 1Z0043/2026

Página 5 de 9



BU Pl -MA
Proc. 2026
Fls. çg
Rub.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU

10.11.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.
10.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
nos tenros do contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e Xlll)

11.1. Não haverá exigënciá de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSUI A DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1.O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato,

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no Item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.5.O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.
12.6.. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir º contrato.
12.6.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formaiizado termo aditivo

para alteração subjetiva.
12.7.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.7.3. Indenizações e multas.

t

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- PENALIDADES E SANÇÕES
13.1. Penalidades

13.1.1 Comete Infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:
13.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públlcos ou ao Interesse coletivo;

Prefeitura Municipal deTuriatu-MA I CNPJ:63.451.363/0001.63
Rua Dr Paulo Ramos, nº 143, Centro, Turiaçu, Maranhão, Brasil
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13.1.4 dar cáusa à inexecução total do contrato;
13.1.5 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
13.1.6 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

13.1.7 não çelebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;.
:13.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
13.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
13.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.11 comportar-se de modo inidónea ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.2. Sanções

13.2.1 Verifitada uma das hipóteses prévistas nos subitens anteriores, a Prefeitura Municipal de Turiaçu- MA,

poderá optar pela convocação dos demais credenciados, se houver.

13.2.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Prefeitura Municipal de Turiaçu - MA,,
poderá, garantida a prévia defesa do credenciado, no prazo de 15 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes

sanções:

13.2.2.1. advertência;

13.2.2.2. multa;

13.2.2.3. impedimento de licitar e contratar;
13.2.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
13.4. Multa çalculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataçãó
direta.

13.5. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.
13.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

Prefeitura Municipal deTuriaçu-MA 1 CNPJ:63.451.363/0001.63
Rua ar Paulo Ramos, e2143, centro. Turlaçu. Maranhão. Brasil
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• 14. .:. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-CONDIÇÕES GERAIS.
• 14.1 Fazem parte deste instrumento o disposto no Edital de C edenciamento e seus anexos, tendo plena

validade entre as partes contratantes.
14.2 A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações c metidas contra disposições deste Termo de

• . Credenciamento, no exime o infrator de ver exigida, a qualquei tempo, seu cumprimento integral. .
143 O credenciado se obriga a manter as condições de habilitaçao'e qualificação durante a vigência deste

. contrato, sob pena da aplicação do disposto na Clausula Sexta.

14,4 O presente Termo de Credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações.
• 14.5. Os casos omissos serão decididos pela Credenciante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133..
de 2021 e demais normas federais aplicáveis.'
14.6. Incumbirá ao contratante divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCPj, na forma prevista nó art. 94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na intemet,
em atenção ao art. 8, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §34, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
14.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Turiaçu - MA, para dirimir eventuais litígios orluidos do presente Termo
de Credenciamento.

E, por assim estarem de acordo ,e .ajustados, firmam este instrur4iento em quatro vias, de igual teor e forma,
para a produção dos desejados efeitos jurídicos.

Turiaçu (MA), 28 de Abril de 2026. .

. I
ASSINATURAS 4

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

. RABELA:974Z343 zozaw.za
34 r 17453 a3m

Rarnone Luc a Sa os Araújo Lopes
i ¡ DAVfD MOUCHEREK RABELO
Secretária Municipal de Saúde i CPF nQ 974.234.323-34

Portaria nQ 005/2025 i

{

. • . . TESTEMUNHAS .

i
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i
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 1905001/2026, o Gabinete da Presidenta da Câmara

Municipal, atesta a necessidade da Contratação de empresa para aquisição de combustível
automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. TALLES ANTÔNIO SANTOS FERREIRA - (Chefe de Gabinete), Integrante
Requisitante;
II. ALESSANDRA SILVA DE LIMA - (Secretária Geral), Integrante Técnico;

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicándo-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos
da Lei Federal 14.133/21.

Buriticupu/MA, 25 de maio de 2026.

Atenciosamente,

Jc' (➢'
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara

n

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase dc planejamento e apresenta os devidos

estudos pára a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução pára supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administra-

ção Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação dc empresa para aquisição dc combustível automotivo para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Bunticupu - MA.

2. Justificativa da necessidade da contratação

2.1. A presente contratação justifica-se pela imperiosa necessidade de garantir o abastecimento
regular e ininterrupto do veículo oficial (tipo caminhonete) pertencente à frota da Câmara Munici-
pal dc Buriticupu/MA. O referido veículo é instrumento indispensável para o deslocamento de ve-
readores e servidores no desempenho de suas funções institucionais, bem como para o suporte lo-
gístico das atividades parlamentares, fiscalizatórias e administrativas inerentes ao Poder Legislativo

Municipal; A ausência deste fornecimento inviabilizaria o cumprimento das agendas externas e o
regular exercício das competências da Casa Legislativa.
2.2. Dáda a importância dessa aquisição para a população e a necessidade de assegurar econo-
mieidade e transparência nos gastos públicos; o processo lieitatório visa obter as melhores condi-
ções de preço, qualidade e logística, confomw disposto na Lei n° 14.133/2021.

2.3. Contratação e o Planejamento

2.3.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de
abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), está sendo

regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção de uma

gestão deexcelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da govemança pública,

com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais importante, para

conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. Considerando o mercado atual, e a instabilidade nos preços dos combustíveis, o critério de

julgamento da licitação será o Maior Desconto Percentual Sobre o Preço Máximo da Tabela ANP.

Desta forma foi realizado pesquisa de percentual de desconto aplicados em outros órgãos da admi-

nistração pública, utilizando-se o preço máximo semanal da ANP para fins de estimativa de valor

da contratação.

3.2 Em consulta à Agência Nacional do Petróleo, constatou-se os seguintes preços:

AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOM-
BUSTÍVEIS - ANP 1
SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DA CONCOR-

RÊNCIA

Rua Nelson Pereira Dias, n°01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
iT-moil• i'mhnrifirnnm,',hntmoil onm
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LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE
COMBUSTÍVEIS

INTERVALO DE TEMPO: SEMANAL

COMBUSTÍVEL: TODOS

TIPO RELATÓRIO: MUNICÍPIOS

DATA 1N[- DATA F[- PREÇO DESVIO PREÇO PREÇO

CIAL NAL ESTADO MUNICÍPIO PRODUTO MÉDIO PADRÃO MÍNIMO MÁXIMO
REVENDA REVENDA REVENDA REVENDA

17/05/2026 23/05/2026 M.ARA ACAILANDIA
OLEO DIE-

7.69 0.000 7.69 7.69
NHAO SEL S I 0

3.3 Assim sendo, com o intuito de evitar eventual fracasso do certame e com isso afetar a continui-

dade dos serviços públicos optou-se por utilizar o maior preço da tabela ANP como valor dc rcfc-

rcncia para aplicação do maior desconto.

PREFEITURA PREFEITIJRA

MUNICIPAL
PREFEITURA

MLN. DE

DE BOM JAR-
MUNICIPAL

BOM JESUS

DIM/MA PRE-
DE TURIA-

DAS SEL-
ÇU/MA PRO- PERCENTUAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND GÃO ELE-
CESSO N"

VAS/MA Pre-
iÉD1O

TRONICO SRP
$7/2025 CON-

gão - Eletrônico
N.° 017/2024 N. 004/2025

CONTRATO N°
TRATO N"

PROCESSO N.

042/2025
120043/2026

060/2024

1 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 0,»% 1,00% 0.51% 0,69%

MÉDIA DE

PREÇO MÉDIO DA DESCONTO

ESPEC IFICA-
QUANTIDA TABELA ANP - SOBRE O V. UNT

V. OM
ITEM

ÇAO
UNID DE LITROS AÇAÍLÂNDIA/MA - PREÇO COM DES-

COMC
ESTIMADO 17/05/2026 - MÁXIMO CONTO

23/05/2026 DA TABELA

ANP

I
ÓLEO DIESEL

LITRO 5.390 7,69 0,69% 7,61 41.163,10
S-l0

(*) Para elaboração da tabela dos valores estimados. foram utilizados os valores referentes ao preço
máximo do resumo semanal entre 17/05/2026 e 23/05/2026, conforme segue tabela nos autos do

processo. Dados do Municipio de Açailândia - MA ao consumidor, divulgado pela Agência Nacio-
nal de Petróleo ANP.

(**) Desconto mcdio estimado sobre o preço máximo do combustivel da Tabela da ANP, obtido
em pesquisa de mercado, efetuada pelo setor responsável.
Observações:

3.4 O licitante deverá consignar os percentuais de desconto que incidirão sobre cada item que com-
põem o objeto, sendo estes levados a efeito para a fase de lances. já considerados e inclusos todos
os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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3.5 O licitante deverá indicar, o percentual dc desconto sobre o preço máximo praticado em Açai-
lândia. publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP.

3.6 Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variações, conforme preços má-
ximos mensais dos combustíveis praticados na última semana de cada mês em Açailãndia, publica-
do pela Agência Nacional dc Petróleo-ANP.

LIMITAÇÃO TERRITÓRIAL

3.7 Considerando o princípio da eficiência e da economicidade, optou-se por limitar a abrangência
territorial do eventual fornecedor a 20km de distância, tendo como referência a Câmara Municipal
de Buriticupu, situada na Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A. CEP: 65.393-000. Buriticupu/MA.

3.8 Isto faz-se necessário porque não fará sentido a Câmara Municipal contratar um fornecedor de

combustiveis que se localize em distância superior a essa, pois o consumo de combustível com o

mero deslocamento irá onerar os cofres públicos.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Análise das Alternativas Existentes

No âmbito do planejamento preliminar desta contratação, foram identificadas e analisadas as prin-
cipais alternativas disponíveis no mercado para o fornecimento de combustíveis automotivos ao

Poder Legislativo, conforme detalhado a seguir:

Alternativa A: Contratação direta por Dispensa de Licitação (Art. 75, II): Consiste na sele-
ção e contratação imediata de posto de combustível local, respaldada no limite financeiro
estabelecido por lei. Esta alternativa destaca-se como a solução ideal e mais vantajosa para
a Administração, uma vez que a estimativa de consumo para 7 (sete) meses da Câmara
Municipal situa-se comprovadamcntc abaixo do teto legal atualizado. Trata-se de um pro-
cedimcnto significativamente mais célere e menos burocrático, que otimiza os recursos pú-

blicos e garante o abastecimento imediato da frota sem os custos operacionais e a morosi-
dade de um processo licitatório comum.
Alternativa B: Deflagração de Processo Licitatório Regular (Pregão Eletrônico): Consiste
na abertura de certame público amplo para o fornecimento do combustível. Embora atenda
ao princípio da unpla competitividade, a realização de um Pregão Eletrônico para atender a

uma demanda reduzida (apenas 01 veículo oficial) mostra-se ineficiente e contrária ao
princípio da razoabilidade, haja vista o tempo de Uwnitação processual e o custo adminis-
trativo de gerenciamento da sessão pública.
Alternativa C: Implantação de Sistema de Gestão por Cartão Corporativo: Consiste na con-

tratação de empresa administradora dc frotas para gerenciamento via cartões magnéticos.
Esta opção restou desconsiderada para o cenário atual devido à baixa densidade dc postos
credenciados no município e à cobrança dc taxas dc administração que onerariam o erário,
não se justificando a sua aplicação para o controle de uma frota unitária.

Conclusão do Levantamento: Diante do cenário técnico avaliado, a Alternativa A (Contratação

direta por Dispensa de Licitação com base no Art. 75, inciso Il da Lei n° 14.133/2021) consolida-se
como a escolha mais adequada. A opção justifica-se por ser um rito consideravelmente mais rápido,
essencial para manter a continuidade das atividades legislativas, e pelo fato de o valor total estima-
do enquadrar-se perfeitamente dentro dos limites vigentes fixados pelo Decreto Federal °
12.807/2025.

5. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

Rua Nelson Pereira Dias, n°01 A, CEP: Gã.393-000, Buriticupu - MA
F,.ni. • rm tu, .4f t',, nu ', hnfm'u 1 •nm
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5.1. A demanda dos os fornecimentos previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantita-

tivos da contratação.

QUANTIDADE GERAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND
QUANTIDADE DE LITROS

i ESTIMADO.

1 1 ÓLEO DIESEL S-10 1 LITRO 1 5.390

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

6.1. A solução para atendimento das necessidades da câmara municipal é simples e corriqueira no

mercado, sendo materializada pela empresa contratada mediante fornecimento parcelado de com-

bustiveis, de acordo com as especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referência que balizará o processo licitatório.

6.2. Após análise da demanda e necessidade da contratação, para que a administração possa dar

suporte à estrutura dos serviços prestados à sociedade, optou-se pela contratação de empresa espe-

cializada, através de Dispensa de Licitação do tipo Maior Desconto Percentual Sobre a Tabela
ANP.

7. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

7.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste CTP, além dos apontamentos já realizados,

a soluçãolmais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa especi-

alizada no fornecimento de combustíveis (posto de combustível).

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Os objeto em epígrafe serão contratados de forma individualizada e, portanto, é passível de

aquisição por item.

8.2. A solução será dividida tendo cm vista ser tecnicamente e economicamente viável, levando a

um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo Maior Desconto Percentual Sobre o Preço Máxi-

mo da Tabela ANP para cada item, tendo em vista a ampliação da competitividade.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS ALMEJADOS

9.1. Benefícios Diretos e Indiretos da Contratação

• Garantia da Continuidade e Logística Institucional: Assegurar o pleno funcionamento do
única veículo oficial (caminhonete) do Poder Legislativo, viabilizando os deslocamentos ne-

cessados para as atividades de fiscalização parlamentar, representação política e apoio admi-
nistrativo na zona urbana e rural do município.

• Celeridade e Eficiência Processual: Atendimento da demanda por meio de um rito adminis-
trativo célere e simplificado, evitando a paralisação dos serviços públicos e reduzindo o custo
operacional que seria despendido na realização de um processo licitatório comum (como um
Pregão Eletrônico) para um objeto de baixo valor.

Rua Nelson Pereira Dias, n°01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
F-m il• rmhnritir ,m.'hntmºil .nm



UAJVIAl(A N1UfNIC;11'AL DL 1JUR1 l K. UI'U

__ .1 VOZ 1)O 1'OVO
CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-64 i tCUP -MA

CNPJ. 01.612.526/0001-95 F oc 2026
Rub.

10 11.199<

Alinhamento com o Principio da Economicidade: Obtenção de preços justos e compatíveis
com a realidade local, utilizando como teto balizador os relatórios oficiais da Agência Nacio-
nal do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), garantindo que a contratação não one-
re os cofres públicos acima da média de mercado.

Mitigação de Riscos de Desabastecimento: Eliminar o risco de intemipção nas agendas ex-
ternas da Casa Legislativa, proporcionando segurança jurídica e operacional aos servidores e
vereadores no exercício de suas atribuições constitucionais

Transparência e Rastreabilidade do Gasto Público: Facilitação do controle de consumo por
parte do setor responsável (mediante relatórios dc quilometragem e notas fiscais emitidas por

litro abastecido), permitindo auditorias precisas e a prestação de contas regular perante o Tri-
bunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA).

10. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO

10.1. Não será necessário a adoção de providencias pelo órgão previamente á celebração do contra-

to.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e./ou interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

12.1. Identificação dos Impactos Ambientais

A contratação para o fornecimento de combustíveis automotivos (fósseis) gera, por sua natureza,
impactos ambientais inerentes à atividade dc transporte e ao ciclo de vida do produto, destacando-
se:

Emissão de Gases de laèito Estufa (GEE): A queima de combustíveis fósseis (Gasolina
e/ou Oleo Diesel) no motor do veículo oficial resulta na liberação de dióxido de carbono
($CO_2$), monóxido de carbono ($CO$) e óxidos de nitrogênio (SNO_x$), poluentes que
afetam a qualidade do ar local e contribuem para as mudanças climáticas globais.
Risco de Contaminação por Vazamentos ou Derramamentos: Risco potencial de contami-
nação do solo e de recursos hídricos subsuperficiais (lençóis freáticos) decorrente dc falhas

operacionais, gotcjamcntos ou derramamentos acidentais durante o ato dc abastecimento
diretamente na bomba do posto de combustível contratado.
Geração de Resíduos Sólidos Perigosos: Geração indireta de resíduos perigosos decorren-
tes da manutenção do veículo abastecido, tais como embalagens de óleos lubrificantes, es-
topas contaminadas e filtros usados.

12.2. Diretrizes e Medidas Mitigadoras (Critérios de Sustentabilidade)

Com o objetivo de anular ou minimizar os impactos identificados, em estrita observância ao Prin-
cípio do Desenvolvimento Nacional Sustentável (Art. 5° da Lei n° 14.13,/2021), serão adotadas as
seguintes medidas de controle administrativo e critérios dc seleção do fornecedor:

Regularidade Ambiental do Fornecedor: O posto de combustível a ser selecionado deverá
estar devidamente regularizado perante os órgãos ambientais competentes (como a Secreta-
ria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA/MA ou órgão municipal
equivalente), possuindo a Licença de Operação (LO) vigente para a atividade de comércio
varejista de combustíveis, garantindo que o estabelecimento possui caixas separadoras de
água e óleo e sistemas de contenção de \ azamentos monitorados.
Manutenção Preventiva da Frota: A Câmara Municipal manterá a caminhonete oficial sob
rígido programa de manutenção preventiva (revisões periódicas, regulagem de motores,
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troca de filtros dc ar e de combustível), assegurando a queima eficiente do combustivel e

reduzindo a emissão de poluentes acima dos limites legais permitidos pelo PROCONVE
(Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores).

• Fomento à Condução Eficiente: Orientação ao motorista/servidor responsável pela condu-

ção do veículo para a adoção de práticas dc direção defensiva e econômica (evitar acelera-
ções bruscas, manter a calibragem dos pneus atualizada e não manter o veículo ligado dcs-
necessariamente cm marcha lenta), otimizando o consumo de litros por quilômetro rodado.

• Destinação Adequada dc Resíduos: Exigência indireta dc que o posto contratado comprove
a destlnação émlblentalniente adequada dos resíduos gerados na sua atividade (logística rL -
versa de óleos lubrificantes e embalagens), conforme a Política Nacional de Resíduos Sóli-
dos (Lei n° 12.305/2010).

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

ID Risco Identificado Causa Primária Efeito / Impacto
Nível dc Ação Mitiradora Plano dc Contin-
Risco (Prevenção) gcncia

Flutuações na distri- Paralisia do veicu- Utilização dc su-
de Cláusula

Dcscontinuidadc
bulçit° nacional, lo oficial (cami- contratual com san- : printcnto dc fun-

ou lpção do
);mves de transpor- nhonetc). inviabi- dos dc caráter

çõcs administrativas c
ROl fornecimento(Dc- ladons, desabaste- lü. tndo desloca-

IÉDlO
i cxcccional ou

multas sevcros pata a ! ebcnltrtsabast cimen cimento na tcgião mentos institucio- imediataimediata
internlpção injustifi-

local)local)
ou etlcelr mento das nais e fiscali71- de nova ontrata-cada do fornecimento de
atividades do posto ções parlamenta- por ispensa

pela contratada.
contratado. rês. dc emergência.

Instabilidade eco- eDceosneóqumico- Utilização dos i lató- Aplicaçào de rea-
nólnica global, rca-

cconóluico- e!in]>éuncnto dc
rios oficiais da ANP

justes frequentes nas
financeiro do preços cstritamc

conto teto balir<Idor
Oscilação abrupta

tt;Cillitri-
contrato, recusa te com base na

constante. Colttrilta-
RU2 dc preços no mcr- dons ou

alce
do fornecedor cnt ALTO oficialtabela oficial ANP

çâo baseada no preço ta
Gado varejista

altcrlções dc políti-alõesalterações
manter os pmços rescisão amigá-

da bomba com mar-

cas fis-
Oll CSgOl ItlCiltO C1 COAI COII 'OCa-

gem de desconto cCnvoes-
caishributíírias.

precoce do enipe- çeo do
percentual.

]alto ccntc.

Exigência de requisi- Instauração imedi-
Falha na fiscalização Desvio de Cit>ílli- ata de processo

ção numerada assina- I
Frtudc no controle

OpClilClOníll, CO1111110 díldC d0 gi3StO I ildlltlltlSlrlll 'O
da Pela autoridade,

dc ou
ou ausência dc idcu- pílblico, prejuízo para apuração de

identificação obriga-
ROz

abastecimento

autoriz inlcnto não
tiCicação do eondtl- financeiro ao MÉDIO responsabilidade.

torta da placa do
autonrtdo

for c do veiculo erário da Câmara suspensão do scr-
veículo e registo dc

oficial no ato do Municipal c enri- vidor c aplicaçãoodómetro Ira CIlllSSílO vi
abastecimento. qucciincnto ilícito, penalidades a0

d° cupom.
posto.

Máfal do fornecedor
Danos mecánicos Exigência contratual Suspensão imedia-ta do foniccimen-

ou falta de manuten-
graves ao motor de cumprimento estri-

lito, realização de
Fornecimen[o de

çlo/linlpera técnica
da cantinhouete to das nomlas técni-'

testes proveta,
ttU l

combustível adua-
nos tanques de ar-

oficial, gerando
BAIXO

cas de qualidade dacas

j denúncia à ANP eterado das
nlarcl>íuncnto dc

despesas extmor- , c apresentação
responsabiliraçãoespeca ca õesespecificações conlbustívcis do

dinárias de manu- da Licença de Opert-
civil da empresa

posto.
tenção c indispo- ç<ïo (LO) ambicnlal

pelos danos mecá-
n¡bilidade do bens. vigente nicos.

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma con-

clusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento ela necessidade a que se destina.
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Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação a ser realizados

por emprésa especializada ou ente equivalente.

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:
i

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o referi-

do PCA está sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 1905001/2026 e aprovada

por meio do despacho da Autoridade competente.

15. RELÁÇAO DE ANEXOS DO ETP
15.1. não há.

Buriticupu/MA, 25 de maio de 2026.

c
ALESSANDRA SILVA DE LIMA

SECRETÁRIA GERAL (INTEGRANTE REQUISITAN'I'E)

T LL S ANT I ANTOS FERREIRA

CHEFE ' GABINETE (INTEGRANTE TÉCNICO)

Rua Nelson Pereira Dias, n° 0i A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Com relação ao Estudo Técnico Preliminar apresentado este descreve com clareza e

objetividade todas as especificações dos objetos a serem contratados, ficando afastado

qualquer predominância de complexidade do objeto em questão Contratação de empresa

para aquisição de combustível automotivo para atender as necessidades da Câmara
i

Municipal de Buriticupu - MA. Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para

os devidós fins que o Estudo Técnico apresentado possui as informações necessárias para

que a Administração prossiga com o processo de contratação.

Por isso, aprovo o Estudo Técnico Preliminar pelas razões nele expostas.

Buriticupu/MA, 26 de maio de 2026.

JL1v.w ov vtJia.
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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MEMORANDO

Buriticupu/MA, 26 de maio de 2026

Ao Senhora

FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Buriticupu/MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a

respeito de Dotação Orçamentária suficiente para Contratação de empresa para aquisição

de combustível automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Buriticupu - MA, no valor médio estimado de R$ 41.163,10 (quarenta e um mil, cento e
sessenta e trás reais e dez centavos).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa

solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e

consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

n

Atenciosamente,

£0L 4,j44
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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A Excelentíssima

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal
Buri ti cupu/MA

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto na Lei
Federal n° 14.133/21 e suas alterações posteriores, da existência de previsão dos recursos
orçamentários, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado
acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamentária para a tal finalidade.

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O
EXERCÍCIO DE 2026

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supra mencionado,
correrão à conta da dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de
Buriticupu/MA, constante da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de

2026, na ¡seguinte classificação programática:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Além da previsão orçamentária, a despesa está prevista na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e no Plano Plurianual.

tr1

Buriticupu/MA, 26 de maio de 2026

jDIA DES DOS SANTOS
MA 010761/O9

Contador

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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A Excelentíssima

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara
NESTA

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de
04 de Sétembro de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o
exercíció de 2026 em que ocorrerá a despesa objeto da dispensa de licitação, cujo objeto
é Contratação de empresa para aquisição de combustível automotivo para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu -MA, tem índice de comprometimento
orçamentário-financeiro de 25,88% no elemento de despesas 3.3.90.30.00 Material de
Consumo.

Buriticupu/MA, 26 de maio de 2026

1

FRANC F S DSO SANTOS

C: MA 010761/O9

Contador
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DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, no uso de minhas atribuições legais
e em cumprimento ás determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de
04 de Maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir
adequaçãó orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão
empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

n

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101 CAMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRÁMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMTNISTRATIVAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

médio estimado de RS 41.163,10 (quarenta e um mil, cento e sessenta e três reais e
dez centavos).

Buriticupu/MA, 27 de maio de 2026.

Vanusa Ibiapino ousa Fernandes
Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e

II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que

a despesa relativa a Contratação de empresa para aquisição de combustível automotivo

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, conforme projeto

básico possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA)

e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária

(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício

financeiro de 2026.

Buriticupu/MA, 27 de maio de 2026.

( w Ler.
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara
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Memorando

Buriticupu/MA, 27 de maio de 2026.

Ilma. Sra.

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Secretariá Geral

Câmara Municipal de Buriticupu/MA.
r1

Assunto: Elaboração de Termo de Referência

Prezada,

Encaminha-se o presente processo contendo pesquisas de preços de mercado e
rubricas orçamentária, e solicita-se a elaboração do Termo de Referência para que
possamos prosseguir com o processo de contratação, objeto: Contratação de empresa para
aquisição de combustível automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Buriticupu - MA.

n
' Atenciosamente,

£ l
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara
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Memorando

Buriticupu/MA, em 28 de maio de 2026.

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA
Nesta.

Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização com o
objeto Contratação de empresa para aquisição de combustível automotivo para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

O projeto consolida a avaliação do custo pela administração diante de orçamento

detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas

de acordo com o preço de mercado, critério de aceitação do objeto, deveres do contratado

e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de

execução e sanções.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Secretaria Geral

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a

Contratação de empresa para aquisição de combustível automotivo para atender as

necessidádes da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos

da contratação:

QUANTIDADE GERAL
i

QUANTIDADE DE LI-
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND

TROS ESTIMADO.

1 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 1 5.390

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 07 (sete) meses contados da assinatura do

contrato pela empresa CONTRATADA e pela CONTRATANTE.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justifi-

cativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2.O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

3. FUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

3.1. Enqúadramento e Alinhamento Estratégico

A presente demanda fundamenta-se no dever constitucional e legal do Poder Legislativo Mu-
nicipal dé assegurar a continuidade, a eficiência e a regularidade de suas atividades institucio-
nais. O fornecimento de combustíveis não constitui uma atividade fim, mas sim uma atividade

meio indispensável para que a Câmara Municipal de Buriticupu/MA possa exercer suas com-
petências de representação popular, legislar sobre o interesse local e, fundamentalmente, fis-
calizar os atos do Poder Executivo.

3.2. Descrição Detalhada da Necessidade

A necessidade pública que motiva esta contratação direta por dispensa reside nos seguintes
pontos fáticos e operacionais:

• Suporte Logístico à Atividade Parlamentar: Os vereadores e servidores necessitam de
deslocamento constante para vistoriar obras públicas, atender demandas de comunida-
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des nas zonas urbana e rural do município, e participar de agendas institucionais em
outras esferas governamentais;
Manutenção e Operacionalidade da Frota: A Câmara Municipal dispõe de 01 (um) ve-

ículo oficial (tipo caminhonete), cuja utilidade prática depende diretamente do abaste-
cimento regular de insunios (Gasolina Comum e/ou Oleo Diesel), sob pena de subuti-
lização e deterioração do patrimônio público por paralisação forçada;
Inviabilidade de Modelos Alternativos: Conforme demonstrado no levantamento de

mercado, o Município de Buriticupu/MA possui dimensões geográficas e uma malha
viária que exigem autonomia de transporte próprio para a Casa Legislativa, tornando
economicamente inviável o uso de transporte por aplicativo ou táxis de forma pulveri-
zada.

3.3. Justificativa do Modelo de Execução (Rito de Dispensa por Baixo Valor)

Em estrita observância ao Princípio da Eficiência (Art. 5° da Lei n° 14.133/2021), a opção
pela contratação direta fundamentada no Art. 75. inciso II, reajustado pelo Decreto Federal n°
12.807/2025, justifica-se técnica e economicamente por:

Celeridade Administrativa: Trata-se de um procedimento ágil e desburocratizado, ide-
al para garantir que o veículo oficial não sofra desabastecimento durante o período de
transição e readequação das rotinas internas da Câmara;
Razoabilidade Proporcional: O custo administrativo e o tempo despendido para a ins-
tauração de um processo licitatório ordinário de ampla concorrência (como um Pregão
Eletrônico) seriam desproporcionais e antieconômicos face ao baixo valor global esti-
mado para o consumo anual de uma frota unitária;
Prevenção do Fracionamento Despropositado: O valor da contratação manter-se-á ri-
gidamente dentro do teto anual permitido por lei para compras de mesma natureza, es-
tando o processo devidamente instruído com pesquisa baseada na tabela oficial da
ANP para assegurar a obtenção de preços vantajosos para o erário.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UNI TODO

4.1. A solução para atendimento das necessidades da cãmara municipal é simples e corriquei-

ra no mercado, sendo materializada pela empresa contratada mediante o fornecimento de

combustíveis, de acordo com as especificações, quantidades e exigências estabelecidas.

4.2. Após análise da demanda e necessidade da contratação, para que a câmara municipal pos-

sa dar suporte à estrutura dos serviços prestados à sociedade, optou-se pela contratação de

empresa especializada, através de Dispensa de Licitação do tipo Maior Desconto Percentual

Sobre a Tabela ANP.

5. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS
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5.1. Benefícios Diretos e Indiretos da Contratação

• Gárantia da Continuidade e Logística Institucional: Assegurar o pleno funcionamento
do único veículo oficial (caminhonete) do Poder Legislativo, viabilizando os deslocamen-
tos nécessários para as atividades de fiscalização parlamentar, representação política e
apoio administrativo na zona urbana e rural do município.

• Celeridade e Eficiência Processual: Atendimento da demanda por meio de um rito ad-
ministrativo célere e simplificado, evitando a paralisação dos serviços públicos e redu-
zindo o custo operacional que seria despendido na realização de um processo licitatório
comúm (como um Pregão Eletrônico) para um objeto de baixo valor.

• Alinhamento com o Princípio da Economicidade: Obtenção de preços justos e compa-
tíveis com a realidade local, utilizando como teto balizador os relatórios oficiais da

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), garantindo que a
contratação não onere os cofres públicos acima da média de mercado.

• Mitigação de Riscos de Desabastecimento: Eliminar o risco de interrupção nas agen-
das externas da Casa Legislativa, proporcionando segurança jurídica e operacional aos
servidores e vereadores no exercício de suas atribuições constitucionais.

5.2. Transparência e Rastreabilidade do Gasto Público: Facilitação do controle de consumo

por parte do setor responsável (mediante relatórios de quilometragem e notas fiscais emitidas

por litro abastecido), permitindo auditorias precisas e a prestação de contas regular perante o

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA).

5.3. Garantia da contratação

5.3.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei
n° 14.133/2021.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega
6.1.1. O prazo para fornecimento dos combustíveis será de imediato, mediante solicitação da

i

contratante.

6.2. Local do Fornecimento

6.2.1. Os abastecimentos deverão ocorrer de segunda a sexta, durante o horário de expediente

da Contratada no veículo próprio da Câmara Municipal conforme solicitação da Contratante.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-

çadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, é cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-

cunstâncias mediantes simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es-

crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-
dências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca-

nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

7.6. Preposto

7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execu-
ção do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do obje-
to contratado.

7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manuten-

ção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício
da atividade.

7.7. Fiscalização

7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con-

trato da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor-

rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifi-
cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-
zadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação con-
tratual.

7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contrata-

da, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de aposti-
lamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
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7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fis-
calização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de geren-
ciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administra-
ção.

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con-
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afe-
ridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri-
mento de obrigações.

7.8.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra-
tivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu-
ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8.1.1. O fornecimento será recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamen-

to e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebi-

mento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Refe-
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rência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notifi-

cação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do rece-

bimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
i

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

detalhad Ì.
8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

8.1.5. Nos caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, pára efeito de liquidação e pagamento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneameÌto da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admi-
nistração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do

recebimento definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli-
dez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execu-

ção do contrato.

8.2. Liquidação

8.2.1. Reçebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias útei Ì para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

8.2.2. Pala fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru-

mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:
8.2.2.1. o prazo de validade;

8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

n

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. o valor a pagar; e
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8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contra-

tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regu-

larização da situação, sem ônus ao contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line

ao STCAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifi-

cação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío-

do, a critério do contratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
i

seus créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci-

são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado

a ampla defesa.

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo de pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definiti-

vo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura,

devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de forne-

cimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal,

mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede-

rais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02
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de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da

licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa

de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,

do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularida-

de relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi-

ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Nega-

tiva de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em

sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transfe-

rência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

emitido pela Secretaria Requisitante.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Re-

quisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4. l acima.

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar tam-

bém juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a

última competência.

8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o

art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contra-

tual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização monetá-

ria.

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CON'I'RA'I'ADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devi-

dos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo paga-

mento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNx VP
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Onde:

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 (TX/100) 1= (6/100)1= 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. Pará comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou

privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-

ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

10. RATIFICAÇÃO

10.1. A ratificação das propostas de preços será pelo critério do MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO "POR ITEM".

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. PorÌ se tratar de um processo de prestação de fornecimento normal, sem a formalização
de Ata de Registro de Preços, as despesas serão empenhas nas dotações orçamentarias dispo-

níveis para a contratação em pauta.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRÁMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Déveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão

ser previstas no Edital e Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
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12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a exe-

cução do objeto;

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON-
TRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos fornecimento adquiridos;

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo com o Contrato;

12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução do objeto

contratado;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser

previstas) no Edital e Contrato:
12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referên-

cia;

12.2.2. Comunicar á CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

em relação ao fornecimento que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos ne-

cessários;

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
i

deverá responder pela fiel execução do Contrato;

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos

e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da pre-

sente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou

o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) (,Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA-

TADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamen-

to ide Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constan-

tc ¡ do instrumento convocatório e do contrato.
12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON-

TRATANTE para pagamento;
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12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem

anuência da Câmara Municipal de Buriticupu/MA;

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigaçõés assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Buriticupu/MA;

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. 0 contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vincu-

lado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante

vencedorá em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Refe-

rência.

13.2. A administração convocará a empresa, para assinatura do termo de contrato, a qual terá

o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante

o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

131.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do

acesso ao sistema de processo eletrônico.

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho

ot instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica o reconhecimento de que:

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

ali' estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;
131.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus
anexos;

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração pre-

vistos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
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13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

13.5. O prazo de vigência da contratação é 07 (sete) meses, contados da data da sua assinatu-

ra.

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto

no art. 124, da Lei n°14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés-

cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con-

trato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual-

quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti-
ver a proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao íntimo lance ofertado ou após a
negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
ou

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações
do edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-

ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar, ou a aceitar ou retirar o ins-
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

14.1.5. fraudar a licitação
14.1.6. comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em es-
pecial quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir dclibcradamcntc a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art._5° da I.ci n.° l2.846 de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n° 14._133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabili-
dadcs civil e criminal
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I'+.2. 1 . advertencta;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontra-
da., Erro'. Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte cie referência não en-

contrada., a multa será de 5% do valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontra-
da., Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não en-

contrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência

não encontrada., a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor-
rência das infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não
encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte dc referência não

encontrada., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens Erro! Fonte de refe-
rência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de refe-

rência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de re-

ferência não encontrada., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens Er-
ro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e

Erro! Fonte de referência não encontrada. que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo pre-
visto no art._ 156, ti.5" _da I.ei_n,°14 1 3.'202_I_.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item Erro!
Fonte de referência não encontrada., caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e á imediata perda da garantia de proposta em favor do
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órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art,._4S, 4°_da_IN SEGES/ME n_°..73.,
de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre-
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

14.1 I . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver-

tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi-
ntento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara-

ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece-
bimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri-

gação de reparação integral dos danos causados.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA

DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO PER-

CENTUAL SOBRE A TABELA ANP.

15.2. Forma de fornecimento.

15.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário "fornecimento parcela-

do".

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.

16.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamen-

tada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações,

exigindo principalmente documentação relativa a:

16.1.1. Habilitação jurídica;

16.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);

16.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;
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16.1.4. Qualificação econômico-financeira;

17. VALOR ESTIMADO

17.1. Em consulta à Agência Nacional do Petróleo, constatou-se os seguintes preços:

AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTI-
VEIS - ANP

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COM-
BUS"IíVEIS

INTERVALO DE TEMPO: SEMANAL

COMBUST1VEL: TODOS

TIPO RELATÓRIO: MUNICÍPIOS

DATA INI- DATÁ FI- PREÇO DESVIO PA- PREÇO PREÇO
ESTADO MUNICÍPIO PRODUTO MÉDIO DRÃO RE- MÍNIMO MÁXIMO

CIAL NAL I REVENDA VENDA REVENDA REVENDA

17/05/2026 23/05/2026 MARANIIAO ACAILANDIA OLOEOllIISEL 7,69 0,000 7,69 7,69

17.2. Verifica-se que os preços tem como referência o polo mais próximo, Açailândia/MA.

17.3. Assim sendo, com o intuito de evitar eventual fracasso do certame e com isso afetar a
continuidade dos serviços públicos optou-se por utilizar o maior preço da tabela ANP como

valor de referência para aplicação do maior desconto.

17.4. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Complementar n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado,quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresase empresas de peque-
no porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

17.5. Nosltermos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, não havendo par-
ticipação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP
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MÉDIA DE

QUANTIDA
PREÇO MÉDIO DA DESCONTO

V. UNT

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID DE LITROS
TABELA ANP - AÇA- SOBRE O

COAI DES-
V. TOTAL

ESTIMADO
ÍLÂNDIA/MA - PREÇO MÁ-

CONTO
COM

17/05/2026 - 23/05/2026 XIMO DA

TABELA ANP

1 ( ÓLEO DIESEL S- LITRO 5.390 7,69 0,69% 7,64 41.163,10

(*) Para elaboração da tabela dos valores estimados, foram utilizados os valores referentes ao
preço máximo do resumo semanal entre 17/05/2026 e 23/05/2026, conforme segue tabela nos
autos do processo. Dados do Município de Açailândia - MA ao consumidor, divulgado pela
Agência Nacional de Petróleo- ANP.

(**) Descónto médio estimado sobre o preço máximo do combustível da Tabela da ANP, ob-
tido em pésquisa de mercado, efetuada pelo setor responsável.
Observações:

Observações:

0 licitanté deverá consignar os percentuais de desconto que incidirão sobre cada item que
compõem o objeto, sendo estes levados a efeito para a fase de lances, já considerados e inclu-
sos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

0 licitante deverá indicar, para cada item (tipo de combustível), o correspondente percentual
de desconto sobre o preço máximo praticado em Açailândia - MA, publicado pela Agência
Nacional de Petróleo-ANP.

Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variações, conforme preços má-
ximos mensais dos combustíveis praticados na última semana de cada mês em Açaìlân-
dia/MA, publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP.

LIMITAÇÃO TERRITÓRIAL

Considerando o princípio da eficiência e da economicidade, optou-se por limitar a abrangên-
cia territorial do eventual fornecedor a 20km de distância, tendo como referência a garagem

do veícu16 da Câmara Municipal, situada na Rua Nelson Pereira Dias, n° 0i A, CEP: 65.393-
000, Buriticupu - MA.

Isto faz-se necessário porque não fará sentido a Câmara Municipal contratar um fornecedor de
combustíveis que se localize em distância superior a essa, pois o consumo de combustível
com o mero deslocamento irá onerar os cofres públicos.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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18.1. O procedimento administrativo e o objeto descritos neste Termo de Referência funda-

mentam-se rigorosamente nas seguintes normas jurídicas e suas posteriores atualizações:

• Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Ad-
ministrativos): Aplicando-se, especificamente, as disposições contidas no Art. 75, inciso II,
que autoriza a Dispensa de Licitação para contratações que envolvam compras e outros servi-

ços comuns cujo valor total estimado se situe abaixo do limite legal estabelecido para a res-
pectiva natureza de despesa;
• Decreto Federal n° 12.807, de 2025: Que procedeu à atualização monetária dos valores
fixados pela Lei n° 14.133/2021 com base no IPCA-E para o exercício de 2026, estabelecendo
o teto financeiro de até R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais
e onze centavos) para as contratações diretas por dispensa de baixo valor enquadradas no refe-
rido Art. 75, inciso II, balizando a economicidade e a legalidade deste feito;
• Decreto Municipal n° 041/2023: Que regulamenta a aplicação da Lei Federal n°
14.133/2021 no âmbito do Poder Público local, definindo os ritos procedimentais, fluxos de

instrução interna e competências para a instrução de processos de contratação direta;
• Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte): Com as alteraçõespromovidaspelas Leis
Complementares n° 147/2014 e n° 155/2016, assegurando a aplicação dos direitos, prerrogati-
vas e tratamentos diferenciados concedidos às Mieroempresas (ME) e Empresas de Pequeno

Porte (EPP) aptas a fornecer o objeto.

18.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e
prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

Buriticupu/MA, em 28 de maio de 2026.

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

TESOUREIRA

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE
LICITAÇÃO

1. DO OBJETO

1.1. O presente procedimento visa à Contratação de empresa para aquisição de
combustível automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu
- MA, ao longo do exercício financeiro de 2026.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E ESCOLA DO RITO
2.1. A presente contratação ampara-se no Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de
1° de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que autoriza a
dispensa de licitação para compras e outros serviços comuns que envolvam valores
inferiores ao teto legal.
2.2.O montante global estimado para esta contratação encontra-se estritamente abaixo do
limite atualizado pelo Decreto Federal n° 12.807/2025, que fixou o teto para compras e
serviços comuns em R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois
reais e onze centavos) para o exercício de 2026.
2.3. Em cumprimento ao rito procedimental e de instrução interna, aplica-se
complementarmente o Decreto Municipal n° 041/2023, bem como as garantias de
tratamento diferenciado às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP)

preconizadas pela Lei Complementar n° 123/2006 (e suas alterações).

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE PÚBLICA E MOTIVAÇÃO DO ATO
3.1. A necessidade fática e a utilidade da presente aquisição decorrem do dever

institucional do Poder Legislativo Municipal de manter a regularidade e a continuidade
de suas funções precípuas de representação, legislação e fiscalização dos atos do Poder
Executivo local. -
3.2. A caminhonete oficial da Casa é instrumento essencial de trabalho, sendo utilizada

rotineiramente para o suporte logístico das atividades parlamentares, deslocamento de
vereadores e servidores em agendas oficiais, vistorias técnicas de obras e serviços
públicos, é atendimento a comunidades tanto na zona urbana quanto na extensa zona rural
do Município de Buriticupu/MA.
3.3. A ausência do fornecimento de combustíveis inviabilizaria por completo o

cumprimento das agendas externas e o regular exercício das competências da Casa

Legislativa: configurando nítido prejuízo ao interesse público e à eficiência
administrativa.

A

4. JUSTIFICATIVA DA EFICIENCIA, CELERIDADE E NÃO
FRACIONAMENTO

4.1. Da Eficiência e Celeridade: Em estrita observância ao princípio da eficiência (Art.
5°, Lei n° 14.133/2021), a opção pelo rito da contratação direta por dispensa de baixo
valor revela-se a solução mais adequada. A abertura de um processo licitatório ordinário
completo (como o Pregão Eletrônico) para o abastecimento de apenas 01 (um) veículo

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmhuriticupu@hotmail.com
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oficial geraria um custo administrativo de gerenciamento processual superior ao próprio
beneficio financeiro da disputa, mostrando-se antieconômica e morosa face à urgência
em manter a frota rodando.

4.2. Do Não Fracionamento de Despesa: Em atendimento ao Art. 23, § 1° da Lei n°
14.133/2021, o Setor de Contratações e o Controle Interno atestam que o planejamento
de consumo para o respectivo objeto foi mapeado de forma global para o exercício de
2026 e o seu valor estimado não excederá o teto legal de R$ 65.492,11 para compras da
mesma natureza, afastando categoricamente qualquer hipótese de fracionamento ilegal de
despesa.

5. DA DEFINIÇÃO DO PREÇO E VANTAJOSIDADE
5.1. Em cúmprimento aos requisitos de vantajosidade e justa formação de preços exigidos
no processo de contratação direta, o valor máximo a ser pago por litro tomará como base
as pesquisas e relatórios periódicos de mercado realizados pela Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) para a Região Geográfica do Estado do
Maranhãó.

5.2.O modelo de execução adotado será o de fornecimento parcelado com base no preço

praticado na bomba com a aplicação do maior desconto percentual (ou menor preço por
litro balizado), garantindo a perfeita consonância com os preços praticados no mercado
local e a proteção ao erário.

6. CONCLUSÃO

6.1. Diante do exposto, restam plenamente demonstrados os requisitosde fato e de direito
que justificam a Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 75, inciso II da Lei n°
14.133/2021 c/c Decreto Federal n° 12.807/2025, por tratar-se de medida legal, célere,
economicamente vantajosa e indispensável para a manutenção das atividades da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA.

n Submeta1se o presente documento a autorização da autoridade competente.

Buriticupu/MA, em 28 de maio de 2026.

£
ALESSANDRA SILVA DE LIMA

'TESOUREIRA

Câmara Municipal de Buriticupu - MA

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Com reláção ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza e

objetividáde todas as especificações dos objetos a serem contratados, dos procedimentos

corretos e adequados, dos deveres do contratante e do contratado, da fiscalização a ser

exercida, ficando afastado qualquer predominância de complexidade do objeto em

questão. Contratação de empresa para aquisição de combustível automotivo para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

Portanto, ¡atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fins que o Termo de
Referência apresentado possui todas as informações necessárias para que a Administração

efetue com transparência e legitimidade a contratação do objeto.

Por isso, aprovo o Termo de Referência pelas razões nele expostas.

Buriticupu/MA, 29 de maio de 2026.

Lirwo daW
Vanusa lbiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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TERMO DE AUTUACÃO

Hoje, nesta. cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 1905001/2026, com
Documento de Formalização da Demanda datado de 19/05/2026, que deu origem ao
processo de contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo.
Eu, Vanúsa ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara Municipal do município de
Buriticupu/MA, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Pesquisa de Preços

c) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

d) Estudo Técnico Preliminar;

e) Solicitação de dotação orçamentária;

f)I Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência;

i) Justificativa;
i

j) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos
termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021.

2. DO OBJETO

- DESCRIÇÃO: Contratação de empresa para aquisição de combustível

automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75,
Inciso II 1a Lei Federal n°. 14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR
O valor global estimado para contratação é de R$ 41
sessenta e três reais e dez centavos).

163,10 (quarenta e um mil, cento e

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu/MA,
classificada conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6. FUNDi1MENTAÇÃO LEGAL

- O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n°
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Buriticupu/MA, 29 de maio de 2026.

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

n
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Eu, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara Municipal,

no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a Contratação de empresa para

aqui sição1de combustível automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal

de Buriticupu - MA, conforme processo administrativo n° 1905001/2026

Buriticupu/MA, 29 de maio de 2026.

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara

1
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MEMORANDO

Buriticupu/MA, 01 dejunho de 2026

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

r

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos

do processo administrativo n° 1905001/2026, para Parecer da Dispensa de Licitação

002/2026, tendo como objeto a Contratação de empresa para aquisição de combustível

automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, nos

termos do art. 53, da Lei n° 14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

CVYLLll O - t7,LlJjA , /Y1Gbn .?Jy
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara

t`1
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DISPENSA N° XXX/2026.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de combustível automotivo para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

H
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N° XXX/2026

"ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021"

w

1. PREAMBULO

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BURITICUPU, ESTADO
DO MARANHÃO, inscrita sob o n° CNPJ 01.612.526/0001-95 com sede na Rua Nelson

Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu -MA, nós termos do art. 75, inciso

lI combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n° 14;133, de 01 de julho ;de 2021, torna
público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa para aquisição de
combustivel automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu

- MA, na¡ forma descritiva e requisitos,constantes no AVISO e anexos:.::::.:.
1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado,; a Câmara Municipal TORNA PUBLICO
o interesse da Câmara Municipal em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E I3ORARIO LIMITE PARA APRESENTAÇAO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO

r1

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A proposta de Preços e'documentação deverá ser entregue entre os dias XX/XX/2026
à XX/XX/2026 ïia Câmara Municipal de Buriticupu/MA, situado Rua Nelson Pereira
Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA, no horário das 08:00h às 14:00h,

em dias uteis ou pelo e-mail: licitacmburiticupu r?gmail.coni

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
.' VOZ DO POV'C)

CEP: 6_5.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420

CNPJ. 01.612.526/0001-95 o U ic PU MAPr

FIA 026
Rub.

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa para

aquisição de combustível automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal

de Buriticupu --- MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de RS 41.163,10 (quarenta e um mil,

cento e sessenta e três reais e dez centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação.

3.2. Pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificação nos documentos especificados no item 5 deste AVISO,

vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à
matéria.

3.3. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser mieroempresas ou empresas
de pequeno porte;

3.4. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução
do contrato, direta ou indiretamente:

3.5. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.8. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente
que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do proponente.

3.9. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta

Dispensa de Licitação;

Rua Nelson Pereira Dias, ii" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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3.10. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de
Buriticupu, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou
responsável técnico y

3.11. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14.133/2021.

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

4.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de
habilitação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes
formas:

4.1.1. POR MEIO ELETRONICO:

4.1.1.1. A(s) Pessoa(s) jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de
licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de
habilitação relacionados no subitem S deste AVISO, através do endereço de e-mail:
liçitacmhuriticuhu( ì mail _çom o qual deverá conter a indicação de que se trata de
proposta de preços,/cotação e documentação necessária para participação no
procedimento de Dispensa de Licitação N° XXX/2026; ou

4.1.2. POR MEIO FÍSICO:

4.1.2.1. A(s) Pessoa(s) jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços
(cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo
deste AVISO, realizando o protocolo dos documentos no setor de protocolos da Câmara

Municipal de Buriticupu/MA:

4.1.2.2. A proposta de Preços deverá conter as informações/documentos exigidos no item
-- 4.5 deste AVISO, e os Documentos de Habilitação deverá conter os documentos exigidos

no item 5 deste AVISO.

4.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo
atestando o recebimento dos documentos.

4.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará
que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a
efetiva análise.

4.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

4.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas,
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada

sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar
rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar:

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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4.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número

do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se
houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e
conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

4.5.2. Devem ser incluidas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do

objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

4.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da

proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com
duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e

despesas decorrentes da execução do objeto;

4.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total
previsto para contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

4.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de
Referência, Anexo II do presente AVISO.

4.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
abertura. A Administração poderá solicitar a pro►Togação da validade da proposta,

sendo facultada ao proponente a aceitação.

4.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente
Dispensa de licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante cio
ANEXO II, mencionando as informações técnicas necessárias.

4.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MAIOR DESCONTO
PERCENTUAL SOBRE A TABELA ANP".

-- 4.6.1 Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que
for recebido e registrado primeiro.

4.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta
Dispensa.

4.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pela administração.

4.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes
para assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação,
incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais
como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção,
alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado
corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.
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4.10. A Agente de Contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá

atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para
habilitação da empresa neste procedimento de contratação direta.

5. IIABILITACAO JURÍDICA E FISCAL:

5.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil
ou empresa LTDA), ou do Presidenta (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anónima);

5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no
- caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do Presidenta (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

5.2.1. E facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de
identidade.

5.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

5.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

5.5. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

5.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

5.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

5.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com
a Fazenda Federal.

5.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

5.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e 1\SS, conforme Portaria MF
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

5.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.
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5.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

5.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa

proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

5.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município cio domicílio ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

5.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

5.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CKDT), ou Positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

5.8 Qualificação econômico-financeira:

5.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou

extrajudicial (Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso
na própria Certidão.

5.9 Qualificação técnica:

5.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando
que a licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto desta
contratação. 0 atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando
seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação
de seu nome completo e cargo/função.

5.9.2. Certificado de Posto Revendedor VALIDO, emitido pela Agência Nacional do
Petróleo - ANP;

5.10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de

cópia, por meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

5.10.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser
feita perante agente da Câmara Municipal, mediante apresentação de original ou de
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DI_) POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420 T rS, u-rnCNPJ.01.612.526/0001-95 Pmc Z Zn

5.10.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de

autenticidade, salvo imposição legal;

5.10.4. A agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer

documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

5.10.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a

qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, a agente de contratação considerará o

proponente inabilitado.

5.10.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60

^ (sessenta) dias, contados da sua expedição.

6. DO JULGAMENTO:

6.1. Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, A agente de

contratação fará a apreciação dos documentos neles contidos.

6.2. A agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s). considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos.

6.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido
neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal, para
verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

6.4. É facultado a agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a
seu exclusivo critério.

6.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) jurídica(s) que atenderem todos os itens
exigidos neste AVISO.

6.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do maior
desconto será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias, celebrar o Termo de Contrato.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLIIA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente

Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de Maior Desconto
Percentual Sobre a Tabela ANP, cuja documentação de habilitação atenda ás exigências
deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
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9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da
presente dispensa de licitação, estão previstos no termo de referência, Anexo II do
Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo

111 do Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu, classificada

conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.03 1.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor
preço, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que
obedecerá ao disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa jurídica deverá manter as mesmas condições de
habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente ás disposições
deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do Maior
Desconto Percentual Sobre a Tabela ANP, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será de até 07 (sete)
meses, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n°

14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 106. 107 e 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupunhotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE I3URITICUPU
1 \ OZ DO P()V()

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420

CNPJ. 01.612.526/0001-9,5 Mzóz6
FIA _
Rub.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Câmara Municipal ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade como art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Câmara Municipal anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obriaçõcs previstas no contrato e no Termo
de Referência:

14.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer fornecimento que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito dc não mais utilizar os itens da

Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator

as penalidades previstas na lei n° 14.133/2021;

14.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos
na Lei n° 14,133/2021;

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

14.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021,

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de fornecimento de acordo com os critérios

estabelecidos neste Termo de Referência;
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14.1.9. Receber os fornecimentos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DF. RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de fornecimento que julgar insuficientes,
inadequados ou prejudiciais;

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer fornecimento fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados á

CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela Contratante;

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com

o fornecimento do objeto.

14 1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização cio objeto contratado, sob os
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas
e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
fornecimento do objeto.

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obriiações previstas no contrato e no Termo

de Referência:

14.2.1. Executar o objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e dc

acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas

da Lei n° 14.133/2021;

14.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si,

quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução do objeto;

14.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento fazendo discriminar no seu corpo a dedução

dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

14.2.4. Executar conforme especificações definidas no presente Termo de Referência,
não podendo nunca ser inferior a esta;

14.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

14.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características do objeto;
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14.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de

Fornecimento, o objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de

entrega estabelecido;

14.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente em relação aos fornecimentos que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

14.29. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto á CONTRATANTE,

que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

14.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em

decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

14.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

14.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do

objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o

fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

14.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na Contratação I)ircta;

14.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATAN"ÍF para pagamento;

14.2.1 5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando

for o caso;

14.2.16. Executar, nos locais determinados pelo CON'I'RA'I'AN"I'E na Ordem(ns) de

Fornecimento, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
execução estabelecido;

142.17. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,

seguro. impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.
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14.2.18. O combustível deverão ser dc primeira qualidade, sendo aplicadas todas as

normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

14.2.19. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer

após o término de sua vigência.

14.2.20. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao

compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados:..

15. DASIINFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS :..
n 15.1. Comete infração administrativa nos termos do art..155 da Lei n° 14 133,, de 2021, a

Contratada que:

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara

Municipal, ao funcionamento ou ao interesse coletivo;

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo jústificado;

1
15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10. (comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12. (praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Câmara Municipal pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. jdvertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 15.

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
À \"OZ Dt) POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664642$R
CNPJ. 01.612.526/0001-95 Proc. PU rlí26

FIA

Rub.

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações

previstas nos itens 15. 1.2 ao 15. 1.7 deste AVISO.

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.S ao 15.1.12 deste AVISO, bem
como pelas infrações administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.2.2,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos.

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

15.6. A aplicação dc multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste AVISO.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, 111 e IV da Lei n° 14.133, de
2021, as empresas ou profissionais que:

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784,
de 1999.

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Municipal e cobrados
judicialmente.
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15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo dc
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta cio infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática

de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

15.1 1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

15.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as

disposições do primeiro.

162. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e
seus anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação
incondicional de seus termos, independentemente de transcrição, bem corno o

conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de

qualquer por menor.

16.3. A agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos

apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

16.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela agente de

contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.
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16.5. 0 foro da cidade de Buriticupu/MA, será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

i

16.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes
formas:

16.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal
de Vereadores de Buriticupu/MA, situada à Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP:

65.393-000, Buriticupu - MA, de 2 a 68 feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito
horas) às 12:00hs (doze horas), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
0 AVISO também estará disponível no sitio ::oficial deste órgão
(cmburiticupu.ma.gov.br), onde poderá ser consultado o ; obtido..,gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço

17. ANEXOS ... :.

17.1. Fazem parte do presente AVISO, os. següintes anexos:

17.1.1. Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

17.1.2 Anexo II - Termo de Referência.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXX/2026

ANEXO 1- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos

estudos para a contratação dc solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

- O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição dc combustível automotivo para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - IMA.

2. Justificativa da necessidade da contratação

2.1. A presente contratação justifica-se pela imperiosa necessidade de garantir o
abastecimento regular e ininterrupto do veículo oficial (tipo caminhonete) pertencente à frota da
Câmara Municipal de BuriticupwMA. 0 referido veículo é instrumento indispensável para o
deslocamento de vereadores e servidores no desempenho de suas funções institucionais, bem

como para o suporte logístico das atividades parlamentares, fiscalizatórias e administrativas
inerentes ao Poder Legislativo Municipal. A ausência deste fornecimento inviabilizaria o
cumprimento das agendas externas e o regular exercício das competências da Casa Legislativa.
2.2. Dada a importância dessa aquisição para a população e a necessidade de assegurar
cconomicidade e transparência nos gastos públicos, o processo licitatório visa obter as melhores
condições dc preço, qualidade e logística, conforme disposto na Lei n° 14.13312021.

2.3. Contratação e o Planejamento

2.3.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133. de 1° de

abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), está sendo

regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção de

tuna gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da governança

pública, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais importante,

para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. Considerando o mercado atual, e a instabilidade nos preços dos combustíveis, o critério de

julgamento da licitação será o Maior Desconto Percentual Sobre o Preço Máximo da Tabela ANP.
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Desta forma foi realizado pesquisa de percentual de desconto aplicados em outros órgãos da

administração pública, utilizando-se o preço máximo semanal da ANP para fins de estimativa de

valor da contratação.

3.2 Em consulta à Agência Nacional do Petróleo, constatou-se os seguintes preços:

AGENCIA NACIONAL DO PE't'ROLEO. GÁS NATURAL E

BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP
SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DA

CONCORRÊNCIA

LEVANTAMEN"1'O DE PREÇOS DE
COMBUSTÍVEIS

INTERVALO DE TEMPO: SEMANAL

COMBUSTÍVEL: TODOS

TIPO RELATÓRIO MUNICÍPIOS

PREÇO DESVIO PREÇO PREÇO
DATA DATA

ESTADO MUNICÍPIO PRODUTO MÉDIO PADRÃO MÍNIMO MÁXIMO
INICIAL FINAL

REVENDA REVENDA REVENDA REVENDA

OLEO
17/05/2026 23/0,/2026 MARANHAO ACAILANDIA

DIESEL SIO
7.69 0.000 7,69 7.69

3.3 Assim sendo, com o intuito de citar eventual fracasso do certame e com isso afetar a

continuidade dos serviços públicos optou-se por utilizar o maior preço da tabela ANP como valor

de referência para aplicação do maior desconto.

PREFEITURA
i

PREFEITURA

MUNICII'AL PREFEITURA MUN. DE

DE BOM MUNICIPAL BOM JESUS

JARDIM/MA DE DAS

PREGÃO TURIAÇU/MA SELVAS/MA PERCENTUAL
ITEM ESPCCIF[CAÇÃO [iND

ELETRÔNICO PROCESSO N" Prcglo - MÉDIO
SRP N.° 87/2025 Eletrônico N.

017/2024 CONTRATO N° 004/2025

CON"I'RAl'O N° 120043/2026 PROCESSO N.

042/2025 060/2024

l ÓLEO DIESEL S-10 LITRO ¡ 0,55% 1,00% 0,51% 0,69%
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MÉDIA DE

PREÇO MÉDIO DA DESCONTO

ESPECIFICAÇ
QUANTIDA TABELA ANP - SOBRE O V. UNT

V TOTALITEM
AO

UNID DE LITROS AÇAÍLÂNDIA/MA - PREÇO COM
COM

ESTIMADO 17/05/2026 - MÁXIMO DESCONTO

23/05/2026 DA TABELA

ANP

ÓLEO DIESEL LITRO 5.390 7,69 0,69% 7,64 41.163,10

(*) Para elaboração da tabela dos valores estimados, foram utilizados os valores referentes ao
preço máximo do resumo semanal entre 17/05/2026 e 23/05/2026, conforme segue tabela nos
autos do processo. Dados do Município de Açailãndia - MA ao consumidor, divulgado pela
Agência Nacional de Petróleo - ANP.

(**) Desconto médio estimado sobre o preço máximo do combustível da Tabela da ANP, obtido

em pesquisa dc mercado, efetuada pelo setor responsável.
Observações:

3.4 O licitante deverá consignar os percentuais de desconto que incidirão sobro cada item que
compõem o objeto, sendo estes levados a efeito para a fase de lances. já considerados e inclusos
todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

3.5 O licitante deverá indicar, o percentual de desconto sobre o preço máximo praticado em
Açailándia, publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP.

3.6 Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variações, conforme preços

máximos mensais dos combustíveis praticados na última semana de cada mês em Açailândia,
publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP.

LIMITAÇÃO TERRITÚRIAL

3.7 Considerando o princípio da eficiência e da ceonomicidade, optou-se por limitara abrangência
territorial do eventual fornecedor a 20km de distância, tendo como referência a Câmara Municipal
de Buriticupu, situada na Rua Nelson Pereira Dias, n°01 A. CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

3.8 Isto faz-se necessário porque não fará sentido a Curara Municipal contratar um fornecedor

de combustíveis que se localize em distância superior a essa, pois o consumo de combustível com

o mero deslocamento irá onerar os cofres públicos.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Análise das Alternativas Existentes

No âmbito do planejamento preliminar desta contratação. foram identificadas e analisadas as
principais alternativas disponíveis no mercado para o fornecimento de combustíveis automotivos
ao Poder Legislativo, conforme detalhado a seguir:
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• Alternativa A: Contratação direta por Dispensa de Licitação (Art. 75, II): Consiste na
seleção e contratação imediata de posto de combustível local, respaldada no limite
financeiro estabelecido por lei. Esta alternativa destaca-se corno a solução ideal e mais
vantajosa para a Administração, uma vez que a estimativa dc consumo para 7 (sete) meses
da Câmara Municipal situa-se comprovadamente abaixo do teto legal atualizado. Trata-
se dc um procedimento significativamente mais célere e menos burocrático, que otimiza
os recursos públicos e garante o abastecimento imediato da frota sem os custos
operacionais e a morosidade dc um processo licitatório comum.

• Alternativa B: Deflagração de Processo Licitatório Regular (Pregão Eletrônico): Consiste
na abertura de certame público amplo para o fornecimento do combustível. Embora

atenda ao principio da ampla competitividade, a realização de um Pregão Eletrônico para
atender a uma demanda reduzida (apenas 01 veículo oficial) mostra-se ineficiente e

,^ contrária ao princípio da razoabilidade, haja vista o tempo de tramitação processual e o
custo administrativo de gerenciamento da sessão pública.

• Alternativa C: Implantação de Sistema de Gestão por Cartão Corporativo: Consiste na
contratação de empresa administradora de frotas para gerenciamento via cartões
magnéticos. Esta opção restou desconsiderada para o cenário atual devido à baixa

densidade de postos credenciados no municipio e à cobrança de taxas de administração
que onerariam o erário, não se justificando a sua aplicação para o controle de uma frota
unitária.

Conclusão do Levantamento: Diante do cenário técnico avaliado, a Alternativa A (Contratação
direta por Dispensa dc Licitação com base no Art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021) consolida-
se como a escolha mais adequada_ A opção justifica-se por ser um rito consideravelmente mais
rápido, essencial para manter a continuidade das atividades legislativas, e pelo fato de o valor
total estimado enquadrar-se perfeitamente dentro dos limites vigentes fixados pelo Decreto
Federal n° 12.807/2025.

5. ESTIMATIVA DO QUANTITA'I'IVO

^ 5.1. A demanda dos os fornecimentos previstos está a seguir, onde demonstram os itens e

quantitativos da contratação.

QUANTIDADE GERAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND
QUANTIDADE DE LITROS
ESTIMADO.

1 ÓLEO DIESFI. S-10 LITRO 5.390

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

6.1. A solução para atendimento das necessidades da câmara municipal é simples e corriqueira

no mercado. sendo materializada pela empresa contratada mediante fornecimento parcelado de

combustíveis, de acordo com as especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termo

dc Referência que balizará o processo licitatório.
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6.2. Após análise da demanda e necessidade da contratação. para que a administração possa dar

suporte à estrutura dos serviços prestados à sociedade, optou-se pela contratação de empresa

especializada, através de Dispensa de Licitação do tipo Maior Desconto Percentual Sobre aTabela

A'NP.

7. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

7.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já

realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico c a contratação de

empresa especializada no fornecimento de combustíveis (posto de combustível).

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8,1. Os objeto cm epígrafe serão contratados dc forma individualizada e, portanto. é passível de

aquisição por item.

8.2. A solução será dividida tendo cm vista ser tecnicamente e economicamente viável, levando

a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo Maior Desconto Percentual Sobre o Preço

Máximo da Tabela ANP para cada item, tendo em vista a ampliação da competitividade.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS ALMEJADOS

9.1. Benefícios Diretos e Indiretos da Contratação

• Garantia da Continuidade e Logística Institucional: Assegurar o pleno funcionamento do
único veiculo oficial (caminhonete) do Poder Legislativo. viabilizando os deslocamentos

necessários para as atividades de fiscalização parlamentar, representação política e apoio
administrativo na zona urbana e rural do municipio.
• Celeridade e Eficiência Processual: Atendimento da demanda por meio de um rito
administrativo célere e simplificado, evitando a paralisação dos serviços públicos e
reduzindo o custo operacional que seria despendido na realização de um processo licitatório
comum (como uni Pregão Eletrônico) para um objeto de baixo valor.

• Alinhamento com o Princípio da Economicidade: Obtenção de preços justos e
compatíveis com a realidade local, utilizando como teto balizador os relatórios oficiais da
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bioconibustiveis (ANP). garantindo que a
contratação não onere os cofres públicos acima da média de mercado.

• Mitigação dc Riscos de Dcsabastecimento: Eliminar o risco dc interrupção nas agendas

externas da Casa Legislativa, proporcionando segurança jurídica e operacional aos
servidores e vereadores no exercício de suas atribuições constitucionais.

• Transparência e Rastreabilidade do Gasto Público: Facilitação do controle de consumo
por parte do setor responsável (mediante relatórios de quilometragem e notas fiscais emitidas

por litro abastecido), permitindo auditorias precisas e a prestação de contas regular perante
o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA).
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10. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO

10.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do

contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

1 1.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

12. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

12.1. Identificação dos Impactos Ambientais

A contratação para o fornecimento de combustíveis automotivos (fósseis) gera, por sua natureza,

impactos ambientais inerentes à atividade de transporte e ao ciclo de vida do produto. destacando-
se.

Emissão de Gases de Efeito Estufa (GFE): A queima dc combustíveis fósseis (Gasolina
e/ou Oleo Diesel) no motor do veículo oficial resulta na liberação de dióxido de carbono

($CO_2$). monóxido de carbono ($CO$) e óxidos de nitrogênio ($NO_x$), poluentes
que afetam a qualidade do ar local e contribuem para as mudanças climáticas globais.
Risco dc Contaminação por Vazamentos ou Derramamentos: Risco potencial de
contaminação do solo e de recursos hídricos subsuperficiais (lençóis freáticos) decorrente
de falhas operacionais, gotejamentos ou derramamentos acidentais durante o ato de
abastecimento diretamente na bomba cio posto de combustível contratado.

Geração de Resíduos Sólidos Perigosos: Geração indireta de resíduos perigosos

decorrentes da manutenção do veículo abastecido, tais como embalagens de óleos
lubrificantes, estopas contaminadas e filtros usados.

12.2. Diretrizes e Medidas Mitigadoras (Critérios de Sustentabilidade)

Com o objetivo de anular ou minimizar os impactos identificados, em estrita observância ao

Principio do Desenvolvimento Nacional Sustentável (Art. 5° da Lei n° 14.133/2021), serão
adotadas as seguintes medidas de controle administrativo e critérios de seleção do fornecedor:

Regularidade Ambiental do Fornecedor: O posto de combustível a ser selecionado deverá
estar devidwncntc regularizado perante os órgãos a,nbientais competentes (como a
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA/MA ou órgão
n►unicipal equivalente). possuindo a Licença de Operação (LO) vigente para a atividade
dc comércio varejista de combustíveis, garantindo que o estabelecimento possui caixas

separadoras de água e óleo e sistemas dc contenção dc vazamentos monitorados.
Manutenção Preventiva da Frota: A Câmara Municipal manterá a caminhonete oficial sob
rígido programa de manutenção preventiva (revisões periódicas, regulagem de motores,
troca de filtros dc ar e de combustível), assegurando a queima eficiente do combustível e

reduzindo a emissão de poluentes acima dos limites legais permitidos pelo PROCONVE
(Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores).

Fomento á Condução Eficiente: Orientação ao motorista/servidor responsável pela
condução do veículo para a adoção dc práticas de direção defensiva e econômica (evitar
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acelerações bruscas, manter a calibragem dos pneus atualizada e não manter o veículo
ligado desnecessariamente em marcha lenta), otimizando o consumo de litros por
quilômetro rodado.
Destinação Adequada de Resíduos: Exigência indireta de que o posto contratado
comprove a destinação ambientalmcnte adequada dos resíduos gerados na sua atividade

(logística reversa de óleos lubrificantes e embalagens), conforme a Política Nacional de
Resíduos Sólidos (Lei n° 12.305/2010).

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

ID Risco Identificado Causa Primária Efeito 1 Impacto
Nível de Ação Mitil;adora Plano de

_Risco (Prc cn tio Contingência
Flutuações na

Paralisia do
Previsão de cláusula Uliliiação de

distribuição
veículo oficial

contratual com suprimento de
Descontinuidade nacional• greves de

(caminhonete),
sanções fundos de caráter'

ou internipção do transportadores, inviabilizando
administrativas e excecional ou

R01 fornecimento desabastecimcnto na
deslocamentos

MÉDIO multas severas para a abertura imediata

(Desabastecimento regi<3o ou internipç:ìo de nova

local) encerramento das
institucionais e

fiscalizações
injustificada do contratação por'

atividades do posto
p.trlamentares.

fornecimento pela dispensa de
contratado. contratada. emergência.

Instabilidade
Desequilíbrio

Utilização dos Aplicação de

económica global,
econóntico-

financeiro do
relatórios oficiais da realinhamento de

Oscilação abrupta
reajustes frequentes contrato, recusa do

ANP como teto preços estritamente

R02 de preços no
nas

fornecedor em ALTO
baliiador constante. com base na tabela

re finarias/distribuido Contrnaçlo baseada oficial ANP ou
mercado varejista

ras ou alterações dc
manter os preços

no preço da bomba rescisão amigável

políticas
ou esgotamentoou

do
com margem de com convocação

fiscais/tributárias.
precoce

prec lto desconto percentual. do remanescente.

Instauração

Desvio de
Exigência de imediata de

Falha na fiscalização
finalidade do gasto

requisição numerada processo
i

Fraude no controle
O CCdC1011aI, COIlIUlO

público, prejuízo
assinada pela adnllnlstnltivo para

de consumo ou
on ausência de

financeiro ao
autoridade, apurtçlo de !

R03
abastecimento não

identificação do erário da Cântara
MÉDIO identificação responsabilidade,

autorizado
condutor e do

Municipal e
obrigatória da placa suspensão do

veículo oficial no ato do veículo e registo de servidor e

do abastecimento.
eliriquccintcnto

odómetro na entisslo aplicação de
ilícito.

do cupom. penalidades ao

posto.

Danos mecânicos Exigência contratual
Suspensão

do
do fornecedor graves ao rnotorda de cumprimento foraeccitafornecimento.

Fornecimento de
ou falta de caminhonete estrito das nonnas

realização de testes
combustí •cl

inanutenção/limpcia oficial, gerando técnicas de qualidade
dc proveta,

R04
adulterado ou fora

técnica nos tanques despesas BAIXO da ANP c
denúncia à ANP e

das especificações
dc annai.cnantcnto extraordinárias dc aprescntaçfo da

responsabili/lção
de combustíveis do manutenç io e Licença de Operação

civil da empresa
posto. indisponibilidade (LO) ambiental

pelos danos'
do bem. vigente. mecânicos.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXX/2026

ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA.

1 s.3'N ;. :• i J' 1 +Gx.M ':i .. r4 fi v:. • . _rf 1 C7 \r #^ht C.i i -Tti :;:i; Y Ft.f :t<:

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação: máis vantajosa visando a
Contratação de empresa para aquisição de combustível automotivo para atender as necessidades

da Câmara Municipal dc Buriticupu - MA.

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da

contratação:
:.::....::.

QUANTIDADE GERAL •.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND
QUANTIDADE DE LITROS

-.... :,... ADO.

1 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO ::°` 5.390

1.3.0 prazo de vigência da contratação é de 07 (sete) meses contados da assinatura do contrato
pela emprésa CONTRATADAe pela CONTRATANTE::

i

2. NATUREZA DO.OBJETQ

2.1. Os itens objeto desta contratação são e actenzados como comum(ns), conforme justificativa

constante do Estudo.Técnico Preliminar. :.

2.2. O objeto desta contrataçao no se enquadra como sendo de bem de luxo.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. Enquadramentoe Alinhanie ito Estratcgiço

A presente demanda fundamenta-se no dever constitucional e legal do Poder Legislativo
Municipal de assegurar a continuidade, a eficiência e a regularidade de suas atividades
institucionais. O fornecimento de combustíveis não constitui uma atividade fim, mas sim

uma atividade meio indispensável para que a Câmara Municipal de Buriticupu/MA possa
exercer sias competências de representação popular, legislar sobre o interesse local e,
fundamentalmente, fiscalizar os atos do Poder Executivo.

3.2. Descrição Detalhada da Necessidade

A necessidade pública que motiva esta contratação direta por dispensa reside nos
seguintes pontos fáticos e operacionais:

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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• Suporte Logístico à Atividade Parlamentar: Os vereadores e servidores
necessitam de deslocamento constante para vistoriar obras públicas, atender
demandas de comunidades nas zonas urbana e rural do município, e participar de

agendas institucionais em outras esferas governamentais,
• Manutenção e Operacionalidade da Frota: A Câmara Municipal dispõe de 01 (um)

veículo oficial (tipo caminhonete), cuja utilidade prática depende diretamente do
abastecimento regular de insumos (Gasolina Comum e/ou Óleo Diesel), sob pena
de subutilização e deterioração do patrimônio público por paralisação forçada;

• Inviabilidade de Modelos Alternativos: Conforme demonstrado no levantamento

de mercado, o Município de Buriticupu/MA possui dimensões geográficas e uma

malha viária que exigem autonomia de transporte próprio para a Casa Legislativa,
,_, tornando economicamente inviável o uso de transporte por aplicativo ou táxis de

forma pulverizada.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3.3. Justificativa do Modelo de Execução (Rito dc Dispensa por Baixo Valor)

Em estrita observância ao Princípio da Eficiência (Art. 5° da Lei n° 14.133/2021), a opção
pela contratação direta fundamentada no Art. 75, inciso II, reajustado pelo Decreto

Federal n° 12.807/2025, justifica-se técnica e economicamente por:

• Celeridade Administrativa: Trata-se de um procedimento ágil e desburocratizado,
ideal para garantir que o veículo oficial não sofra desabastecimento durante o
período de transição e readequação das rotinas internas da Câmara;

• Razoabilidade Proporcional: 0 custo administrativo e o tempo despendido para a

instauração de um processo licitatório ordinário de ampla concorrência (como um
Pregão Eletrônico) seriam desproporcionais e antieconômicos face ao baixo valor

global estimado para o consumo anual de uma frota unitária;
• Prevenção do Fracionamento Despropositado: O valor da contratação manter-se-

,_ á rigidamente dentro do teto anual permitido por lei para compras de mesma
natureza, estando o processo devidamente instruído com pesquisa baseada na
tabela oficial da ANP para assegurar a obtenção de preços vantajosos para o
erário.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A solução para atendimento das necessidades da aunara municipal é simples e corriqueira

no mercado, sendo materializada pela empresa contratada mediante o fornecimento de

combustíveis, de acordo com as especificações, quantidades e exigências estabelecidas.

4.2. Após análise da demanda e necessidade da contratação, para que a câmara municipal possa

dar suporte à estrutura dos serviços prestados à sociedade, optou-se pela contratação dc empresa

especializada, através dc Dispensa de Licitação do tipo Maior Desconto Percentual Sobre aTabela

ANP.
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5. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

5.1. Benefícios Diretos e Indiretos da Contratação

• Garantia da Continuidade e Logística Institucional: Assegurar o pleno
funcionamento do único veículo oficial (caminhonete) do Poder Legislativo,
viabilizando os deslocamentos necessários para as atividades de fiscalização
parlamentar, representação política e apoio administrativo na zona urbana e rural do
município. ..... ... . ....

• Celeridade e Eficiência Processual: Atendimento dá demanda por meio de um rito
administrativo célere e simplificado, evitando a paralisação.dos serviços públicos e
reduzindo o custo operacional que seria despendido na realizaçãode um: processo
licitatono comum (como um Pregão Eletrônico) para um objeto de baixo valor..
• Alinhamento com o Princípio da Economicidade: Obtenção de preços justos e
compatíveis com a realidade local, utilizando: como teto balizador os relatórios
oficiais da Agência Nacional do Petróleó, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP),
garantindo que a contratação não ''onere. os cofres públicos acimada média de
mercado.

• Mitigação de Riscos de Desabastecimento: Eliminar o risco de interrupção nas
agendas externas da :Casa Legislativa, proporcionando segurança jurídica e
operacional aos servidores e vereadores no' exercício de suas atribuições
constitucionais. .

5.2. Transparência e Rastreabilidade do Gasto Público: Facilitação do controle de consumo por

parte do setor responsável (mediante relatoriosde,quilometragem e notas fiscais emitidas por litro
. . . . . . . . . .

abastecido), permitindo auditorias precisas e a prestação de contas regular perante o Tribunal de

Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA).

:.5.3. Garantia da contratação`! ..
5:3 1 Não será exigida á garantia dá contratação de que tratam os arts. 96 e sçguintes da Lei n°

14.133f202I `:: :.•.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega

6.1.1. O prazo para fornecimento dos combustíveis será dc imediato, mediante solicitação da

contratante.

6.2. Local do Fornecimento

6.2.1. Os abastecimentos deverão ocorrer de segunda a sexta, durante o horário de expediente da

Contratada no veículo próprio da Câmara Municipal conforme solicitação da Contratante.
i

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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7.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 1.1.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediantes simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso dc mensagem eletrônica para esse
fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instnimento equivalente. o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar dc execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

7.6. Preposto

7.6.1. A Contratada designará forinalmcnte o proposto da empresa, antes do inicio da execução
do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade.

7.7. Fiscalização

7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato

da Câmara Municipal de Buriticupu/\IA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato. determinando prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato. em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas á tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.

7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
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7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais. o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema. reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.8. Gestor do Contrato

7.8. L O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.

7.8.2.O gestordo contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. informando, se for o

caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competencia.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento. e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.8.1. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

7.8.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8.1.1. 0 foniecimento será recebido provisoriamente, de forma sumária, Juntamente com a nota

fiscal ou insinimento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Terno de Referência e na proposta.

8.1.2. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório. quando em desacordo com as especificações constantes no '('ermo de Referência e na

proposta. devendo ser substituidos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas. sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo dc 05 dias úteis. a contar do

recebimento da nota fiscal ou instntmento de cobrança equivalente pela Administração, após a
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verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

8.1.5. Nocaso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
i

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou dc instrumento dc cobrança cquiv lcnt.. -_:vgnficadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não scra computado para os:fins
do recebimento definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional; pela perféìtn execução do
contrato.

8.2. Liquidação

8.2.1. Recebida a NotaFiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, ìs forma desta seção; prorrogáveis por igual período, nos ternos do

art. 7°, §3°da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.
...........

8.2.2. Para fins de liquidação. o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobráriça': equivalente ; apresentado, expressa . os elementos necessários e essenciais do

n documento; tais;cómo: • .::.
::.

82 2 1 o prazo de validade, º :.
8.2.22. a datada emissão, ,

8.2.2.3 . os dados do contrato e do órgão contratante;
-::::: : :. • :::::.....::::.

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. o valor n pagar; e
8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante;
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8.2.4. A nota fiscal ou instnimento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da lei n° 14.133/2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado. será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplôncia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser ctètuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo de pagamento

g. 3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo

do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

^ 8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado através dc ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura.

devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de

fornecimento e das certidões dc regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal,

mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais

e à Divida Ativa da União e Previdenciária. conforme Portaria PGFNIRFR n° 1751. de 02 de

outubro de 2014; Prova dc regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição

na Dívida Ativa do Estado: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou

sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão

Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova de Regularidade relativa ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do

Certificado de Regularidade do FG"fS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
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perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

8.4.2. 0 pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência

bancária ern sua conta corrente, após assinatura do Tenno de Recebimento Definitivo, emitido

pela Secretária Requisitante.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também
juntamenté com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última

competência.

8.4.5. A Microcmpresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples cstará sujuta a

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, cm conformidade com o art.

8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura. do Termo `dë:'Recebimento Definitivo, desde

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
......... ...... .

8.4.7. Não serão efetuados quaisquer;_pagamentos u. CONTRATADA;enquanto pendente de
liquidação quaisquerobrigaçõescm } irtude de penalidadésimpostas ou inadimplência contratual,

inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço, ou à atualização monetária.

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir: do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA:

8.4.9. Nos casos dë' eventuais atrasos dc `pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido dé alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos

pela CONTRATANTE, entre u data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da

Nota Fiscal/Fatura, tema aplicação da scgumte fórmula:

:EM:=INºVP

Onde:.; :.
EM = Encargds moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da a ser paga.

I Índice de atualização financeira = 0,000 16438, assim apurado:

1= (TX/100) 1= (6/100)! = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual= 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou

privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos

serviçós/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referencia.

10. RATIFICAÇAO

10.1. A ratificação das propostas dc preços será pelo critério do MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO "POR ITEM".

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

11.1. Por se tratar de um processo de prestação de fornecimento normal, sem a formalização de

Ata de Registro de Preços, as despesas serão empenhas nas dotações orçamciitárias disponíveis

para a contratação cm pauta.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA;MUNICIPAL DE,BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.000L2.002 MANUTENÇÃO É FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS::::::::,.

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 MATERIAL`, DE.CONSUMO

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E.DA CONTRATADA:

12.1. Deveres e. Responsabilidades da: CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato

12.1.1. Nomear Gestor e. Fiscais: Técnicos Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; `

12.1.2. Efetuar o pagamento a CONTRATADA nas condições pactuadas;

1213.3 . Aplicar a CONTRATADA ás sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis :::.::::::::..:

12.1.4. Comunicar á CONTRATADA todas e quaisquer ocorrcncias relacionadas com a execução

do objeto;

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependencias da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos fornecimento adquiridos;

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo com o Contrato;

12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução do objeto

contratado;

12.2. Devéres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:
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12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade dc caráter urgente em

relação ao fornecimento que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

122.3 Indicar. formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato:

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais. propostos ou empregados, em decorrência da presente

relação contratual. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o

acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da

CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor

do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades

constantes do instnunento convocatório e do contrato.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento:

12.2.X. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem

anuência da Câmara Municipal de Buriticupu/MA;

12.2.). Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal dc Buriticupu/MA;

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos.

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado

integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora

em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.

13.2. A administração convocará a empresa, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este prazo

poderá sor prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu

transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
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13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura do Tenno de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5

(cinco) dias. a contar da data de scu recebimento ou da disponibilização do acesso ao

sistema de processo eletrônico.

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instnimento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela .Administração.

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

,••., adjudicado, implica o reconhecimento dc que:

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação dc negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n" 14.133/2021;

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus

anexos;

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

articos 137 e I 3í+ da Ln"1 1.1.33!201?. e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos ! P a I ) da mesma Lei.

13.1. Na assinatura do contrato ou do instnimento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas no aviso dc contratação, que deverão ser

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

13.5. O prazo dc igcncia da contratação ê 07 (sete) meses, contados da data da sua assinatura.

13.6. Os contratos decorrentes deste instnimento poderão ser alterados, observado o disposto no

art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do eaput do art. 121 da Lei n°.

14.133/2021. o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se

fizerem nos serviços ou nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos tcm os da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame:
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
a proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. pedir parti ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva: ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra_
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14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em dcsacordo com as especificações do
edital:

14. l .3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14. I.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudara licitação

14.1.6, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. cm

especial quando:
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro nu julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14. 1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no

14.2. Com fulcro na Lei n" 14,133i2021.3i2021. a Administração poderá. garantida a prévia defesa.
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

14.2 1. advertência;

14.2.2. multa; "``':::
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.....a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

., e orientações dos órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (tinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada.,
Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não

encontrada., a multa será de 5% do valor do contrato licitado.

14.42. Para as infrações prc istas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada..
Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não

encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência

não encontrada., a multa será de l5% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções dc advertência, impedimento dc licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, z penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção dc multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7. A sanção de impedimento dc licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada..
Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada.,

quando não se justificara imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
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e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (tres) anos.
14.& Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das iniìáções dispostas nos itens Erro! Fonte de referência
não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada.. Erro! Fonte de referência não

encontrada.. Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não

encontrada., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens Erro! Fonte de
referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de

referência não encontrada. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art 156_ cia
[ci ,r " 1.1 133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item Erro! Fonte
de referência não encontrada., caracterizará o descumpnmento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta cm favor do órgão ou entidade
promotora da licitação nos tennos do 'i ., 4",_ 4" da I_' SI GI S!\ll _ n__J. dç 2! 22.
14.10. A apuração dc responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandar a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da datado sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido dc reconsideração da aplicação da sanção dc declaração
de inidoneidade para licitar ou contatar no prazo de 1> (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do ser recebimento.
14.13. O recurso e o pedido dc reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização dc procedimento dc DISPENSA DE

LICITAÇÃO, com adoção do critério dc julgamento pelo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL

SOBRE A TABELA ANP.

15.2. Forma de fornecimento.

15.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário "fornecimento parcelado".
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16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.
16.1.O edital da licitação definirà todas as exigências dc habilitação, devidamente regulamentada

pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14,133/2021 e ulteriores alterações, exigindo

principalmente documentação relativa a:

16.1.1. I Iabilitação juridica:

16.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.):

16.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista:

16.1.4. Qualificação econômico-financeira:

17. VALOR ESTIMADO

17.1. Em consulta à Agência Nacional do Petróleo, constatou-se os seguintes preços:

A(ìl?NC1,1 NACIONAI. 1X) PF112Ó1,En, ('rAS NATURA!. E

131(x'OMRI 1s17VEIS - ANP

St;l'1:RIN I ENDf;NCIA DE DEFESA 1).A CONCORRlìNCln

I IVAN I AMFNlO DE PREÇOS 1)E
('OMlìl Is"I"ÍVElS

IN"t RVALO1)E 1"HMI'0: SEMANAL

COMIIIISTÍVHI,: "IODOS

]II'() REI.A'IÓR1O: MUNICÍPIOá

'lRFÇ() DESVIO PREÇO PREÇODATA 1) \TA
ES"IAI)()I MUNICÍPIO PRODUTO MEI)1O PADRÃO MÍNIMO MÁXIMO

1INICI FINAL
REVI{NI)A REVENDA REVENDA REEVNDA

ULPO II:SEI.
17/03/2026 23/03/2026 MARANi1AO ACAILANDIA 7.69 0.000 7.69 7,69

17.2. Verifica-se que os preços tem como referência o polo mais próximo. Açailãndia/MA.

17.3. Assim sendo, com o intuito de evitar eventual fracasso do certame e com isso afetar a
continuidade dos serviços públicos optou-se por utilizar o maior preço da tabela ANP como valor
de referência para aplicação do maior desconto.

17.1. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Complementar n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo dc 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instnmmcnto convocatório: e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto
ou complexo do objeto a ser contratado.

17.5. Nos termos do Artigo 48 Inciso 111 da Lei Complementar n° 123/2016, não havendo

participação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.
ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP
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MÉDIA DE

i

PREÇO MÉDIO DA DESCONTO
QL'AVTIDA

TABELA ANP - SOBRE O
V. UNT

V. TOTAL
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID DE LITROS

AÇAÍLÂNDIA/MA - PREÇO
CO í

COM
ESTIMADO

17/05/2026 - 23/05/2026 MÁXIMO DA
DESCONTO

TABELA ANP

'

1
OLGO DIGSI;L S-

LITRO 5.390 7,69 0.69% 7,64 41.163.10
10

(*) Para elaboração da tabela dos valores estimados, foram utilizados os valores referentes ao
preço máximo do resumo semanal entre 17/05/2026 e 23/05/2026, conforme segue tabela nos
autos do processo. Dados do Município de Açailândia - MA ao consumidor, divulgado pela
Agência Nacional dc Petróleo - ANP.

(**) Desconto médio estimado sobre o preço máximo do combustível da Tabela da ANP, obtido
em pesquisa de mercado, efetuada pelo setor responsável.
Observações:

Observações:

0 licitante deverá consignar os percentuais dc desconto que incidirão sobre cada item que

compõem o objeto, sendo estes levados a efeito para a fase dc lances, já considerados e inclusos
todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

0 licitante deverá indicar, para cada item (tipo dc combustível), o correspondente percentual de
desconto sobre o preço máximo praticado em Açailândia - MA, publicado pela Agência Nacional
de Petróleo-ANP.

Para fins dc execução contratual, os preços unitários sofrerão variações, conforme preços
máximos mensais dos combustíveis praticados na última semana de cada mês em Açailândia/MA,
publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP.

LIMITAÇÃO TERRITÓRIAL

Considerando o princípio da eficiência e da cconomicidade, optou-se por limitar a abrangência
territorial do eventual fornecedor a 20km de distância, tendo como referência a garagem do
veículo da Câmara Municipal, situada na Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A. CEP: 65.393-000,
Bunticupu - MA.

Isto faz-se necessário porque não fará sentido a Câmara Municipal contratar um fornecedor de
combustíveis que se localize em distância superior a essa, pois o consumo de combustível com o
mero deslocamento irá onerar os cofres públicos.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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18.1. O procedimento administrativo e o objeto descritos neste Termo de Referência
fundamentam-se rigorosamente nas seguintes normas jurídicas e suas posteriores
atualizações:

• Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos): Aplicando-se, especificamente, as disposições contidas no Art. 75,
inciso II, que autoriza a Dispensa de Licitação para contrataçõesque envolvamcompras
e outros serviços comuns cujo valor total estimado se situe abaixo do limite legal
estabelecido para a respectiva natureza de despesa;
• Decreto Federal n° 12.807, de 2025: Que procedeu. à. atualização monetária dos
valores fixados pela Lei n° 14.133/2021 com base no IPCA-E pára o exercido de 2026,
estabelecendo o teto financeiro de até R$ 65 492,11 (sessentae cinco mil quatrocentose
noventa e dois reais e onze centavos)para as contrataçõesdiretas por dispensa: de baixo
valor enquadradas no referido Art. 75, inciso II, balizando a economicidade ealegalidade
deste feito;

• Decreto Municipal n° 041/2023: Que regulamenta a aplicação: da Lei Federal n°
14.133/202 1 no âmbito do Poder Público local, definindo os. ritos procedimentais, fluxos
de instrução interna e competências para`à instrução de processos de contríitação direta;
• Le'i Complementar Federal: n° 123, de .14 de dezembro de 2006 (Estatuto Nacional
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte): Com as alterações promovidas pelas
Leis Complementares n° 147/2014 e n°155/2016, assegurando a aplicação dos direitos,
prerrogativas e tratamentos.; ;diferenciados concedidos às Microempresas (ME) e
Empresas de Pequeno, Porte (EPP) aptas a`fornecer o objeto.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXX/2026

À

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

Prezado senhor,

Pela presente; submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa
a dispensa dc licitação em epígrafe, assumindó inteira responsabilidade por quaisquer
erros ou omissões que venham a: ser verificados na preparação da mesma e declaramos
ainda que, temos pleno::conhecimento .das- condições em que se desenvolverão os
trabalhos ;e concordamos cone a tótàlidade das instruções e critérios de qualificação
definidos nO AVISO

1 Proponente
Razão Social...........:........

CNPJ: ' ..................................

Endereço ' .,...`. ` , ..;...
E-maiF ................................; ..

(DDD) Telefone (, .) ...............

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome: ......................

Cédula de identidade/órgão emissor: ................
CPF .........................

Cargo/Função..........
E-maiF ......................

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

BUR ICUPU MAProc. 2026
Fls.

Rub.
(DDD) Telefone: (....) .................

Proposta de Preços:

Valor global: R$ .......... ( .................................. ................).

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

MÉDIADE,
PREÇO MÉDIO DA

DESCONTO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID

QUANTIDA

DE LITROS

TABELA ANP =:::.

AÇA(LANDIA/MAS '••
SOBRE O V UNT COM

V. TOTAL COM

ESTIMADO 17/05/2026::: `
,...

PREÇO •.
MÁXIMO

DESCONTO

23/05(2026 ':• TABELA ANP '.: - '• •••

1 ÓLEO DIESELS-10 LITRO 5.390 7,69

4. Prazo de validade

n
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXX/2026

ANEXO IV

"MIN UTA DO CONTRATO"

CONTRATO N° XXXXXXXXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1905001/2026.

CONTRATA DE FORNECIMENTO

n N° :.XXXXXX";` QUE::.::ENTRE SI
CELEBRAM :::::`CÂMARA

MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

E ; A _EMPRESA XXXXXXXXXXX,

PARA_O FIM QUE ESPECIFICA.

Por este instrumento particular,: a .CÂNTARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA,
localizada na Avenida Rua Nelson Pereira Dias, n°01 A, CEP 65393-000, Buriticupu -
MA, inscrita no CNPJ sob n°:01.612.526/0001-95 neste ato representada pelo Presidenta
da Câmara Municipal de Buriticupu, o senhor Vanusa lbiapino Sousa Fernandes, portador
do CPF sob o n° xxxxxxx doravante denominada CONTRATANTE e a empresa
XXXXXXXXXX,°`XXXXXX, XXXXXXX;XXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ n°
XXXXXX, dorãvante denominada..CONTRATADA neste ato representada por seu

representante legal XXXXXXX portador do,ÇPF N° XXXXXX, doravante denominada
CONTRATADA,. têm; entre si, ajustado ;ë ;..presente Contrato Administrativo N°

-

XXXXXXXX; decorrente da DISPENSA DE LICITAGAO N° XXX12026, formalizado
nos autos`doProcesso Administrativo n° 1905001/2026, submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo è aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N°
14 133/21e demais normas regulamentares pertinentes à espécie:

CLAUSULA PRIMEIRA __DO OBJETO E REGIME DE EXECUCÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativoa Contratação
de empresa' para ;aquisição de combustível automotivo para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Buriticupu - MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° XXX/2026 e planilha abaixo:

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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MÉDIA DE
PREÇO MÉDIO DA

DESCONTO
WANTIDA TABELA ANP -

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID DE LITROS AÇAÍLÂNDIA/MA -
SOBRE O V. UNT COM V. TOTAL COM

ESTIMADO 17/05/2026 -
PREÇO DESCONTO

23/05/2026
MÁXIMO DA

TABELA ANP

1 ÓLEO DIESELS-10 LITRO 5.390 7,69 j

- PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor global do presente contrato é de RS XXXX

(XXXXXXX), que será executado com regime de Empreitada por Preço Unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO PRIMEIRO: O recebimento do objeto será feito nos termos da lei n°
14.133/21.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento do combustível será de imediato, mediante

solicitação da contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS PRODUTOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos produtos entregues, nos termos da
legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a

qualidade dos produtos entregues.

-- CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de

contrato, a CONf.RA"I'ANTE, pagará à CON"l'RAFADA, os valores conforme pedidos
realizados e efetivamente entregues.

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

PARAGRAFO QUINTO: I-lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos

Rua Nelson Pereira Dias, ti" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação

da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contrai ante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta
aos sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada

não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que

não esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante.

PARÁGRAFO DÉCIMO. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária

prevista na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PR v1EIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção

,^ tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,

desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = 1 x N x VP, sendo:

EM - Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento: VP = Valor
cia parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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1 = (TX) I = (6 / 100)/365 I = 0,00016438 TX = Pcrccntual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada.

CLÁUSULA OIJINTA - RECIJRSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, classificada

conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
_ PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANIJTENÇÃO E FUNC. DAS

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos

respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento

vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSIJLA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARÁGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até XX de XXXX de XXXX,

contado a partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do
Art. 107, da Lei Federal n° 14.133%2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre

as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo
de Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e

Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar

incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à
saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais

utilizar os serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato,

aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;
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PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as
disposições cio Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe

às penalidades cabíveis nos termos cia Lei n° 14 133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos

previstos na Lei n°14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem(ns) de Fornecimento de acordo
com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os itens prestados pela CONTRATADA, que estejam

em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de itens que julgar

insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer item

prestado fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela

,^ Contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da

fatura da emitida pela CON"1'RATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARÁGRAFO DECIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento do objeto.

PARAGRAFO DECIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do

objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências
de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas na execução do contrato.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo
de Referência:

PARÁGRAFO DECIMO SEXTO: Executar o objeto do contrato, em conformidade com
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o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de
sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e
respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para
a execução do objeto;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento fazendo

discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar o fornecimento do objeto, conforme
especificações definidas no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser
inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARÁGRAFO VIGESIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as caracteristica s dos itens;

PARAGRAFO VIGESIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Fornecimento, objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGESIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,

qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos fornecimento que forem objetos

,^ do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGESIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-

la junto à CONTRATAN"I'E, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGESIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução

do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGESIMO SEX"1'O: Reparar quaisquer danos diretamente causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais,
prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução

do objeto pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO VIGESIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por

qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
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correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,
a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das

demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGESIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias

à fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá

poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que
considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar

inadequados;

PARAGRAFO VIGESIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em

.-• compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do
Contrato, apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os item reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a
CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente

uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na Ordem(ns) de Fornecimento, objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à

execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso
de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,

sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o

fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados.

CLAUSULA NONA - DAS INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

Rua Nelson Pereira Dias, n° 0i A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a
Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARÁGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;::.

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para ocertame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a• proposta; .::salvo em - decorrência de fato
superveniente devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o ontrato ou nãd;entregar • a documentação
exigida pára a contratação, quando convocado:: dentro dó •'prazo de validade de sua
proposta; :::,, .::.

.... .......

PARAGRAFO OITAVO: ensejar:o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;'::: ; .

PARÁGRAFO .NONO: :apresentar declaração ou'documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante' a.licitãção ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato,

• PARAGRAFO DÉCIMOCIMO PRIMEIRO::: PRLMEIRO ` comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude de';qualquer :natureza;

PARAGRËIFO DÉCIMO 'SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846, dè 1° de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste

contrato, á Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
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direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item
9.1

Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas no Termo de Referência.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

pelas infrações administrativas previstas nos itens 9. 1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no

item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo
décimo quarto poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,

descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DECIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente.

PARAGRAFO DEC1MO SEI IMO: O atraso injustificado na execução do contrato

sujeitará o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento)
sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DECIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no'I'ermo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III

e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por
meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a

frustrar os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades

previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de
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2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999.

PARÁGRAFO VIGESIMO QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da

Câmara, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para
cobrir os prejuízos causados pela conduta do proponente. a Câmara ou Entidade poderá

cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das
sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVA: Se, durante processo de aplicação de penalidade,

se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de
1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VEGESIMO NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo á Administração Pública nacional ou

estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento

regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos

e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por

servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração
e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante

terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
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agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: A comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar

quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o
que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê
o art. 117, da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser
solicitadas à autoridade superior deste Òrgão, em tempo hábil para a adoção das medidas

- convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de

acordo com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAl1SU1,A DÉCIMA SEGUNDA - I,EGISI,ACÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO UNICO: 0 presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na
Lei n° 14.133, de I° de Julho de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO,
FISCALIZACAO E RECEBIMENTO DO OB.IE'l'O:

PARAGRAFO PRIME 1RO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo

gestor e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da
Lei n° 14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será
permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará

formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da
execução do objeto.

PARAGRAFO "TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de
comum acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem
decisões necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante
da empresa).

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÃO E

A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
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cadastros) junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do ORGAO, para acompanhar
eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de
responsabilidade.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal

n°14.133/21, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios
gerais de direito.

n CIÁIJSIJLA DECIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Conìarca de Buriticupu/MA para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste ccntrato com :exclusão de'qualduer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Buriticupu - MA. .....dede ....................... de ...........

XXXXxxxxxxxXYXXX

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420

CN PJ. 01.612.526/0001-95
BU T UP MA

Proc Qi 2026
Fls.

Rub. r
PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N°: 1905001/2026

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

1- EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇOES E CONTRATOS. LEI N°

14.133/2021. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO, EM
RAZÃO DO VALOR (ART. 75, INCISO II). AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL
AUTOMOTIVO. CONTROLE PRÉVIO DE LEGALIDADE (ART. 53).
REQUISITOS PROCEDIMENTAIS DO ART. 72 ATENDIDOS. OBSERVÂNCIA

AOS PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA E SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS
VANTAJOSA. PELA POSSIBILIDADE JURÍDICA.

II- RELATÓRIO

Trata-se de exame de legalidade acerca do procedimento administrativo
instaurado pela Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que visa à Contratação de
empresa para aquisição de combustível automotivo para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA. O setor requisitante
optou pela via da Contratação Direta, fundamentada na hipótese de dispensa
de licitação por baixo valor, nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos

(NLLC). Os autos vêm a esta Assessoria Jurídica para o controle preventivo de
legalidade, conforme determina o art. 53 da Lei n°14.133/2021.

III - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

3.1. Do Controle Prévio de Legalidade A atuação da Assessoria Jurídica, no
presenté estágio, cinge-se ao exame estrito da legalidade do procedimento, nos
termos do art. 53, §1°, da Lei n°14.133/2021. Ressalte-se que o parecer jurídico
possui caráter opinativo, não adentrando em questões de conveniência e
oportunidade (mérito administrativo), nem em aspectos eminentemente técnicos
ou orçamentários, cuja responsabilidade recai sobre as unidades técnicas
competentes.

3.2. Da Hipótese de Dispensa (Art. 75, Inciso II) A regra geral imposta pelo art.
37, XXI, da Constituição Federal é a obrigatoriedade de licitar. Todavia, a própria
norma constitucional permite que a lei estabeleça casos de exceção. A Lei n°

14.133/2021 previu, em seu art. 75, inciso II, a dispensa de licitação para
serviços de valor inferior a R$ 50.000,00 (valor este atualizado anualmente por
decreto federal, hoje fixado em patamar superior pelo Decreto n° 12.807, de 29
de dezembro de 2025.
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Nota técnica: Certiifque-se de que o valor da contratação
está dentro do limite atualizado de R$ 65.492,11 para serviços e compras.

3.3. Da Instrução Processual (Art. 72) Compulsando os autos, verifica-se que
o procedimento seguiu o rito estabelecido pelo art. 72 da NLLC, apresentando:

1. DFD, ETP e TR (Inciso 1): Descrição precisa do objeto e justificativa da
necessidade.

2. Estimativa de Despesa (Inciso II): Mapa de preços em conformidade
com o art. 23.

3. Disponibilidade Orçamentária (Inciso IV): Indicação da dotação
necessária.

4. Habilitação (Inciso V): Verificação da regularidade fiscal, social e
trabalhista da futura contratada.

5. Justificativa de Preço e Escolha (Incisos VI e VII): Demonstraçãode
que a proposta selecionada é compatível com os preços de mercado,
atendendo à vantajosidade.

3.4. Da Publicidade e Eficácia Insta salientar que, após a autorização da
autoridade competente, o ato deverá ser divulgado no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), condição indispensável para a eficácia do
contrato,/ conforme o art. 94 da Lei n° 14.133/2021.

IV - CONCLUSÃO

Diante do exposto, sob o prisma estritamente jurídico e ressalvados os aspectos
técnicos' e de conveniência, este órgão de assessoramento manifesta-se pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA da contratação direta por dispensa de licitação,
com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, uma vez que o processo
se encontra devidamente instruído conforme os requisitos do art. 72 da referida
norma.

Recomenda-se apenas a observância estrita quanto à publicação no PNCP e no
sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal, para fins de transparência e eficácia
do ato.

Buriticupu - MA, 08 de junho de 2026.

R ANA MÂTA SANT P
Assessora Jurídica

OAB/MA N° 19717
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DISPENSA N° 002/2026.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de combustível automotivo para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ 41.163,10 (quarenta e um mil, cento e sessenta e três reais e dez centavos).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De 10/06/2026

Até 1

1

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buiiticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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DISPENSA N° 002/2026

"ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N°14.133/2021"

1. PREÂMBULO

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BURITICUPU, ESTADO

DO MARANHÃO, inscrita sob o n° CNPJ 01.612.526/0001-95, com sede na Rua Nelson

Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA, nos termos do art. 75, inciso

II combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de julho de 2021, toma

público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa para aquisição de

combustível automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu

- MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal TORNA PÚBLICO
o interesse da Câmara Municipal em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E IIORARIO LIMITE PARA APRESENTAÇAO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° 002/2026

PROCESSO ADM: N°. 1905001/2026

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E
DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 12/06/2026

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

n

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 10/06/2026 à
12/06/2026 na Câmara Municipal de Buriticupu/MA, situado Rua Nelson Pereira Dias,
n°01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA, no horário das 08:00h às 14:00h, em dias
uteis ou pelo e-mail: licitacmburiticupu.1 zmail.com

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa para

aquisição de combustível automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal

de Buriticupu - MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de RS 41.163,10 (quarenta e um mil,
cento e sessenta e três reais e dez centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação.
i

3.2. Pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificação nos documentos especificados no item 5 deste AVISO,
vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à
matéria.

3.3. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas
de pequeno porte;

3.4. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução
do contrato, direta ou indiretamente:

3.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
n trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desémpenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato; ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

3.7. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.8. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde qúe devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do proponente.

Rua Nelson Pereira Dias, n°01 A, CEP. 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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3.9. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta

Dispensa de Licitação;

3.10. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de
Buriticupu, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou
responsável técnico.

3.11. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14.133/2021.

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

4.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de
habilitação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes
formas:

4.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

4.1.1.1. A(s) Pessoa(s) jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de
licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de
habilitação relacionados no subitem 5 deste AVISO, através do endereço de e-mail:
licitacmburiticupu rr.amail.com, o qual deverá conter a indicação de que se trata de
proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no
procedimento de Dispensa de Licitação N° 002/2026; ou

4.1.2. POR MEIO FISICO:

4.1.2.1. A(s) Pessoa(s) jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços
(cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo
deste AVISO, realizando o protocolo dos documentos no setor de protocolos da Câmara

n Municipal de Buriticupu/MA:
4.1.2.2. A proposta de Preços deverá conter as informações/documentos exigidos no item
4.5 deste AVISO, e os Documentos de Habilitação deverá conter os documentos exigidos
no item 5 deste AVISO.

4.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo
atestando o recebimento dos documentos.

4.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará
que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a
efetiva análise.

4.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

4.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas,

Rua Nelson Pereira Dias, n°01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar

rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar:

4.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número
do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se
houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e
conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

4.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do

objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

4.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da
proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com
duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e

despesas decorrentes da execução do objeto;
4.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total
previsto para contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

4.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de
Referência, Anexo II do presente AVISO.

4.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta,
sendo facultada ao proponente a aceitação.

i

4.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente
Dispensa de Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do
ANEXO II, mencionando as informações técnicas necessárias.

4.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MAIOR DESCONTO
PERCENTUAL SOBRE A TABELA ANP".

4.6.1 Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que
for recebido e registrado primeiro.

4.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta
Dispensa.

4.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pela administração.

4.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes
para assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação,
incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais
como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção,

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado
corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

4.10. A Agente de Contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para
habilitação da empresa neste procedimento de contratação direta.

5. lIABILITACÃO JURÍDICA E FISCAL:

5.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil
ou empresa LTDA), ou do Presidenta (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima);

5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no

caso de; micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do Presidenta (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

5.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de
identidade.

5.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

5.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

5.5. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

5.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

5.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

5.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com
a Fazenda Federal.

5.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

5.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA •
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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5.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

5.7.5. Cértidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

i

5.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

5.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

5.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

5.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

5.8 Qualificação econômico-financeira:

5.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso
na própria Certidão.

5.9 Qualificação técnica:

5.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando
que a licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto desta
contratação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando
seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação
de seu nome completo e cargo/função.

5.9.2. Certificado de Posto Revendedor VÁLIDO, emitido pela Agência Nacional do
Petróleo - ANP;

5.10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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5.10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de
cópia, por meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

5.10.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser
feita perante agente da Câmara Municipal, mediante apresentação de original ou de
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilida de pessoal;

5.10.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;

5.10.4. A agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

5.10.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, a agente de contratação considerará o
proponente inabilitado.

5.10.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60
(sessenta) dias, contados da sua expedição.

6. DO JULGAMENTO:

6.1. Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, A agente de
contratação fará a apreciação dos documentos neles contidos.

6.2. A agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos.

n 6.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido
neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal, para
verificai se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

6.4. É facultado a agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a
seu exclusivo critério.

6.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) jurídica(s) que atenderem todos os itens
exigidos neste AVISO.

6.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do maior
desconta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias, celebrar o Termo de Contrato.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de Maior Desconto

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA ,
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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Percentúal Sobre a Tabela ANP cuja documentação de habilitação atenda às exigências
deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreaj ustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da
presente dispensa de licitação, estão previstos no termo de referência, Anexo II do
Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo
III do Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específiços consignados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu, classificada

conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

n 12. DO CONTRATO
12.1. A (Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor
preço, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que
obedecerá ao disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Pára celebrar o contrato a Pessoa jurídica deverá manter as mesmas condições de
habilitação.

12.3.O I termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições
deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do Maior
Desconto Percentual Sobre a Tabela ANP, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será de até 07 (sete)
meses, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n°
14.133/2021.
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12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 106, 107e 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou 1cios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
correspónsabilidade da Câmara Municipal ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.3. ^O representante da Câmara Municipal anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo

de Referência:

n

14.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer fornecimento que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo óu danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os itens da

Contrat tda caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator
as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

14.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos
na Lei n°14.133/2021;

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriiticupu - MA
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14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

14.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de fornecimento de acordo com os critérios

estabeleçidos neste Termo de Referência;

14.1.9. Receber os fornecimentos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de fornecimento que julgar insuficientes,
inadequados ou prejudiciais;

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer fornecimento fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela Contratante;

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.14.¡Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com
o fornecimento do objeto.

14.1.15.1 Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas
e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
fornecimento do objeto.

14.2. Caberá à CONTRATADA. além das obrigações previstas no contrato e no Termo

de Referência:
i

14.2.1. Executar o objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e de

acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas

da Lei n°14.133/2021;

14.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si,
quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução do objeto;

14.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento fazendo discriminar no seu corpo a dedução

dos impóstos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.
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14.2.4. Executar conforme especificações definidas no presente Termo de Referência,
não podendo nunca ser inferior a esta;

14.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

14.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características do objeto;

14.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
Fornecimento, o objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

14.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos fornecimentos que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

14.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

14.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos
Contatos e%ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.11.1 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

i

14.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

14.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

14.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na Contratação Direta;

14.2.14: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

14.2.15. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando
for o caso;
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14.2.16.Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem(ns) de

Fornecimento, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
execução estabelecido;

14.2.17. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

14.2.18. ,O combustível deverá ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as
normas é exigências do Código de Defesa do Consumidor.

14.2.19. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer
após o término de sua vigência.

14.2.20. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

i

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a
Contratada que:

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara
Municipal, ao funcionamento ou ao interesse coletivo;

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
i

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10.1 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
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15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Câmara Municipal pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. Ádvertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação

direta e Ì erá aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 15.
15.2.3. impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas nos itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO.

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem
como pélas infrações administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.2.2,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos.

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

15.6. t aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste AVISO.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de
2021, as empresas ou profissionais que:

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.
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15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784,
de 1999.E

15.7. As multas devidas e%ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores á serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados
judicialmente.

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
15.12. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

16.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e
seus anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação
incondicional de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o
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conliecicnento integral do objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de
qualquer por menor.

16.3. A agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

16.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela agente de
contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

16.5.O foro da cidade de Buriticupu./MA, será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

16.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes
formas:

16.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal
de Vereadores de Buriticupu/MA, situada à Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP:
65.393-000, Buriticupu - MA, de 2° a 6° feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito
horas) às 12:00hs (doze horas), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
O AVISO também estará disponível no sitio oficial deste órgão
(cmburiticupu.ma.gov.hr), onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

17. ANEXOS

17.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:
7.1.1. Anexo 1- Estudo Técnico Preliminar

7.1.2 Anexo lI - Termo de Referência.
n

7.1.3. Anexo III - Modelo de Proposta.

7.1.4. Anexo 1V - Minuta do Contrato.

Buriticupu/MA, 09 de junho de 2026.

daawoj VpwG 0
Vanusa Ibiapino Sou'sa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2026

ANEXO 1- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos
i

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supri-Ia, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de combustível automotivo para atender as

necessidades da Caznara Municipal de Buriticupu - MA.

2. Justificativa da necessidade da contratação

2.1. A presente contratação justifica-se pela imperiosa necessidade de garantir o
abastecimento regular e ininterrupto do veículo oficial (tipo caminhonete) pertencente à frota da
Câmara Municipal de Buriticupu/MA. O referido veículo é instrumento indispensável para o
deslocamento de vereadores e servidores no desempenho de suas funções institucionais, bem
como para o suporte logístico das atividades parlamentares, fiscalizatórias e administrativas
inerentes ao Poder Legislativo Municipal. A ausência deste fornecimento inviabilizaria o
cumprimento das agendas externas e o regular exercício das competências da Casa Legislativa.
2.2. Dada a importância dessa aquisição para a população e a necessidade de assegurar
economicidade e transparência nos gastos públicos, o processo licitatório visa obter as melhores
condições de preço, qualidade e logística, confomie disposto na Lei n° 14.133/2021.

2.3. Contratação e o Planejamento

2.3.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, dc 1° dc

abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), está sendo

regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção de

uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da governança

pública, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e, niais importante,

para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. Considerando o mercado atual, e a instabilidade nos preços dos combustíveis, o critério de

julgamento da licitação será o Maior Desconto Percentual Sobre o Preço Máximo da Tabela ANP.

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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Desta fonna foi realizado pesquisa dc percentual de desconto aplicados cm outros órgãos da

administração pública, utilizando-se o preço máximo semanal da ANP para fins de estimativa de

valor da contratação.

3.2 Em consulta à Agência Nacional do Petróleo, constatou-se os seguintes preços:

A(;ÊNCIA NACIONAL DO PETROLEO, GÁS NATURAL E
I3IOCOMI3USTÍVEIS - AI',P

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DA

CONCORRÊNCIA

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE
COMBUSTÍVEIS

i

INTERVALO DE TEMPO: SEMANAL

COMBUSTÍVEL: TODOS

TIPO RELATÓRIO: MUNICÍPIOS

DATA DATA
PREÇO DESVIO PREÇO PREÇO

ESTADO MUNICÍPIO PRODUTO MÉDIO PADRÃO MÍNIMO MÁXIMO
INICIAL FINAL

REVENDA REVENDA REVENDA REVENDA

17/05/2026 23/05/2026 MARAMíAO ACAILANDIA ULEUDIESEL sio 7,69 0,000 7,69 7,69

3.3 Assuas sendo, com o intuito dc evitar eventual fracasso do certame e com isso afetar a
continuidade dos serviços públicos optou-se por utilizar o maior preço da tabela ANP como valor
de referência para aplicação do maior desconto.

PREFEITURA PREFEITURA

MUNICIPAL PREFEITURA MUN. DE

DE BOM MUNICIPAL BOM JESUS

JARDIM/MA DE DAS

PREGÃO TURIAÇU/MA SELVASIMA PERCENTUAL
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND

ELETRÔNICO PROCESSO N° Pregão - MÉDIO

SRP N.° 87/2025 Eletrônico N.

017/2024 CONTRATO N° 004/2025

CONTRATO N° 120043/2026 PROCESSO N.

042/2025 060/2024

1 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 0,55% 1,00% 0,51% 0,69%

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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MÉDIA DE

PREÇO MÉDIO DA DESCONTO

ESPECIFICAÇ
QUANTIDA TABELA ANP - SOBRE O V. UNT

V. TOTAL
ITEM

ÃO
UNID DE LITROS AÇAÍLÂNDIA/MA - PREÇO COM

COSI
ESTIMADO 17/05/2026- MÁXIMO DESCONTO

23/05/2026 DA TABELA

ANP

1
ÓLEO DIESEL

LITRO 5.390 7,69 0,69% 7,64 41.163,10
S-10

(*) Para'elaboração da tabela dos valores estimados, foram utilizados os valores referentes ao
preço máximo do resumo semanal entre 17/05/2026 e 23/05/2026, conforme segue tabela nos
autos dó processo. Dados do Município de Açailándia - MA ao consumidor, divulgado pela
Agência Nacional dc Petróleo - ANP.

(**) Desconto médio estimado sobre o preço máximo do combustível da Tabela da ANP, obtido
em pcsqúisa dc mercado, efetuada pelo setor responsável.
Observações:

3.4 0 licitante deverá consignar os percentuais de desconto que incidirão sobre cada item que
compõem o objeto, sendo estes levados a efeito para a fase de lances, já considerados e inclusos
todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

3.5 O licitante deverá indicar, o percentual de desconto sobre o preço máximo praticado em
Açailândia, publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP.

3.6 Paral fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variações, conforme preços
máximos mensais dos combustíveis praticados na última semana de cada mês em Açailândia,
publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP.

r1 LIMITAÇÃO TERRITÓRIAL

3.7 Considerando o princípio da eficiência e da econom icidade, optou-se por limitar a abrangência
territorial do eventual fornecedor a 20km de distância, tendo como referência a Câmara Municipal
de Buriticupu, situada na Rua Nelson Pereira Dias, n°01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

3.8 Isto faz-se necessário porque não fará sentido a Câmara Municipal contratar um fornecedor

de combustíveis que se localize em distância superior a essa, pois o consumo de combustível com

o mero deslocamento irá onerar os cofres públicos.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Análise das Alternativas Existentes

No âmbito do planejamento preliminar desta contratação, foram identificadas e analisadas as
principais alternativas disponíveis no mercado para o fornecimento de combustíveis automotivos
ao Poder Legislativo, conforme detalhado a seguir:

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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• Alternativa A: Contratação direta por Dispensa dc Licitação (Art. 75, II): Consiste na
seleção e contratação imediata dc posto de combustível local, respaldada no limite
financeiro estabelecido por lei. Esta alternativa destaca-se como a solução ideal e mais

vantajosa para a Administração, uma vez que a estimativa de consumo para 7 (sete) meses
da Câmara Municipal situa-se eomprovadamente abaixo do teto legal atualizado. Trata-
sc de um procedimento significativamente mais célere e menos burocrático, que otimiza
ós recursos públicos e garante o abastecimento imediato da frota sem os custos
ópcracionais e a morosidade de um processo licitatório comum.

• Alternativa B: Deflagração de Processo Licitatório Regular (Pregão Eletrônico): Consiste
na abertura de certame público amplo para o fornecimento do combustível. Embora
atenda ao princípio da ampla competitividade, a realização de um Pregão Eletrônico para
atender a uma demanda reduzida (apenas 01 veículo oficial) mostra-se ineficiente e
contrária ao princípio da razoabilidade, haja vista o tempo de tramitação processual e o
custo administrativo de gerenciamento da sessão pública.

• Alternativa C: Implantação de Sistema de Gestão por Cartão Corporativo: Consiste na
contratação de empresa administradora de frotas para gerenciamento via cartões
magnéticos. Esta opção restou desconsiderada para o cenário atual devido à baixa
densidade de postos credenciados no município e à cobrança de taxas de administração
que onerariam o erário, não se justificando a sua aplicação para o controle de uma frota
unitária.

Conclusão do Levantamento: Diante do cenário técnico avaliado, a Alternativa A (Contratação
direta por Dispensa de Licitação com base no Art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021) consolida-
se como a escolha mais adequada. A opção justifica-se por ser um rito consideravelmente mais
rápido, essencial para manter a continuidade das atividades legislativas, e pelo fato de o valor
total estimado enquadrar-se perfeitamente dentro dos limites vigentes fixados pelo Decreto
Federal n° 12.807/2025.

5. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

5.1. A demanda dos os fornecimentos previstos está a seguir, onde demonstram os itens e

quantitativos da contratação.

QUANTIDADE GERAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND
QUANTIDADE DE LITROS
ESTIMADO.

1 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 5.390

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

6.1. A solução para atendimento das necessidades da câmara municipal é simples e corriqueira

no mercado, sendo materializada pela empresa contratada mediante fornecimento parcelado de
i

combustíveis, de acordo com as especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termo
de Referencia que balizará o processo licitatório.

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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6.2. Após análise da demanda e necessidade da contratação, para que a administração possa dar

suporte à estrutura dos serviços prestados à sociedade, optou-se pela contratação dc empresa
especializada, através de Dispensa de Licitação do tipo Maior Desconto Percentual Sobre a Tabela

ANP.

i

7. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

7.1. Col siderando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já

realizadós, a solução niais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de

empresa especializada no fornecimento de combustíveis (posto de combustível).

1

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Os objeto em epígrafe serão contratados de forma individualizada e, portanto, é passível de

aquisição por item.

8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, levando

a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo Maior Desconto Percentual Sobre o Preço

Máximo da Tabela ANP para cada item, tendo em vista a ampliação da competitividade.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS ALMEJADOS

9.1. Benéfícios Diretos e Indiretos da Contratação

• Garantia da Continuidade e Logística Institucional: Assegurar o pleno funcionamento do
único veículo oficial (caminhonete) do Poder Legislativo, viabilizando os deslocamentos
necessários para as atividades dc fiscalização parlamentar, representação política e apoio
administrativo na zona urbana e rural do município.
• Celeridade e Eficiência Processual: Atendimento da demanda por meio de um rito
administrativo célere e simplificado, evitando a paralisação dos serviços públicos e
reduzindo o custo operacional que seria despendido na realização de um processo licitatório
comum (como um Pregão Eletrônico) para um objeto de baixo valor.
• Alinhamento com o Princípio da Economicidade: Obtenção de preços justos e
compatíveis com a realidade local, utilizando como teto balizados os relatórios oficiais da
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), garantindo que a
contratação não onere os cofres públicos acima da média de mercado.
• Mitigação de Riscos de Desabastecimento: Eliminar o risco de interrupção nas agendas
externas da Casa Legislativa, proporcionando segurança jurídica e operacional aos
servidores e vereadores no exercício de suas atribuições constitucionais.

• Transparência e Rastreabilidade do Gasto Público: Facilitação do controle de consumo
por parte do setor responsável (mediante relatórios de quilometragem e notas fiscais emitidas
por litro abastecido), permitindo auditorias precisas e a prestação de contas regular perante
o Tribunal dc Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA).

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Bu»ticupu - MA
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10. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO

10.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do

contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não se faz necessária a realização dc contratações correlatas e%ou interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

12.1. Identificação dos Impactos Ambientais

A contratação para o fornecimento de combustíveis automotivos (fósseis) gera, por sua natureza,
impactos ambientais inerentes à atividade de transporte e ao ciclo de vida do produto, destacando-
se:

• Emissão de Gases de Efeito Estufa (GEE): A queima de combustíveis fósseis (Gasolina
é%u Olco Diesel) no motor do veículo oficial resulta na liberação de dióxido dc carbono
($CO_2$), monóxido de carbono ($CO$) e óxidos de nitrogênio ($NO x$), poluentes
que afetam a qualidade do ar local e contribuem para as mudanças climáticas globais.

• Risco de Contaminação por Vazamentos ou Derramamentos: Risco potencial de
contaminação do solo e de recursos hídricos subsupcrticiais (lençóis freáticos) decorrente
de falhas operacionais, gotejamentos ou derramamentos acidentais durante o ato dc
abastecimento diretamente na bomba do posto de combustível contratado.

• Geração de Resíduos Sólidos Perigosos: Geração indireta de resíduos perigosos
decorrentes da manutenção do veículo abastecido, tais como embalagens de óleos
lubrificantes, estopas contaminadas e filtros usados.

12.2. Diretrizes e Medidas Mitigadoras (Critérios de Sustentabilidade)

Com o objetivo de anular ou minimizar os impactos identificados, em estrita observância ao
Princípio do Desenvolvimento Nacional Sustentável (Art. 5° da Lei n° 14.133/2021), serão
adotadas as seguintes medidas de controle administrativo e critérios de seleção do fornecedor:

Regularidade Ambiental do Fornecedor: O posto de combustível a ser selecionado deverá
estar devidamente regularizado perante os órgãos ambientais competentes (como a
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA/MA ou órgão

municipal equivalente), possuindo a Licença de Operação (LO) vigente para a atividade
de comércio varejista de combustíveis, garantindo que o estabelecimento possui caixas
separadoras de água e óleo e sistemas de contenção de vazamentos monitorados.
Manutenção Preventiva da Frota: A Câmara Municipal manterá a caminhonete oficial sob
rígido programa de manutenção preventiva (revisões periódicas, regulagem de motores,
troca de filtros de ar e de combustível), assegurando a queima eficiente do combustível e
reduzindo a emissão de poluentes acima dos limites legais permitidos pelo PROCONVE
(Programa dc Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores).
Fomento à Condução Eficiente: Orientação ao motorista/servidor responsável pela
condução do veiculo para a adoção de práticas de direção defensiva e económica (evitar
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(acelerações bruscas, manter a calibragem dos pneus atualizada e não manter o veículo
ligado desnecessariamente em marcha lenta), otimizando o consumo de litros por
quilômetro rodado.
Destinação Adequada de Resíduos: Exigência indireta dc que o posto contratado
comprove a destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados na sua atividade
(logística reversa de óleos lubrificantes e embalagens), conforme a Política Nacional de
Resíduos Sólidos (Lei n° 12.305/2010).

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

ID Risco Identificado Causa Primária Efeito ! Impacto
Nível de Ação Mitigadora Plano de

Risco (Prevenção) Contingência

!Autuações na
paralisia do

Previsão de cláusula Utilização de

distribuição
veiculo oficial

contratual com suprimento de
Dcscontinuidade nacional, greves de

(caminhonete),
sanções fundos de caráter

ou interrupção do transportadores, inviabilizando
administrativas e excecional ou

ROl fornecimento desabastecimento na
deslocamentos

MÉDIO multas severas para a abertura imediata

(Desabastecimento região ou interrupção de nova

local) encerramento da,
institucionais e

tiscalizaçõcs
injustificada do contratação por

atividades do posto
parlamentares.

fornecimento pela dispensa de
contratado, contratada. emergência.

Instabilidade Desequilíbrio
económico-

Utilização dos Aplicação de

económica global, financeiro do
relatórios oficiais da realinhamento de

Oscilação abrupta
reajustes frequentes contrato recusa do

ANP como teto preços estritamente

R02 de preços no
nas

fornecedor cm ALTO
lizador constante. com base na tabela

mercado varejista
refinarias/distribuido

manter os preços
Contratação baseada oficial ANP ou

ras ou alterações dc
ou esgotamento

no preço da bomba rescisão amigável
políticas

percoce do
com margem de com convocação

fiscais/tributárias. desconto percentual. do remanescente.

Instauração

Desvio dc Exigência de imediata de

Falha na fiscalização
finalidade do gasto

requisição numerada processo

Fraude no controle
operacional, conluioc páblico, prejuízo

assinada pela administrativo para

R03
de consumo ou

ou aunai, de

identificação do
financeiro ao

MÉDIO
autoridade,

identificação
apuração de

responsabilidade,
abastecimento não

condutor e do
erário da Câmara

obrigatória da placa suspensão do
autorizado

veículo oficial no ato
Municipal e

do veículo e registo de servidor e

do abastecimento.
enriquecimento odómetro na emissão aplicação de
ilícito.

do cupom. penalidades ao
posto.

Danos mecânicos Exigência contratual
Suspensão
imediata cio

Má-fé do fornecedor graves ao motor da de cumprimento
fornecimento,i

Fornecimento de
ou falta de caminhonete estrito das normas

realização de testes
combustível manutenção/limpeza oficial, gerando técnicas de qualidade

de proveta,
R04

adulterado ou fora técnica nos tanques despesas BAIXO da ANP e
denúncia à ANP e

das especificações
dc armazcnamcnto extraordinárias de apresentação da

responsabilização
de combustíveis do manutenção e Licença de Operação da
posto. indisponibilidade (LO) ambiental

civil empresa
pelos danos

do bem. vigente. mecânicos.
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14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1. A1árca demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma

conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação a ser realizados

por empresa especializada ou ente equivalente.

n 14.2. I'revisão no Plano Anual de Contratações - PAC:
14.2.1. ¡ contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, unia vez que o
referido) PCA está sendo elaborado pelo órgão.
14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 1905001/2026 e aprovada

por meio do despacho da Autoridade competente.

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

15.1. não há.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2026

ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado dc contratação mais vantajosa visando a

Contratáção de empresa para aquisição de combustível automotivo para atender as necessidades

da Câmára Municipal de Buriticupu - MA.

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da

contratação:

QUANTIDADE GERAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND
QUANTIDADE DE LITROS

ESTIMADO.

1 f ÓLEO DIESEL S-10 1 LITRO 1 5.390

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 07 (sete) meses contados da assinatura do contrato

pela empresa CONTRATADA e pela CONTRATANTE.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

¡1 2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo dc bem dc luxo.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. Enquadramento e Alinhamento Estratégico

A presente demanda fundamenta-se no dever constitucional e legal do Poder Legislativo
Municipal de assegurar a continuidade, a eficiência e a regularidade de suas atividades
institucionais. O fornecimento de combustíveis não constitui uma atividade fim, mas sim

uma atividade meio indispensável para que a Câmara Municipal de Buriticupu/MA possa
exercer suas competências de representação popular, legislar sobre o interesse local e,
fundamentalmente, fiscalizar os atos do Poder Executivo.

3.2. Descrição Detalhada da Necessidade
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A necessidade pública que motiva esta contratação direta por dispensa reside nos
seguintes pontos fáticos e operacionais:

• Suporte Logístico à Atividade Parlamentar: Os vereadores e servidores
necessitam de deslocamento constante para vistoriar obras públicas, atender
demandas de comunidades nas zonas urbana e rural do município, e participar de
agendas institucionais em outras esferas governamentais;

• 4anutenção e Operacionalidade da Frota: A Câmara Municipal dispõe de 01 (um)
veiculo oficial (tipo caminhonete), cuja utilidade prática depende diretamente do
abastecimento regular de insumos (Gasolina Comum e/ou Oleo Diesel), sob pena
ide subutilização e deterioração do patrimônio público por paralisação forçada;

pllUl • Inviabilidade de Modelos Alternativos: Conforme demonstrado no levantamento

ide mercado, o Município de Buriticupu/IvlA possui dimensões geográficas e uma
malha viária que exigem autonomia de transporte próprio para a Casa Legislativa,
tomando economicamente inviável o uso de transporte por aplicativo ou táxis de
forma pulverizada.

3.3. Justificativa do Modelo de Execução (Rito de Dispensa por Baixo Valor)

Em estrita observância ao Princípio da Eficiência (Art. 5° da Lei n° 14.133/2021), a opção
pela contratação direta fundamentada no Art. 75, inciso II, reajustado pelo Decreto
Federal n° 12.807/2025, justifica-se técnica e economicamente por:

• Celeridade Administrativa: Trata-se de um procedimento ágil e desburocratizado,
ideal para garantir que o veículo oficial não sofra desabastecimento durante o
período de transição e readequação das rotinas internas da Câmara;

• Razoabilidade Proporcional: O custo administrativo e o tempo despendido para a

instauração de um processo licitatório ordinário de ampla concorrência (como um
Pregão Eletrônico) seriam desproporcionais e antieconômicos face ao baixo valor
global estimado para o consumo anual de uma frota unitária;

• Prevenção do Fracionamento Despropositado: O valor da contratação manter-se-
á rigidamente dentro do teto anual permitido por lei para compras de mesma

natureza, estando o processo devidamente instruído com pesquisa baseada na
tabela oficial da ANP para assegurar a obtenção de preços vantajosos para o
erário.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO. UM TODO

4.1. A solução para atendimento das necessidades da câmara municipal é simples e corriqueira

no mercado, sendo materializada pela empresa contratada mediante o fornecimento de

combustíveis, de acordo com as especificações; quantidades e exigências estabelecidas.
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4.2. Após análise da demanda e necessidade da contratação, para que a câmara municipal possa

dar suporte à estrutura dos serviços prestados à sociedade, optou-se pela contratação de empresa

especializada, através dc Dispensa de Licitação do tipo Maior Desconto Percentual Sobre a Tabela

ANP.

5. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

5.1. Benefícios Diretos e Indiretos da Contratação

i

• Garantia da Continuidade e Logística Institucional: Assegurar o pleno
funcionamento do único veículo oficial (caminhonete) do Poder Legislativo,
viabilizando os deslocamentos necessários para as atividades de fiscalização

parlamentar, representação política e apoio administrativo na zona urbana e rural do
município.
• Celeridade e Eficiência Processual: Atendimento da demanda por meio de um rito
administrativo célere e simplificado, evitando a paralisação dos serviços públicos e
reduzindo o custo operacional que seria despendido na realização de um processo
licitatório comum (como um Pregão Eletrônico) para um objeto de baixo valor.

• Alinhamento com o Princípio da Economicidade: Obtenção de preços justos e
compatíveis com a realidade local, utilizando como teto balizador os relatórios

oficiais da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP),
garantindo que a contratação não onere os cofres públicos acima da média de
mercado.

• Mitigação de Riscos de Desabastecimento: Eliminar o risco de interrupção nas
agendas externas da Casa Legislativa, proporcionando segurança jurídica e
opéracional aos servidores e vereadores no exercício de suas atribuições
constitucionais.

5.2. Transparência e Rastrcabilidadc do Gasto Público: Facilitação do controle de consumo por

parte do 'setor responsável (mediante relatórios dc quilometragem e notas fiscais emitidas por litro

abastecido), permitindo auditorias precisas e a prestação de contas regular perante o Tribunal de

Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA).

5.3. Garantia da contratação

5.3.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seuuiiites da Lei n°

I4.133!2021.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condiçbes de Entrega
6.1.1. O prazo para fornecimento dos combustíveis será de imediato, mediante solicitação da
contratante.

6.2. Local do Fornecimento
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6.2.1. Os abastecimentos deverão ocorrer de segunda a sexta, durante o horário de expediente da

Contratáda no veículo próprio da Câmara Municipal conforme solicitação da Contratante.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1.O cóntrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.
7.2. Em 1caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediantes simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso dc mensagem eletrônica para esse
fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

7.6. Preposto
7.6.1. A Contratada designará formalmente o proposto da empresa, antes do início da execução
do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade.

7.7. Fiscalizaçlo
7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato
da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.
7.7.2.O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
7.7.3.O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.

7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

7.7.9. Caso ocorra dcscumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo do acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico dc
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das
alteraçõés e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.
7.8.2.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.8.4.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento dc obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
dc responsabilização para fins dc aplicação dc sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
formalização dos procedimentos dc liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1, Recebimento

8.1.1. O fornecimento será recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

Gscalizáção do contrato. para efeito dc posterior verificação dc sua conformidade com as

especificações constantes no Tcnuo de Referência e na proposta.
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8.1.2. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

propostá, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo dc 05 dias úteis, a contar do

rcccbirncnto da nota fiscal ou instrumento dc cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

8.1.7.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissiona l pela perfeita execução do

contrato

n 8.2. Liquidação8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do

art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/MC n° 77/2022.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

dc cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

8.2.2.1, o prazo dc validade;
8.22.2. a data da emissão;

8.2,2.3, os dados do contrato e do órgão contratante;
8.2.2.4. o período respectivo dc execução do contrato;
8.2,2.5, o valor a pagar; e
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8.2.2.6. eventual destaque do valor dc retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento dc cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento dc cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio dc consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá çomunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratuál nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
i

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo dc pagitmento

8.3.1. O !pagamento será efetuado no prazo dc até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo

do objctó, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma dc pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado através dc ordem bancária, para crédito cm banco, agência e

conta córrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura,

devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem dc

fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Provado regularidade com a Fazenda Federal,

mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de

outubro de 2014; Provado regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição
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na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou

sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão

Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito cm favor da empresa contratada através de ordem ou transferencia

bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido

pela Secretaria Requisitante.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última

competância.

8.4.5. A Microcmpresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em confonnidade com o art.

8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Tenuo de Recebimento Definitivo, desde

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplcncia contratual,
i

inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

8.4.8. Á CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos

pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da

Nota FiscalfFatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

M=IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1= Índice de atualização financeira = 0,000 16438, assim apurado:

1= (TX/100)1= (6/100) 1 = 0,00016438
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365 365

TX = Percentual da tara anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou

privado, que comprovc(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos
serviços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

10. RATIFICAÇÃO

10.1. A ratificação das propostas de preços será pelo critério do MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO "POR ITEM".

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. Por se tratar dc um processo de prestação de fornecimento normal, sem a formalização de

Ata de Registro de Preços, as despesas serão empenhas nas dotações orçamentárias disponíveis

para a contratação em pauta

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
I

cabíveis;

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução

do objctó;

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos fornecimento adquiridos;

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens cm desacordo com o Contrato;
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12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução do objeto

contratado;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Tenno de Referência;

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação áo fornecimento que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

12.2.3. Indicar, fonnalmcnte, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Piscais dos Contratos e%ou

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo dc seus representantes legais, prcpostos ou empregados, em decorrência da presente

relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o

acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da

CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor

do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem

anuência da Câmara Municipal de Buriticupu/MA;

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Buritieupu/MA;

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento dc seus

empregados, subordinados ou prepostos.

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1.0 contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado

integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora

cm cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
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13.2. A Idministração convocará a empresa, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o

prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu

transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

3.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao

istema de processo eletrônico.

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por

olicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. OÍ Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

3.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

as disposições da Lei n° 14.133/2021;

3.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus

3.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condiçõés de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser

+ mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
13.5. O prazo de vigência da contratação é 07 (sete) meses, contados da data da sua assinatura.

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no

art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se

fizerem Ìnos serviços ou nas compras.
14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos ternos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
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14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver

a proposta em especial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

14.1.3, não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudar a licitação
14.1.6. comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

14.1.6.1. agirem conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846. dc 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

14.2.1. advertência;
14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
eorientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) (lias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada.,
Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não

encontrada., a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada.,
Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não

encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência
não encontrada., a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, çucnulativamente ou não, à penalidade de multa.
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14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada..
Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte dc referência não encontrada..

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 ((rês) anos.
I4.1. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens Erro! Fonte de referência

não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não
encontrada.. Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referencia não

encontrada., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens Erro! Fonte de
referência não encontrada.. Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de

referencia não encontrada. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 15G 5°. da
Lei n.'' 14.133,'202 1.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no pravo estabelecido pela Administração, descrita no item Erro! Fonte
de referência não encontrada., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação, nos termos do art -t5. -F' da 1N SEGFS!M.F n " 73- dc 21)22.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoncidade para licitar ou contratar demandará a instauração dc
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de IS (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e inipedimcnto de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido á
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
dc inidoncidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo dc 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido dc reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

dc reparação integral dos danos causados.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização dc procedimento de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, com adoção do critério dc julgamento pelo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL

SOBRE A TABELA ANP.
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15.2. Forma de fornecimento.

15.2.1. 0 fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário "fornecimento parcelado".

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.

16.1.O édital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada

pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo
principalmente documentação relativa a:

16.1.1. Habilitação jurídica;
i

16.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);

16.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;
i

16.1.4. Qualificação econômico-financeira;

17. VALOR ESTIMADO

17.1. Em consulta à Agência Nacional do Petróleo, constatou-se os seguintes preços:

AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
13IOCOMBUSTÍVEIS ANP

SUPERIN'I'ENDÊNCIi 1)E DEFESA I)A C(.)NCORRÊNCIA

LEVAN'1'AMEN'I'O DE PREÇOS DE
COMBUSTÍVEIS

INTERVALO DE TEMPO: SEMANAL

COMBUSTÍVEL: TODOS

1'IPO RELATÓRIO: MUNICÍPIOS

llA'1'A DATA
PREÇO DESVIO PREÇO PREÇO

ESTADO MUNICÍPIO PRODUTO MÉDIO PADRÃO MÍNIMO MÁXIMO
INICIAL FINAL

REVENDA REVENDA REVENDA REVENDA

ÓLEO DIOESEL17!0512026 23/05/2026 MARANI IAO ACAILANDIA 7,69 0,000 7,69 7,69

17.2. Verifica-se que os preços tem como referência o polo m ais próximo, Açailãndia/MA.

17.3. Assim sendo, com o intuito de evitar eventual fracasso do certame e com isso afetar a

continuidade dos serviços públicos optou-se por utilizar o maior preço da tabela ANP como valor
de referência para aplicação do maior desconto.

17.4. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos TT e TTT, da Lei
Complementar n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores dc serviços competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
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b) 0 tratamento diferenciado e simplificado para as microcmpresas e empresas dc pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto
óu complexo do objeto a ser contratado.

17.5. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, não havendo
participação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP

MÉDIA DE

PREÇO MÉDIO DA DESCONTO
QUANTIDA TABELA ANP - SOBRE O

V. UNT
V. TOTAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID DE LITROS
AÇAÍLÂNDIA/MA - PREÇO

COM
COM

ESTIMADO
17/05/2026 - 23/05/2026 MÁXIMO DA

DESCONTO

TABELA ANP

1
ÓLEO DIE SEL S-

LITRO 5.390 7,69 0,69% 7,64 41.163,10

(*) Para elaboração da tabela dos valores estimados, foram utilizados os valores referentes ao
preço máximo do resumo semanal entre 17/05/2026 e 23/05/2026, conforme segue tabela nos
autos do processo. Dados do Município de Açailândia - MA ao consumidor, divulgado pela
Agência Nacional de Petróleo - ANP.

(**) Desconto médio estimado sobre o preço máximo do combustível da Tabela da ANP, obtido
em pesquisa de mercado, efetuada pelo setor responsável.
Observações:

Observações:

0 licitante deverá consignar os percentuais de desconto que incidirão sobre cada item que
compõem o objeto, sendo estes levados a efeito para a fase dc lances, já considerados e inclusos
todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

O licitante deverá indicar, para cada item (tipo de combustível), o correspondente percentual de
desconto sobre o preço máximo praticado em Açailândia - MA, publicado pela Agência Nacional
de Petróleo-ANP.

Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variações, conforme preços
máximos mensais dos combustíveis praticados na última semana de cada mês em AçailãndialMA,
publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP.

LIMITAÇÃO TERRITÓRIAL

Considerando o princípio da eficiência e da economicidade, optou-se por limitar a abrangência
territorial do eventual fornecedor a 20km de distância, tendo como referência a garagem do
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veículo da Câmara Municipal, situada na Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000,
Buriticupu - MA.

Isto faz-se necessário porque não fará sentido a Câmara Municipal contratar um fornecedor dc
combustíveis que se localize em distância superior a essa, pois o consumo de combustível com o
mero deslocamento irá onerar os cofres públicos.

18. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

18.1. O procedimento administrativo e o objeto descritos neste Termo de Referência
fundaméntam-se rigorosamente nas seguintes normas jurídicas e suas posteriores
atualizações:

• Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos): Aplicando-se, especificamente, as disposições contidas no Art. 75,
inciso II, que autoriza a Dispensa de Licitação para contratações que envolvam compras
e outros serviços comuns cujo valor total estimado se situe abaixo do limite legal
estabelecido para a respectiva natureza de despesa;
• Decreto Federal n° 12.807, de 2025: Que procedeu à atualização monetária dos

valores fixados pela Lei n° 14.133/2021 com base no 1PCA-E para o exercício de 2026,
estabelecendo o teto financeiro de até R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e
noventa: e dois reais e onze centavos) para as contratações diretas por dispensa de baixo
valor enquadradas no referido Art. 75, inciso II, balizando a economicidade e a legalidade
deste feito;
• Decreto Municipal n° 041/2023: Que regulamenta a aplicação da Lei Federal n°
14.133/2021 no âmbito do Poder Público local, definindo os ritos procedimentais, fluxos

de instrução interna e competências para a instrução de processos de contratação direta;
• Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto Nacional
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte): Com as alterações promovidas pelas
Leis Complementares n° 147/2014 e n° 155/2016, assegurando a aplicação dos direitos,
prerrogativas e tratamentos diferenciados concedidos ás Microempresas (ME) e
Empresas de Pequeno Porte (EPP) aptas a fornecer o objeto.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2026

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

À

Câmara Municipal de Buriticupu/MA.
i

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2026.

Prezadó senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa
a dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer
erros o.i omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos
ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os
trabalhós e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no AVISO.

Propónente:
Razão Social: .................

CNPJ :............................
i

Endereço .......................
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(DDD) Telefone: (...) ...............

2. Représentante legal que assinará o contrato:
Nome:......................

Cédula de identidade/órgão emissor:................
CPF: .......................

Caro/Função :.........
E-mil :......................

(DDD) Telefone: (....) .................

3. Proposta de Preços:

Valor global: R$ .......... ( .................................. ................).

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

PREÇO MÉDIO DA
MÉDIA DE

QUANTIDA TABELA ANP -
DESCONTO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID DE LITROS AÇAÍLFINDIA/MA-
SOBRE O V. UNT COM

V. TOTAL COM

ESTIMADO 17/05/2026.
PREÇO

MÁXIMO DA

DESCONTO

23/05/2026
TABELA ANP

1 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 5.390 7,69

4. Prazó de validade da proposta: .............

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:............................... ...

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em
moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
licitação.

:.........(....)........de...................de ...........
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2026

ANEXO IV

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N° XXXXXXXXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1905001/2026.

CONTRATO DE FORNECIMENTO

N° XXXXXX QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA

MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

E A EMPRESA XXXXXXXXXXX,
PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

Por está instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA,
localizada na Avenida Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu -
MA, inscrita no CNPJ sob n°01.612.526/0001-95, neste ato representada pelo Presidenta
da Câmara Municipal de Buriticupu, o senhor Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, portador
do CPF sob o n° xxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa
XXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXXXIXX, inscrita no CNPJ n°
XXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, XXXXXXX, portador do CPF N° XXXXXX, doravante denominada
CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N°
XXXXXXXX, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2026, formalizado
nos autós do Processo Administrativo n° 1905001/2026, submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N°
14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUCÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação

de empresa para aquisição de combustível automotivo para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Buriticupu - MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 002/2026 e planilha abaixo:

Í
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PREÇO MÉDIO DA
MÉDIA DE

QUANTIDA TABEI.A ANP -
DESCONTO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID DE LITROS AÇAÍLÂNDIA/MA-
SOBRE O V. UNT COM

V.TOTAL COM

ESTIMADO 17/05/2026-
PREÇO

MÁXIMO DA

DESCONTO

23/05/2026
TABELA ANP

1 ÓLEODIESELS-10 LITRO 5.390 7,69

PARAGRAFO SEGUNDO: O valor global do presente contrato é de R$ XXXX

(XXXXXXX), que será executado com regime de Empreitada por Preço Unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO PRIMEIRO: O recebimento do objeto será feito nos termos da Lei n°
14.133/21.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento do combustível será de imediato, mediante

solicitação da contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS PRODUTOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos produtos entregues, nos termos da
legislação vigente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a

qualidade dos produtos entregues.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO
n PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de

contrato, a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, os valores conforme pedidos
realizados e efetivamente entregues.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARÁGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.
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PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplôncia, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida á ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta
aos sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para

verifica¡ a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.
PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada
não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que

não esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer

caso, pela máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,

desde gtie a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
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I = Índice de compensação financeira = 0,0001643 8, assim apurado:

1= (TX) I =( 6 / 100)/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual= 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada.

CLAUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Cámara Municipal de BuriticupulMA, classificada
conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento
vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da datá limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até XX de XXXX de XXXX,
contado a partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do
Art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre
as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA- DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo
de Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e

Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar

incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à
saúde dos usuários;
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PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais

utilizaras serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato,
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as
disposições do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe

às penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos

previstos na Lei n°14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem(ns) de Fornecimento de acordo
com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os itens prestados pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de itens que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer item
prestado fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela
Contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da
fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento do objeto.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências
de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas na execução do contrato.
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Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo
de Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar o objeto do contrato, em conformidade com
o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de
sua transcrição, sob as penas da Lei n°14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e
respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para
a execução do objeto;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento fazendo

discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar o fornecimento do objeto, conforme
especificações definidas no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser
inferior a esta;

i

PARAGRAFO VIGESIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGESIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos itens;

PARÁGRAFO VIGESIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Fornecimento, objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGESIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos fornecimento que forem objetos
do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

r1

PARÁGRAFO VIGESTMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-

la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGESIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e

exigências dos Fiscais dos Contatos e%ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução
do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGESIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais,
prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução
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PARAGRAFO VIGESLMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por

qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspóndente, mediante o pagamento de Documento de ArrecadaçãoMunicipal- DAM,
a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das
demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGESIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias
à fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá

poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que
considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar
inadequados;

PARÁGRAFO VIGESLMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do
Contrato, apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

n

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os item reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a
CONTRATANTE;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na Ordem(ns) de Fornecimento, objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso
de troca, se houver.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSLMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os

pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o

fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrató(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRACÕES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a
Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Í

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documéntação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado;

PARÁGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude de qualquer natureza;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

objetivos da licitação;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846, de 1° de agosto de 2013.
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PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste
contrat& a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item
9.1

• mpedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
n previstas no Termo de Referência.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo
décimo quarto poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente.

r`1

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato

sujeitará o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento)
sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa dc mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do ai. 156, III

e IV dá Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por
meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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frustrar os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades
previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de
2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: As multas devidas e%ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da
Câmara, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para
cobrir os prejuízos causados pela conduta do proponente, a Câmara ou Entidade poderá
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das

sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

PARAGRAFOVIGÉSIMOOITAVA: Se, duranteo processode aplicação de penalidade,

se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de
1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos
e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZACÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração
e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o
que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê
o art. 117, da Lei n°14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser
solicitadas à autoridade superior deste Òrgão, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

l.. l t1VJV Lt1 1/'Ll.llylt'] C L\LLVIC.11\ti - llfl 'LA l ll\1.l1V IJV l.V l\ l l\ti 1'.J
f

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de
acordo com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLACÃO APLICÁVEL

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na
Lei n° 14.133, de 1° de Julho de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo
gestor 'e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da

Lei n°I 14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será
permitido qualquer pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da
execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de
comum acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem
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decisões necessárias à execução do objeto contratado.

CI,ÁUSUI,A DECIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:
PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante
da empresa).

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS COMUNICACÕES ENTRE O ÓRGÃO E

A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastrós junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do ORGÃO, para acompanhar
eventuais comunicações, citações, intimações e%ou notificações, sob pena de
responsabilidade.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal

n°14.133/21, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos principios
gerais de direito.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DO FORO:

PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer

outro, p& mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Buriticupu - MA......de.......................de...........

XXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n°002/2026, na modalidade Pregão Eletrônico,

do tipo Maior Desconto Percentual Sobre a Tabela ANP, as publicações do Aviso de Licitação no
Diário Oficial do Municipio - DOM, Portal da "Transparência do Município, Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP.

Buriticupu - MA 09 de junho de 2026.

Joirma, Jupvo
Vanusa Ibiapino Sousa Fcrnandes
Presidenta da Câmara Municipal

n
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2026
ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

A CÂM RA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

01.612.526/0001-95, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n°
14.133, de 01 de abril de 2021, torna público a quem interessar, que realizará a Contratação de
empresa para aquisição de combustível automotivo para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Buriticupu - MA, conforme quantidades, condições e especificações descritas no
Aviso de Contratação Direta. A proposta dc Preços e documentação deverá ser entregue entre os
dias 10/06/2026 à 12/06/2026 na Câmara Municipal dc Buriticupu/MA, situada na Rua Nelson
Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Centro, Buriticupu/MA, em dias uteis ou pelo e-mail:
licitacmbúriticupu<gmail.com, conforme especificações e normas contidas no Aviso de
Contratação Direta, disponível no Portal da Transparência da Câmara Municipal de Buriticupu:
https:/lemburiticupu.ma.aov.br/, bem como por meio de solicitação feita ao endereço de E-mail
supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: licitaemburiticupu(r?email.com.
Buriticupu/MA, 09 de junho de 2026, Vanusa Ibiapino Sousa Femandes, Presidenta da Câmara
Municipal de Vereadores de Bunticupu/MA.
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Processo Administrativo n° 1905001/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 002/2026

Objeto: Contratação dc empresa para aquisição de combustível automotivo para atender as
necessidades ida Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

PROPOSTA. DE PREÇOS

AUTO POSTO PAULINO LTDA

CNPJ: 35.764.450/0001-35

Buriticupu - MA, em 15 de junho de 2026.



P1j Gmail camara municipal buriticupu <licitacmburiticupu@gmait.com>

Encaminhamento de Proposta e Documentação
1 mensagem

Auto Posto Paulino <áutopostopaulinno@gmail.com> 12 dejunho de 2026 às 16:00
Para: licitacmburiticupú@gmail.com

A Câmara Municipal de Buriticupu/MA,

Prezados Senhores,

Por meio deste, encaminho a proposta comercial juntamente com a documentação necessária para apreciação e
análise por esta respeitável Câmara Municipal.
Os documentos seguem anexos para conferência e avaliação, colocando-me à disposição para prestar quaisquer
esclarecimentos adicionais que se façam necessários, bem como para complementar informações ou documentação
eventualmente solicitadas.

Agradeço pela atenção e pela oportunidade de participação, renovando meus votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

AUTO POSTO PAULINO

CNPJ:35.764.45010001-35 Pr
BU CUP -MA
oc. 2025

Sr. Genésio Barbosa Silva Fls.
Rub.

D DOCs - camará.rar
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PROPOSTA DE PREÇOS

A

Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos á vossa apreciação a nossa proposta relativa a

dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos.
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com
a totalidade das Instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

Proponente:

Razão Social: AUTO POSTO PAULINO inscrita no CNPJ: 35.764.450/0001-35, com sede na Rua

São Raimundo nº 08, Centro, BURITICUPU/MA TELEFONE: (98)991414626 E-MAIL:

autopostopaulinno@email.com.

Representante legal que assinará o contrato:
Nome: Sr. Genésio Barbosa Silva, portador do CPF 008.693.153-90
Cargo/Fúnção: SÓCIO ADMINISTRADORA

3. Proposta de Preços:

Valor global: R$ 41.034,61 (quarenta e um mil, trinta e quatro reais e sessenta e um

centavos).

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

PREÇO MÉDIO DA
MÉDIA DE

QUANTIDA TABELA ANP -
DESCONTO

V. UNT

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID DE LITROS AÇA(I.ÂNDIA/MA -
SOBRE O

COM V. TOTAL COM

ESTIMADO 17/05/2026 -
PREÇO

MÁXIMO DA
DESCONTO

23/05/2026
TABELA ANP

1 ÓLEO DIESELS-10 LITRO 5.390 R$7,69 1% 7,61
41.034,61
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4. Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias Fls.
Rub.

5. Dados Bancários:

Auto Posto Paulino

Banco do Brasil conta jurídica

Agência 3642-0
Conta corrente 37.459-8

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em

moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Buriticupu / MA em 12 de junho de 2026.

DecvmmNo as nayodjment.

g GØSbo+a:uroW2 15:L3 O 3OO

Wn Que em J/valiCar.iò.iva.br

AUTO POSTO PAULINO

CNPJ: 35.764.450/0001-35

Sr. Genésio Barbosa Silva

SÓCIO ADMINISTRADOR
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JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório N° 002/2026, na modalidade

nIÇPFMÇA DE LICITAÇÃO, a JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
para o presente certame.

Buriticupu - MA, em 15 de junho de 2026.

l r'ob .Gt COLTA4.
VICODEMO COSTA FARIAS RODRI UES

Agente de Contratação
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Processo Administrativo n° 1905001/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 002/2026

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de combustível automotivo para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

AUTO POSTO PAULINO LTDA

CNPJ: 35.764.450/0001-35

Buriticupu - MA, em 15 de junho de 2026.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
AUTO POSTO PAULINO LTDA

PAUUNO FERNANDES SILVA, brasileiro, empresário, casado sob comunhão universal de bens, natural de Olho

D'agua das Cunhãs, nascido em 2910411960, portador da CNH: 02555675305 DETRAN/MA emitida em 01/0812018 e

CPF: 734.362.403-20, residente e domiciliado na Rua São Raimundo N° 06 Centro CEP: 65.393-000 em Buriticupu/Ma

e GENESIO BARBOSA SILVA, brasileiro, empresário, casado sob comunhão parcial de bens, natural de

Açailãndia/Ma, nascido em 17/07/1987, portador da CNH: 03739855069 DETRAN/MA emitida em 17/0512016 e CPF:

008.693.153-90j residente e domiciliado na Rua Tancredo Neves SN Centro CEP: 65.393-000 em Buriticupu/Ma, tem
entre si justo e contratado constituir uma sociedade empresária, sob a forma de sociedade limitada, mediante as

seguintes cláusulas nos termos dos artigos 1.052 e seguintes do Código Civil (Lei n° 10.406/2002).

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial AUTO POSTO PAULINO LTDA e terá sede e

domicilio na Ruá São Raimundo N° 08, Centro, CEP: 65.393-000 em Buriticupu/Ma (art.997, II, CC12002),

1

Parágrafo Único: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir ifliais, agências ou

escritórios em qúalquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

CLAUSULA SEGUNDA: Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO

PORTE, nos termos da Lei Complementar n°.123, de 14/12/2006.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciará suas atividades no ato do registro deste contrato e terá prazo de

duração indeterminado (art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade terá por objetivos:

✓ 4731-8100 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

✓ 4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes
i

✓ 4520-0101 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
i

✓ 4520-0105 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

✓ 4520-0106 Serviços de borracharia para veículos automotores

CLÁUSULA QUINTA : O capital social será de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil)

quotas no valor de R$1,00 (um real) cada uma, subscritas pelos sócios, a sabe.r

Paulino Femandes Silva 25.000 50 25.000,00

Genesio Barbosa Silva 25.000 50 25.000,00

A validade deste documento, se inpreeeo, fica sujeito d comprovação de eus autenticidade nos respectivos portais,
informando seus reapectivoe códigos de verificação.
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ç MCONTRATO DE CONSTITUI AO DA SOCIEDADE LI,ITADA
AUTO POSTO PAULINO LTDA

Parágrafo Primeiro: Os sócios integralizam neste ato, em moeda corrente do país, o valor total das quotas subscritas

Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social da empresa (Art.1.052, CC/2002).

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para

a sua aquisiçãolse postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Art.
1.056, art.1.057, CC12002)

CLAUSULA SÉTIMA A administração da sociedade caberá ao sócio GENESIO BARBOSA SILVA, com os poderes e

atribuições de Administração na área comercial, administrativa, financeira os quais deve praticar todos os atos que se

fizerem necessários ao bom funcionamento da sociedade, representando-a ativa ou passivamente, em juízo ou fora

n dele. O administrador fica autorizado a utilizar o nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social áo assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar

bens imóveis da sociedade, sem a autorização de todos os sócios. (arts. 997, VI; 1.013.1.015, 1064, CC12002).

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de "pró-labore",

observada as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA NONA: Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal.

CLÁUSULA DECIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o Administrador prestara contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (Artigo 1.065,

CC12002).

Parágrafo Único: Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de sua

participação no capital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas! e designarão Administrador (es) quando for o caso. (Artigos 1.071 e 1.072, § 2e e Artigo 1.078,

CC12002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei 10.406/2002), aplicável à

matéria, tanto as retiradas de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nenhum sócio poderá ceder ou transferir, a qualquer título, sua participação no

capital, cabendo a esta a opção de adquirir, pelo valor que o balanço, referido a essa data expressar.

2

A validade deste !documento, ae iapraeeo, fica enjeito à coºprovaçso de aua autenticidade :oa raapectivoa portais,
informando eeua reapectivoa códigos de verificação.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇAO DA SOCIEDADE LIMITADA
AUTO POSTO PAULINO LTDA

Parágrafo Único: As cotas assim adquiridas pela
i

proporcionalmente a sua participação no Capital Social.

sociedade serão distribuídas pelos sócios remanescentes,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com

os herdeiros, súcessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Primeiro: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
i

a seu sócio. (Artigo 1.028 e Artigo 1.031, CC12002).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do

Código Civil (Lei n° 10.40612002) e de outros dispositivos legais aplicáveis

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Este Contrato Social sã será alterado com autorização dos sócios que se efetivará com

suas respectivas! assinaturas.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: Fica eleito o foro da Cidade de Buriticupu/Ma para qualquer ação fundada neste

contrato, com exélusão de qualquer outro por mais por mais privilegiada que seja.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: 0 Sócio Administrador declaram sob as penas da Lei que não está impedido de

exercer a administração de sociedade, em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede,ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

suspeita de suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Artigo 1.011, §1.°,

CC 12002).

E por estarem devidamente contratados, lavram este instrumento em via única, que será

assinada pelos sócios e encaminhada para arquivamento na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Santa Inês/Ma, 21 de Novembro de 2019.

y

1-

A validade deata'documento, ae iapreaao, fica auj eito è cosprovaç&o de aua autenticidade noa reapectivoa portais,
informando acua reapectivoa cõdigoa de verificaçao.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretária de Governo Digital BU TI MA
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração Proc. 2026
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Rub.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA consta assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome

30869315390
GENESIO BARBOSA SILVA

73436240320 I PAULINO FERNANDES SILVA

S

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/12/2019 14c05 SOB N° 21201054598.

PROTOCOLO: 191276502 DE 11/12/2019. CÓDIGO DE VBRIIICAÇÃO:
11905692350. MIRE: 21201054598.

ACTO POSTO PAULINO LIDA

IUCEMA Lilian Thereºa Rodrigues NandonçaSECRETARIA-GERAL
SÃO LUÍS, 11/12/2019

Www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se inpresso, fica sujeito à cosproveção de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivoº códigos de verificação.



BU L -MA
Proc. 2025Fts.
Rub.

^ F2F 9nt330'
Paner Judiciario. 7 t'K . Silo:AUTEN7148130H1 b561tTE4U1RHY88, C 0
fré-03 20z1 15: 09. P7. Ato 13.18, Totaf R$
E¡eo► Pi 4,63 rERC RS 0.13 TADEP Fs L13 ,
FEftP r<i 0,18 Lansul t• •M .

S ht7.OM:l,Sl1G i.i lt t, iut.L)r ' .. a •I

^ I i
C

rF1tULINo VVUW(. XB ax1.t'A
7Y ` p.•. ldr..rv rr.r. nt25.8 r-----

u ': , , . Cassrruaoona acuaºc: wt
at. h:. aj- o t9Eat:sóa

-. .A
EaPYAf?O JWGOtSS?N) (A

t

p - tILVJi 'C y
y +

l1tAS1C[SG R'.1iW 1iü&S S:

L ]

r

.-.Q2lü812Rt$

• -- 7 432Stgat772

$ ,J. MRRRNFIAO

_ r



S - ,...M"4 rar ter^ c OflMVllVW

ri:- q..V ^ ww Ìyiu K
Y ++lMiww lf

mwnuslr t

' ., . ü h :uir

i Y -
tk

r " ffa

};fia

s

u N .-{

( , -'t .. .rai++rwunwaao Yrrc: r _1=r t •
ty + i YCOã1t4i11nt1+1 MR• i-.y.^ - - : .T1,

EA7:99M i310Mfl Y .1 (

__•

'•f165piCtLl: 'Ofi(SIá1Q10 % Jano x
.x `. ifMd9$ tti0

' f+__,- , j w+ao wss rso áwgtmw .
4 ✓, ri1LLI i

I '. V^
f yx, rw.i . rlparps w w •

PIOgJflOt iQatlt ii'3 t 3+pt(irpljYltil@ìT{3414HQD iil3t;lslf .'

V .. ,. , I •t f t

® lill i7

9Z0Z °Jd
VVJ -rldn iII f19



BU TI UP -MA
P roc. 2026

Fls.

about:blank R tt b • -----23/11/2025, 12:39

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1
DATADEABERT(,RA

35.764.450/0001-35 11!12!2019

MATRIZ 1 CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL j

AUTO POSTO PAUUNO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

AUTO POSTO PAUUNO EPP

CODIGO E DESCRIÇ OOAATIVIDADE ECON MIDAPRINCIPAL

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veiculos automotores

CODIGO E DESCRIÇ 0 DASAIMDADES EGON MICASSECUND RIAS

45.20-0-01 - Serviços dº manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores
45.20.0.05. Sarviços do lavagem, lubrificação e polimento de veiculos automotores
45.20-0-06-Serviços do borracharla para veículos automotores
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes/ 1

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZAJUR:DICA

206-2-Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

R SAO RAIMUNDO I 08 MMMM

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF

65.393-000 CENTRO BURITICUPU MA

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

(98) 8132-5146

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

i

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA I 11/12/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SI I UAÇÃO ESPECIAL RAIADA SI1 UAÇAO ESPECIAL

MMMw I MMM.' 1

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/11/2025 ás 12:39:27 (data e hora de Brasilia). Página: 111

/i
1/1about.biank
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12/06/2026. 15:16 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: Rub•

r, p .. rf-M41t[.j,3L j ,J r • 4.y IM' w 1 r 1/tr, r • ,r¡

Resultado da

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 35.764.450/0001-35 InscriçEo Estadual: 12.629069-5

Razão Social: AUTO POSTO PAULINO LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA SAO RAIMUNDO

Número: 8 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: BURITICUPU UF: MA

CEP: 65393000 DDD: Telefone: 81325146

i

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4731800 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
Principal: AUTOMOTORES

CNAEs Secundários

Código Deaoriç8o CNAE

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES

4520005 SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFTCAÇ,ÃO E POLIMENTO DE VEICULOS AIfTOMOTORFS

14520006 SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES

4732600 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

Situaçóo Cadastral Vigente: HABIUTADO COM RESTRIÇÂO

Data desta Situação Cadastral: 01/02/2026

OBRIGAÇÕES '

NFe a partir de (CNAE s: 03/0312020 - (Devido emissão voluntária),

E0F a partir de: 11/12/2019,

CTE a partir de:

Observaç8o: Os dados acima CSI O baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certid3o de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operaçôes com ele ajustadas.

Data da Consulta: 12/06/2026

Número da Consulta:

r

i ranva ri.,.tijU lmprir• fr

o
Gci,:...lutar. p':la SefarrCOTEC 2'CS-2C12

1!thltps:/lsistemasl.sefaz ma.gov.br;sintegralsplconsultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsul la.jsf
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, PREFEITURA DE BURITICUPU
SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

CNPJ: 01.612.52510001-40

Rua São Raimundo, 1 - Centro, Buriticupu - MA, 65393-000
PREFEITURA DE

f UR1T U
ClDAJ[ D4 UV ROYO FORTES GCRAJOIO

19/03/2025 10:13:40

USUÁRIO:LETICIA

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal: 7232-0 Situação: ATIVA
Razão social: AUTO POSTO PAULINO LTDA

Nome Fantasia: AUTO POSTO PAULINO

1nsc. Junta Com.:

CN PJ: 35.764.450/0001-35

Insc. Estadual: 12.629069-5

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS
Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Classificação: EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Data de Inclusão: 13/011202013:16:33

Data de Início: 11/12/2019

MEI: NÃO

Isento ISSQN: NÃO

Isento Alvará: NÃO

Data de Constituição: 11/12/2019

ENDEREÇOS

TIPó _.w,e °: y Logradouro 4 Numero «I,- Bairor _ -Cidad y
COMERCIAL RUA SAO RAIMUNDO 08 CENTRO BURITICUPU-MA

ATIVIDADES CNAE

e - "-.-...,--.

Prlnclpal ,,, _Descrição da Atlvldade _ ._ , e . Base de_Çálculoi.aDta Inclusão , Dªta Encerramento
X COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS 1 11h2/2019

AUTOMOTORES

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 1 11/12/2019

SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES 1 11/12/2019

SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE 1 •11!12!2019
VEICULOS AUTOMOTORES
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE 1 11/12!2019

VEICULOS AUTOMOTORES

ENQUADRAMENTO

" '' ' En uadramento ` ' ° `' ' Data Início d Data Encerramentof.T!•iH¢:-..c.:,atif.Y.:YL revma 4S d::• "s'.' , .asY..... __ .., .,«as0èWvt;rLL .*ax*fia -..o..-•. :5r .namwc wnáW.a1R.1.,o,l rf í __. ._..-. _...le._. ..__.... _.._,..--... __. _..y

001-ISS HOMOLOGADO 11/12/2019

CONTATOS

`- ... = y.
FONE 9881325146

1>
Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTO POSTO PAULINO LTDA

CNPJ: 35.764.450/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:42:07 do dia 07/04/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/10/2026.

Código de controle da certidão: 31ED.7C29.6795.9A9F

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Regularidade do Empregador12/06/2026, 15:27

Voltar Imprimir

ÓAIJtA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Çertificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 35.764.450/0001-35

Razão AUTO POSTO PAULINO LTDA
social:

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO 08/ CENTRO / BURITICUPU / MA / 65393-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O1 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/06/2026 a 07/07/2026

Certificação Número: 2026060804495657313490

Informação obtida em 12/06/2026 15:27:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
i

fr
https://consulta al.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 119070/26 Data da 11105/2026 13:37:01

Inscrição Estadual: 126290695 CPF/CNPJ:35764450000135

Razão Social: AUTO POSTO PAULINO LTDA

Endereço: RUA SAO RAIMUNDO, 8 CEP: 65393000 - CENTRO

Telefone: (98)81325146 Município: BURITICUPU UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/08/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.nia.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/06/2026 15:25:43
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 051958/26 Data da 25/05/2026 08:46:34

Inscrição Estadual: 126290695 CPF/CNPJ:35764450000135
i

Razão Social: AUTO POSTO PAULINO LTDA

Endereço: RUA SAO RAIMUNDO, 8 CEP: 65393000 - CENTRO

Telefone: (98)81325146 Município: BURITICUPU UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
i

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/08/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/06/2026 15:25:16



PREFEITURA DE BURITICUPU pv; • p
SECRETARIA DE FAZENDA E ORÇAMENTO -

4 CNPJ: 01.612.525/0001-40 ■

Rua São Raimundo, 1 - Centro, Buriticupu - MA, 65393-000

PREFEITURA OE

d w 12/06/202615:1;:;8
C'fl CE CE U1' POVO F00.,E f GOFn10SO '

BUProc. TICUP _MA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 821/2026 Fls. 2026

AUTENTICAÇÃO:BC53C343C975D6E0AD88C1D8B9DDD70C Rtjb.

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 35.764.45010001-35, situada à RUA SAO RAIMUNDO, 08

CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais, protocolado no processo N°. O Requerente
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 10/09/2026.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.
n

BURITICUPU-MA, 12/06/2026.

r

is



O PREFEITURA DE BURITICUPU
SECRETARIA DE FAZENDA E ORÇAMENTO

CNPJ:01.612.525/0001-40

ft Rua São Raimundo, 1 - Centro, Buriticupu - MA, 65393-000
PREFEITURA DE BUR TI ipi '-MA
I4URIT,CUPU Proc4 q 2026
CIDE CE U CVO FCR'E [ [O R IOzO F IS.

Rub. AI

1206'202615:12:15

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 822/2026

AUTENTICAÇÃO:C246DA4998D79F28A5D7FDC7E573D03E

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA,
Inscrita sob o CNPJ: 35.764.450/0001-35, situada à RUA SAO RAIMUNDO, 08 CENTRO, Neste

Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no respeito a débido em nome da
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 10/09/2026.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

BURITICUPU-MA, 12/06/2026.

n
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PODER JUDICIFiRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTO POSTO PAULINO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.764.450/0001-35

Certidão n°: 54293530/2026

Expedição: 12/06/2026, às 15:28:03

Validadé: 09/12/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua éxpedição.

Certifica-se que AUTO POSTO PAULINO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.764.450/0001-35, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelécidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

.ì.1711 : 'h ., ti!1J'rtiL(:i`ti7 C: 1:'. lr,•L. juz3. 'Lr
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12/06/2026, 15:36 Emissão de Certificado

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social:

CNPJ:

Nro. de

Autorização:

Nro. Despacho:

Data da

Publicação:

Endereço:

Latitude:

-04.53974317(

AUTO POSTO PAULINO LTDA

35764450000135

PR1MA0226277

AN P N°778

08/06/2022

RUA SAO RAIMUNDO - 08- - CENTRO - BURITICUPU - MA

Longitude: SRC: Data da

-46.1738377800 SIRGAS Obtenção:
2000 24/5/2022

Origem:

Preposto da empresa

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei
n' 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta

Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 948, de 05 de
outubro de 2023.

Emitido às 15:36:36 horas do dia 12/06/2026 (data e horário de brasília).
Código de controle do certificado: D9910B57578C8C44

Este certificado é 'álido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.

o deverão ser verificadas pela internei, no

fr
424090959539 1/1
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CONSULTA DE

.y DADOS PÚBLICOS

Ci Início SIMP v SIGEP '.' Lubrificantes

CONSULTA DE POSTOS

Filtrar Registros

CNPJ Nome do Posto

3576445000013 ' Auto posto paulino

Estado Município

MARANHS ' BURITICUPU

Combustível Tipo de Posto Delivery

GASOLINA C COMUM POSTO REV Selecione...

Bandeira

TEMAPE

Informar ao menos um campo para pesquisa. M -H
Este sistema não pérmite consulta automatizada. .Ç t K O.
Para exportar todos os dados de revendedores autorizados em operação, dique no botão d '
EXPORTAR. 1 '.......................................
Para exportar todos os dados de revendedores autorizados em operação, com tancagem, clique
no botão ,±.EXPORTAR COM TANCAGEM.

_ ... _ ............. _ ,,. _ _

Emissão de Certificado X

A Ocorreu 1 erro

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

r^
Razão Social: AUTO POSTO PAULINO LTDA

i

CNPJ: 35764450000135

Nro. de Autoriza- pR MA0226277
ção:

Nro. Despacho: ANP N° 778

voltsr Imprim!r

i

j

¡ 1-ldel

ATENÇÃO: Não serão exportados os dados dos agentes que não se encontram autorizados pela ANP no momento dessa consulta.

fr
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Voitar

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre

em contato com o eCentro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267

O 2024 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis. Todos d reitos reservados. 1.007.008
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12 AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO' GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEISíE6

Data/Hora Emissão: 23/11/2025 13:07:41

Situação Autorização CNPJ Razão Social Nome Fantasia

EM OPERAÇÃO PR/MA0226277 35764450000135 AUTO POSTO PAULINO LTDA AUTO POSTO
PAULINO

Endereço Complemento Bairro Município/UF CEP

RUA SAO RAIMUNDO 08 CENTRO BURITICUPU/MA 653930(

Nr Despacho

ANP N° 778

Data da Bandeira/Início Tipo de Posto PMQC

Publicação TEMAPE - PR ADIMPLENTE
08/06/2022 08/06/2022

Data Autorização Delivery Número Despacho DeliveryDelivery

NÃO

'1

Voltar Imprimir

0241098785 1/1
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

Rua Nelson Pereira Dias N° 01

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para fins de comprovação de CAPACIDADE TÉCNICA

que a empresa: AUTO POSTO PAULINO LTDA Inscrita sobre o CNPJ n°
i

35.764.450/0001-35 e Inscrição Estadual n° 12.629069-5. Sediada na rua São

Raimundo, n° 8 - Bairro: Centro, na cidade de Buriticupu - Estado do Maranhão, CEP

65393-000 - fone: 98 9813251, Neste ato Representada pelo Sr. Genésio Barbosa Silva,

CPF: 00869315390, RG: 0143378920002 -SSP -MA, EMAIL:

pauloautocenter@hotmail.com, TELEFONE: (98) 98132-5146, Tem capacidade de

atendimento a grandes demandas, pois a mesma nos forneceu Combustíveis e

Lubrificantes.

Os serviços prestados ocorreram no ano de 2024 celebrado pelo
CONTRATO N° 003/2024.

Informamos ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas

obrigações dentre dos padrões de qualidade e prazos contratado, nada havendo
que desabone sua conduta.

T1

Por ser verdade, dato e assino o presente atestado.

Buriticupu - MA, 23 de dezembro de 2024.

DOSE ALVES digital porJOSEALVES
Assinado de forma

PEREIRA:23839210330
PEREIRA:23839210330

José Alves Pereira

CPF: 238.392.103-30

Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

Rua Nelson Pereira Dias N° 01

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para fins de comprovação de CAPACIDADE TÉCNICA

que a ;empresa: AUTO POSTO PAULINO LTDA Inscrita sobre o CNPJ n°

35.764.450/0001-35 e Inscrição Estadual n° 12.629069-5. Sediada na rua São

Raimundo, n° 8 - Bairro: Centro, na cidade de Buritieupu - Estado do Maranhão, CEP

65393-000 - fone: 98 9813251, Neste ato Representada pelo Sr. Genésio Barbosa Silva,

CPF: 00869315390, RG: 0143378920002 -SSP -MA, EMAIL:

pauloautocenter( hotmail.com, TELEFONE: (98) 98132-5146, Tem capacidade de

atendimento a grandes demandas, pois a mesma nos forneceu Combustíveis e

Lubrificantes.

Os serviços prestados ocorreram no ano de 2024 celebrado pelo
CONTRATO N° 003/2024.

Informamos ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas

obrigações dentre dos padrões de qualidade e prazos contratado, nada havendo
que desabone sua conduta.

Par ser verdade, dato e assino o presente atestado.

Buriticupu - MA, 23 de dezembro de 2024.

DOSE ALVES ï Assinado de forma
P digital porJOSEALVESEREIRA:23839210330.

PEREIRA:23839210330

José Alves Pereira

CPF: 238.392.103-30

Presidente
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CARIARA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

Próc APU-M

Fls. f 0.. _ _ s
R ub.RELATÓRIO

A Senhora

VANUSÁ IBIAPINO SOUSA FERNANDES

Presidentá da Câmara Municipal
Buriticup.i/MA

Nesta

Em cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e

encaminhar os autos do processo referente à Contratação Direta, Dispensa de Licitação,

N° 002/2026, objetivando a Contratação de empresa para aquisição dc combustívcl

automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

De acordo com a Lei Federal n° 14.133/21, Lei Complementar n°. 123/2006 e

demais nórmas pertinentes, foi publicado o chamamento de quaisquer interessados para

fornecimento do referido objeto.

Conforme consta nos autos, foi publicado o resumo do aviso da contração para

recebimento de Propostas Adicionais, que poderiam ser de forma presencial mediante

realização de protocolo ou através do e-mail licitacmburiticun gmail.com, entre os dias
10/06/2026 e 12/06/2026.

Aó término do prazo para recebimento das propostas adicionais, verificou-se que

apenas uma empresa realizou o protocolo de documentos fisicos, e que nenhuma empresa

realizou o envio de proposta e documentos dc habilitação através do e-mail.

Cónsiderando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Aviso

de Contrição de Direta foi tipo menor preço por item, obtivemos assim o seguinte
resultado

Empresa vencedora:

AUTO POSTO PAULINO LTDA CNPJ: 35.764.450/0001-35, que apresentou proposta

de menor valor, R$ 41.034,61 (quarenta e um mil, trinta e quatro reais e sessenta e um
centavos).

Face ao exposto, submeto à apreciação e possível Ratificação de V.Exa., o

presente relatório.

Buriticupu - MA, em 15 de junho de 2026.

/V/cõ; (Cfrt.. co rr \ t ga .i. r6 ui1
NICODEMO COSTA FARIAS RODRIGUES

Agente de Contratação



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A VOL DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

Próc T O26
FIs.

Rub.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Cónsiderando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no

Processo ¡Administrativo n° 1905001/2026, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação 002/2026 reconhecida pela assessoria da câmara Município, para contratar com

a Empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA CNPJ: 35.764.450/0001-35. Objetivando a

Contratação de empresa para aquisição de combustível automotivo para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

Essa Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21.

O valor global do contrato é de R$ 41.034,61 (quarenta e um mil, trinta e quatro

reais e sessenta e um centavos), que será pago com recursos do Programa de Trabalho:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1
autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivoSendo assim,

EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Buriticupu/MA, 15 de junho de 2026.

VGl/11 U J J4»&9 a Á
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A VOL DO POVO)

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

EiU T P -MA
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO 002/2026

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações,

pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n° 1905001/2026,
RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação N° 002/2026 reconhecida pela
assessoria jurídica da Câmara Municipal, para contratar com a Empresa AUTO POSTO
PAULINO LTDA CNPJ: 35.764.450/0001-35, objetivando a Contratação de empresa para

1 aquisição de combustível automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Buriticupú - MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n°
14.133/21. O valor global do contrato é de R$ 41.034,61 (quarenta e um mil, trinta e quatro
reais e sessenta e um centavos). Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e
determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste
ato.

Buriticupu/MA, 16 de junho de 2026.

Jantco,
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA



CÂMARA MUNICIPALDE BURITICUPU
DISPENSA TERMO DE RATIFICAÇÃO 002/2026

TER-MO DE RATIFICAÇÃO E I OMOLOGAÇÃO
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2026 TERMO BU TICUP - VIA
DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. ProcJi 2026
Considerando as informações, pareceres, documentos e Fls.
despachos contidos no Processo Administrativo n° Rub. t r
1905001/2026, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação N° 002/2026 reconhecida pela assessoria jurídica
da Câmara Municipal, para contratar com a Empresa
AUTO POSTO PAULINO LTDA CNP.I:

35.764.450/000l-35, objetivando a Contratação de
empresa para aquisição de combustível automotivo para
atender as necessidades da Câmara Municipal de
Buriticupu - MA. Esse Termo se fundamenta no inciso 11
do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133,21.O valor global do
contrato é de RS 41.034,61 (quarenta e um mil, trinta e

quatro reais e sessenta e um centavos). Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Buriticupi MA, 16 de junho de 2026.
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes Presidenta da Câmara

\4unicipal dc BuriticupwMA.
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